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RESUMO 

 

Este estudo trata da prática profissional do assistente social que atua no Fórum das Varas 

Especiais da Infância e Juventude (FVEIJ) com a atribuição de realizar estudo social 

relacionado a adolescentes envolvidos em atos infracionais. A população que chega ao 

Poder Judiciário e, consequentemente, ao Serviço Social, apresenta situação de extrema 

vulnerabilidade social, é negligenciada pelas políticas de proteção, e recebe como resposta 

do Estado a criminalização por sua condição social. Nesse cenário, os assistentes sociais se 

percebem enredados numa lógica institucional formalista da qual não conseguem se 

desvencilhar no sentido de oportunizar mecanismos que permitam à população maior 

protagonismo nas questões em que está envolvida. Sentem-se angustiados pelo fato de não 

se reconhecerem como agentes promotores de direitos, tal como previsto no projeto ético-

político profissional, mas espectadores de injustiças. Por meio dos discursos dos próprios 

profissionais, desvelou-se a maneira como percebem o cotidiano institucional, com quais 

mediações realizam os estudos sociais que subsidiam as decisões judiciais e quais os 

caminhos possíveis para que a sua intervenção profissional alcance a perspectiva da 

garantia de direitos nesse espaço institucional. As análises foram feitas sob a perspectiva 

histórico-crítica e partiram da complexidade do cotidiano imediato para se aproximar, 

sucessivamente, das conexões críticas com a totalidade social. Para tanto, analisa-se como 

o Serviço Social se organizou no Poder Judiciário e como se dá o atendimento a 

adolescentes autores de ato infracional no Fórum Varas Especiais da Infância e Juventude; 

as legislações pertinentes e os dados estatísticos sobre a juventude e a exclusão social; as 

políticas para a juventude e as repostas criminalizadoras do Estado; o cotidiano dos 

assistentes sociais lotados naquele fórum. A presente pesquisa enseja contribuir para a 

reflexão crítica da prática profissional dos assistentes sociais que atuam no Poder 

Judiciário. 

 

Palavras-chave: Poder Judiciário. Adolescente autor de ato infracional. Cotidiano do 

assistente social.  

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

This study deals with the professional of Social Work at Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude (FVEIJ) whose assignment is to conduct social study regarding 

adolescents involved in illegal acts. The population that comes to the Judiciary and, 

consequently, the Social Service is the population living in extreme social vulnerability, 

neglected by protection policies, and receives as a State response the criminalization of 

their social condition. In this scenario, the professionals of Social Work see themselves in a 

formalistic institutional logic which can not disentangle in order to create opportunities and 

mechanisms that allow the population a greater role in matters in which it is involved. 

They feel distressed by the failure to recognize themselves as agents of rights, as provided 

for in professional ethical-political project, becoming spectators of injustice. Through the 

speeches of the professionals themselves are unveiled how they perceive the institutional 

routine, with which mediations perform social studies that support judicial decisions and 

what are the possible ways for their professional intervention reach the perspective of the 

rights guaranteed in this institutional space. Analyzes were done under the historical-

critical perspective starting from the complexity of the immediate everyday to approach 

successively the critical connections to the social totality. Therefore, we analyze, at Fórum 

das Varas Especiais da Infância e Juventude, how Social Work was organized in the 

Judiciary and what is the treatment of adolescents who commited illegal acts, the relevant 

legislation, statistical data about youth and social exclusion, policies for youth and 

criminalizer answer the State, and the daily lives of Social Workers at Forum. This 

research contributes to critical reflection on the professional practice of Social Workers 

who work in the Judiciary. 

 

Keywords: Judiciary.Adolescent who commited illegal acts.Routine Social Work. 
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APRESENTAÇÃO 

 

O objeto deste estudo é a atuação dos assistentes sociais no Poder Judiciário, mais 

especificamente no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude (FVEIJ), local em 

que exercemos atividades desde 1994. O fórum foi implantado em 1990 com a finalidade 

de atender aos adolescentes que respondem por autoria de atos infracionais, de acordo com 

a necessidade de adequação às exigências do Estatuto da Criança e do adolescente (ECA - 

Lei 8.069/1990).  

 

Ao ingressar no Judiciário, todo profissional traz consigo a expectativa de poder 

efetivar direitos em razão de atuar numa instituição cuja finalidade é a Justiça. Contudo, 

rapidamente constata que a Justiça na área da Infância e Juventude envolvida em ato 

infracional, por meio de seus procedimentos, referenda a condição de subalternização e 

exclusão dos adolescentes autores de ato infracional, reproduzindo a sua criminalização. 

Percebe-se que a lei não é um dispositivo que se aplica automaticamente e que o universo 

da Justiça é sujeito a pressões, visto que seus operadores são homens e mulheres 

impregnados de uma visão de mundo muito distanciada da vida da população que julga.  

 

Então, atuar numa instituição hierárquica, injusta e dissociada da realidade social 

acaba por se tornar um constrangimento, e persistir nesse campo profissional com o 

compromisso ético-político que a profissão exige, requer um esforço intelectual e operativo 

para fazer uma leitura das questões que estão subjacentes ao jogo de forças políticas intra e 

extra-institucional, e essa apropriação demanda estudo e instrumentalização.  

 

No Fórum das Varas Especiais, a rotina de trabalho consiste em atendimento diário 

a adolescentes que cumprem medida socioeducativa em razão do cometimento de um ato 

infracional, e de suas famílias. As entrevistas oferecem a oportunidade de nos mantermos 

muito próximos das histórias de vida de cada família, compartilhando de suas dificuldades 

e conquistas, expectativas e frustrações, e, sobretudo, das reiteradas violências e 

desmoralizações a eles infligidas por sua condição social. 
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O contato com os adolescentes é, ao mesmo tempo, desafiador e cativante. 

Desafiador porque as questões que estão postas nesse cotidiano de trabalho são imbuídas 

de violência, quer a praticada pelos adolescentes ou da qual são vítimas, mas, ao mesmo 

tempo, rico pelo que se apreende do universo desses adolescentes, em relação ao potencial 

de resistir, superar, sonhar, em meio às poucas possibilidades concretas para isso. 

 

Na relação que se estabelece com o usuário, descortina-se imensa riqueza de um 

universo cujo acesso é restrito, e o assistente social torna-se, na estrutura judiciária, um 

interlocutor privilegiado da população usuária, relação esta que reafirma nosso papel 

profissional naquela instituição. A natureza dessa relação sempre nos pareceu um material 

rico a ser explorado no campo acadêmico, especialmente por quem o vivia cotidianamente. 

A despeito das limitações impostas pela estrutura da instituição e de suas contradições, 

nossa atuação, que muitas vezes se apresenta fragmentada, pode ter um significado contra-

hegemônico. 

 

Assim, esta pesquisa problematiza o trabalho que os assistentes sociais 

desenvolvem no FVEIJ e as possibilidades de intervenção no sentido da efetivação de 

direitos sob a perspectiva do projeto ético-político profissional.  

 

Dar visibilidade ao cotidiano profissional é indispensável para repensar 

criticamente a profissão e contribuir, ainda que num universo restrito, para a análise crítica 

do exercício profissional a partir da experiência dos assistentes sociais que atuaram no 

FVEIJ no decorrer desses 25 anos de sua existência. 
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INTRODUÇÃO 

 

O FVEIJ inaugura o Sistema de Administração da Justiça Juvenil implantado com a 

promulgação do ECA, que propõe tratamento diferenciado aos adolescentes, a partir dos 12 

anos e menores de 18 anos, que cometem infração penal. Considerados inimputáveis, estão 

sujeitos à legislação especial, a qual prevê como meio de responsabilização as Medidas 

Socioeducativas aplicadas a partir de procedimentos jurídicos específicos, com o devido 

processo legal. 

 

A atribuição dos (as) assistentes sociais no Poder Judiciário é prevista no art. 151:  

 

Compete à equipe interprofissional, dentre outras atribuições que lhe forem 

reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediantelaudos 

ou verbalmente na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de 

aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a 

imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação 

do ponto de vista técnico.” 

 

A inserção do Serviço Social no Poder Judiciário ocorreu há quase 70 anos. Do 

ponto de vista da consolidação do Serviço Social como profissão, o Poder Judiciário é 

significativo por que foi o primeiro posto de trabalho formal de um assistente social.  O 

ingresso no Judiciário ajuda, portanto, a compreender como o Serviço Social consolidou 

sua intervenção profissional.  

 

Os autores que se dedicaram a estudar a inserção do assistente social nesse campo 

profissional e as peculiaridades da sua atuação sinalizam a sua influência nas decisões 

judiciais a despeito do papel subsidiário que possui. 

 

Quando foi admitido, esse profissional imprimiu à instituição uma ação inovadora 

para a época, prevendo um atendimento de caráter protetivo que evitava o abrigamento de 

crianças por razão socioeconômica. Trouxe assim, para o interior da instituição, uma 

preocupação até então alheia às questões do Direito e que afetavam a parcela mais 

pauperizada da população e para a qual formulou respostas. Em concordância com os 

preceitos metodológicos e ideológicos da época, atendia os menores excluídos socialmente 

com uma perspectiva coercitiva e de ajustamento às regras sociais vigentes.  
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Nessa trajetória, muitas mudanças ocorreram na forma como o Serviço Social é 

reconhecido como profissão e na maneira como intervém na realidade. Contudo, 

reconhece-se que os profissionais inseridos no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao 

longo dos anos, desenvolveram uma modalidade de atendimento que tem condições de 

analisar e interpretar a relação entre o fato individual e a política social, as repostas 

oferecidas pelo Estado e se posicionarem diante delas, meio pelo qual é possível viabilizar 

direitos e denunciar injustiças pessoais e sociais pela falta de acesso às políticas públicas 

essenciais.  

 

Os desafios ao exercício profissional, contudo, durante esses anos, se acresceram, 

especialmente diante do agravamento das condições sociais em razão de políticas 

econômicas restritivas de direitos notabilizadas pelos “pacotes” neoliberais. Borgianni 

(2013) aponta que grande parte das questões tratadas no Poder Judiciário desde então diz 

respeito ao descumprimento da legislação pelo Poder Executivo em razão do desmonte das 

políticas de proteção social adotadas por esse modelo econômico. Não atendidas na esfera 

da política pelo não cumprimento da Lei, as demandas sociais chegam ao Judiciário como 

questões individualizadas e se transformam em questões judiciais recebendo respostas 

individuais no âmbito de um processo. 

 

Essa situação tem implicado, aos profissionais da Justiça, alta demanda de trabalho 

e falta de condições para realizá-lo, devido às limitadas possibilidades de resolução, já que 

são questões que levam, invariavelmente, a deficiências no cumprimento das políticas 

sociais, configurando uma rotina de trabalho exaustiva, angustiante, com poucos espaços 

para a reflexão. 

 

Recente pesquisa sobre trabalho e saúde, no TJSP, organizada e patrocinada por 

associações de servidores, denominada Trabalho e Saúde no Tribunal de Justiça de São 

Paulo: Repercussões na Vida de seus Trabalhadores (2014), evidenciou que os 

profissionais são submetidos a enorme pressão para cumprirem prazos e metas o que 

envolve o aumento do volume de trabalho sem reposição de funcionários, sob uma gestão 

autoritária e verticalizada, que favorece o assédio moral. 
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O adoecimento é uma de suas consequências, pois, além dos quadros físicos, 

existem os emocionais, em especial para os assistentes sociais e psicólogos, que 

apresentam manifestações de sofrimento éticas e morais, aquele “produzido por 

constrangimentos e dor decorrente da impotência diante do sofrimento humano e da 

resistência frente a situações que confrontam os seus Códigos de Ética” (DELIA; SILVA, 

2014, p.61). 

 

O cotidiano dos assistentes sociais que atuam no Poder Judiciário com os 

adolescentes autores de atos infracionais não é diferente. A população lá atendida é 

visivelmente empobrecida e desqualificada por essa condição; é submetida a inúmeras 

humilhações pela pecha de marginal; sente-se extremamente distanciada diante dos ritos 

judiciais solenes e incompreensíveis e amedrontada diante das incertezas sobre o futuro 

dos filhos. As respostas apresentadas pelo Poder Judiciário são descontextualizadas 

política e socialmente, e, em última instância, julgam os adolescente e suas famílias pela 

incapacidade de superar as adversidades de sua vida cotidiana corrompendo-se aos apelos 

da ilicitude. 

 

A complexidade dessa demanda sinaliza que a relação entre adolescência e 

violência é determinada por aspectos históricos, econômicos, sociais e culturais e o ato 

infracional praticado por adolescentes é uma das várias manifestações dessa situação 

macroeconômica e social. As respostas apresentadas pelo Estado para enfrentá-lo, contudo, 

tem se mostrado pontuais e repressivas e provocam exclusão, estigmatização e mais 

violência. São ações que legitimam a punição e a repressão como possibilidade de 

intervenção, em detrimento de políticas sociais que ampliem as possibilidades de cidadania 

com vistas à consolidação de direitos sociais.  

 

Nesse cenário de criminalização, punição e desproteção social, o assistente social 

do Judiciário atua em meio a dilemas do ponto de vista ético, e aprofundar a análise do seu 

cotidiano parece ser a oportunidade de sistematizar um olhar crítico sobre essa atividade e 

contribuir intelectualmente para a compreensão da atuação profissional nesse espaço 

ocupacional.  
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A angústia e o esgotamento impostos pelo trabalho cotidiano parecem decorrer do 

fato de não nos reconhecermos como agentes promotores de direitos, tal como previsto em 

nosso projeto político-profissional, mas um espectador de injustiças promovidas por um 

Estado que não assegura políticas elementares e “resolve” seus problemas sociais pela 

criminalização, legitimando a punição e a repressão em prejuízo de políticas sociais que 

consolidem direitos e ampliem oportunidades. 

 

O Serviço Social construiu uma história sólida de atuação no Poder Judiciário, 

contudo, ainda se observam dificuldades de se desligar da abordagem disciplinadora 

intrínseca à instituição, em prol de uma intervenção que ultrapasse a formalidade da 

elaboração de um parecer e construa mecanismos que ofereçam à população protagonismo 

em questões nas quais esteja envolvida, corroborando o compromisso ético profissional 

com a efetivação dos direitos dos usuários desse serviço.  

 

Os discursos dos próprios assistentes sociais desvelam o significado que atribuem 

ao trabalho que realizam diante dos desafios impostos pelo cotidiano institucional 

materializado no flagrante descompasso entre os contextos legal e social, entre a pretensão 

protetiva dos ordenamentos jurídicos e as respostas punitivas que vêm sendo adotadas.  

 

Uma leitura crítica possibilitou compreender como os profissionais concebem a sua 

prática e com quais mediações a direcionam na perspectiva da garantia de direitos, e quais 

são suas expectativas no exercício profissional nesse espaço institucional. 

 

A insatisfação e a impotência diante do cotidiano e da conjuntura política parecem 

ofuscar as alternativas que vão sendo construídas, a despeito dos limites impostos pela 

natureza da instituição, fatos que levam os profissionais ao esgotamento emocional e ao 

desencantamento com as possibilidades de trabalho no Poder Judiciário.  

 

A presente pesquisa objetiva, portanto, colaborar para a reflexão sobre o cotidiano 

da prática profissional a partir do seu aprofundamento teórico com a perspectiva da sua 

ressignificação. 
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Sem ilusões sobre a complexidade do que se pretende, vislumbra-se como caminho 

possível que as equipes técnicas assumam o “lugar” de “elemento desestabilizador que 

perturbe a quietude da ideologia jurídica” (NAVES apud FUZIWARA, 2006, p.86), a 

partir de seus conhecimentos teóricos e seu engajamento ético-político.  

 

A construção metodológica desta pesquisa teve que superar uma dificuldade que, a 

princípio, parecia inviabilizá-la: a pesquisadora é também a gestora da equipe que 

pretendia pesquisar e, conforme ponderações das professoras integrantes da Banca do 

Exame de Qualificação corria o risco de receber informações “racionalizadas” pelos 

constrangimentos decorrentes da relação de hierarquia profissional, comprometendo a 

qualidadedos dados. Outras possibilidades de coleta de informações foram aventadas, 

contudo, descaracterizariam a pesquisa que, naquele momento, já se desenhava como 

possível, visto que havia o consentimento informal de toda a equipe que compreendia seus 

propósitos e se mostrava disposta a colaborar. Ademais, compreendia-se que não seria 

possível investigar e desvelar aquele cotidiano se não pela voz daqueles que o constroem. 

 

Martinelli (1999) reafirma a importância das abordagens qualitativas na medida em 

que permite aos sujeitos que vivenciam determinadas experiências dar visibilidade ao 

significado que atribuem à sua prática profissional. 

 

Em conjunto com o orientador, optamos por fazer uma entrevista teste para aferir a 

influência desses fatores nas respostas. Como foi bem-sucedida, consideramos que esse 

caminho metodológico seria possível.  

 

O levantamento desses questionamentos com todos os entrevistados, antes do início 

da entrevista, reafirmou a liberdade de cada um para interrompê-la se assim fosse mais 

conveniente. Todas as entrevistas transcorreram sem interrupção, contudo, surpreendeu-

nos certo desconforto, de ambos os lados, com alguns entrevistados, situação que também 

foi esclarecida. É possível que as entrevistas tenham sido arrefecidas por essa situação, 

contudo, a qualidade das informações no cômputo geral foi bastante positiva e permitiu 

produzir análises extremamente ricas, cujo efeito secundário foi o incremento de nossas 

funções como gestora. 
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A pesquisa empírica foi realizada mediante entrevistas com nove integrantes ativas 

da equipe por adesão espontânea, e uma entrevista com uma profissional aposentada. As 

entrevistas, em sua maioria, ocorreram no próprio Fórum, pela facilidade que proporcionou 

aos entrevistados, e foram gravadas mediante assinatura de Termo de Consentimento Livre 

e Esclarecido. A amostra foi bastante heterogênea, no que diz respeito ao perfil das 

entrevistadas. Metade delas já trabalha no TJ há, pelo menos, dez anos e metade ingressou 

nos últimos três anos, o que nos pareceu positivo pela diversidade de olhares que o 

momento institucional proporciona. São todas mulheres, em sua maioria na faixa de idade 

entre 40 e 50 anos, com experiências anteriores na área da Saúde, Fundação Casa e 

Assistência Social. 

 

O referencial teórico para a análise foi orientado por uma perspectiva histórico-

crítica. Para as análises marxistas, “a teoria é a reprodução ideal do movimento real do 

objeto pelo sujeito que pesquisa” (NETTO, 2009, p.673). O autor esclarece que, a partir do 

método dialético, o real é conduzido à cabeça do pesquisador e por ele interpretado; a 

teoria é, portanto, o movimento real do objeto transposto para o cérebro do pesquisador. 

Esse movimento permite que vá além da aparência imediata e empírica do fenômeno, que 

será apreendido em sua essência. 

 

Para tanto, é necessário que se opere a partir de sucessivas aproximações da 

realidade e, a partir daí, a análise ocorre num movimento que transita entre o empírico e 

teórico, entre o particular e universal. Esse movimento permite capturar a estrutura e 

dinâmica do fenômeno, de modo que, ao retomar a realidade, ela se apresente rica de 

determinações. Pretendeu-se então, a partir do cotidiano profissional, desvelar a 

complexidade dos fenômenos com os quais atuamos e não conseguimos captar no plano do 

imediato para, a partir disso, realizar conexões críticas com a totalidade, entendendo o 

contexto social como impregnado de contradições em virtude de sua subordinação às 

determinações socioeconômicas. 

 

A escolha do método de pesquisa implica uma posição política, já que não existe 

ciência neutra, especialmente as ciências sociais, sendo ela “intrínseca e extrinsecamente 

ideológica” (MINAYO, 2012, p.13). Assim, pretendeu-se compreender o processo no qual 
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o trabalho como está sendo realizado hoje foi forjado, considerando que vivemos o 

presente marcado pelo passado e é com essas determinações que construímos o futuro, 

numa dialética constante entre o que está dado e o que será fruto de nosso protagonismo 

(MINAYO, 2012, p.12), certos de que “uma prática inovadora e eficiente não pode 

prescindir dos conhecimentos sólidos e verazes” (NETTO, 2009, p.696). 

 

Este estudo, portanto, não teve a pretensão de obter conclusões neutras, pois 

partimos do princípio de que análises na perspectiva crítico-dialética e isenção são 

características incompatíveis. Outrossim, o trabalho com o grupo foi interativo e embora 

atuando no papel de entrevistadora- no momento da coleta de dados-, jamais nos 

consideramos não integrante do conjunto. 

 

Trata-se, pois, do aprofundamento máximo que foi possível conseguira cerca da 

autocrítica sobre o exercício de nossa função e reflexão a respeito do significado do nosso 

próprio cotidiano. 

 

Assim, ficam expostos todos os outros ângulos de visão que não foi possível captar, 

bem como as possibilidades de críticas aos interessados em ampliar esta pesquisa. Em que 

pesem infinitas dúvidas e receios, reafirma-se a satisfação do fazer, e tentar fazer melhor 

todos os dias.     

 

O trabalho está estruturado em quatro capítulos. Os três primeiros contextualizam, 

em âmbitos institucional e econômico-político, a questão da juventude e, em particular, do 

adolescente autor de ato infracional, para, no quarto capítulo, aprofundaro trabalho 

desenvolvido pelos assistentes sociais no FVEIJ. Assim, no primeiro capítulo, O Poder 

Judiciário e o Serviço Social, discorre-se, brevemente, sobre a concepção do Direito na 

sociedade capitalista e, ainda que rapidamente, tenta-se desmistificara idéia de ordenador 

neutro das relações sociais para revelar sua relação intrínseca com os interesses da 

sociedade capitalista; apresenta-se a história do Serviço Social  no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, a abordagem disciplinadora e moralizante  dos primeiros 

profissionais aos desafios atuais e a atuação profissional na interface com o universo 
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jurídico e, por fim, descreve-se de maneira crítica o fluxo do atendimento dos adolescentes  

autores de ato infracional no FVEIJ. 

 

O segundo capítulo, A Legislação e o Adolescente, dedica-se a analisar as 

legislações, passando por breve histórico da concepção legal sobre crianças e adolescentes 

até a implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e os dilemas 

relacionados; discorre sobre o movimento conservador que desenterrou o Projeto de Lei 

(PL) 171/1993, que prevê a redução da maioridade penal, finalizando com as concepções 

atuais sobre  a juventude com breve apresentação da Secretaria Nacional da Juventude 

(SNJ) e do Estatuto da Juventude. 

 

No terceiro capítulo, Políticas Sociais, Adolescentes, Questão Social e Violência, 

discorre-se sobre dados da juventude, vulnerabilidade social e violência no Brasil e na 

cidade de São Paulo. Esses números retratam a situação de exclusão social em que vive 

esse segmento populacional, demonstrando que sobre ele recaem índices sociais bastante 

desfavoráveis, cujas consequências acarretam prejuízos ao seu futuro. Conceituam-se a 

exclusão social e fragilidade das políticas de proteção social no contexto da reestruturação 

produtiva imposta pelo modelo neoliberal. Apresentam-se as expressões atuais da questão 

social, o estado penal e a criminalização da pobreza. 

 

O quarto capítulo consiste na análise do cotidiano da prática profissional dos 

assistentes sociais do FVEIJ, com destaquedos seguintes aspectos: entender e analisar 

como o profissional concebe a sua prática e de que forma dá sentido coletivo às suas ações; 

entender com que mediações direciona sua prática na perspectiva da garantia de direitos; 

identificar e analisar expectativas em relação ao exercício profissional nesse espaço 

institucional.  
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CAPÍTULO I- O PODER JUDICIÁRIO E O SERVIÇO SOCIAL 

 

1.1 O Direito na Sociedade Capitalista 

 

Antes de tratarmos da inserção do Serviço Social no Poder Judiciário é importante 

registrar rápidas considerações sobre o Direito na sociedade capitalista para então 

contextualizar a maneira como o Serviço Social se relaciona com ele nas instituições 

jurídicas em que atua.  

 

O Direito constitui-se como um conjunto de normas que orientam o comportamento 

humano e são construídas de acordo com as necessidades de organização social no 

decorrer do desenvolvimento da humanidade. Até o advento da sociedade burguesa, as 

normas que a regiam estavam relacionadas à ordem natural, ou seja, fundada nas leis 

naturais, que eram subordinadas à lei divina (direito natural). Eram normas de cunhos 

moral e ético, nas quais a justiça era uma virtude e se organizava com base em deveres e 

obrigações. 

 

Com a ascensão da burguesia, novas necessidades econômicas e sociais se 

impuseram, a partir do desenvolvimento do comércio, das cidades; as relações passaram a 

ser reguladas de outra maneira, e o Direito e o Estado se incumbiram de regulamentá-las 

(direito positivista).  

 

O Direito é o ordenador normativo da sociedade moderna, regulamenta as relações 

fundamentais para a convivência social (de propriedade, familiares, mercantis, etc.) e 

atribui punições caso elas venham a ser violadas ameaçando a convivência de todos. O 

Estado utiliza-se do Direito como instrumento de sua ação política, recorrendo, se 

necessário, à força física como forma de coerção, e há forte vinculação entre o exercício do 

Direito e do poder político. 

 

[...].a conexão entre Direito- entendido  como ordenamento  normativo  coativo- 

e política, torna-se tão estreita que leva a considerar o Direito como o principal 

instrumento através do qual as forças políticas que tem nas mãos o Poder  

dominante  em uma determinada sociedade, exercem o próprio domínio”  

(BOBBIO apud ALAPANIAN, 2008,   p.32)(negritos nossos ) 
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Se o Direito somente começa a se estabelecer enquanto ordenador da sociedade 

com o advento do modo de produção capitalista, quando se torna necessário estabelecer 

“um conjunto de normas jurídicas [...] com a finalidade de manter a ordem e o convívio 

social” (SARTORI apud BORGIANNI, 2014, p. 418), conclui-se que se trata de 

necessidades atreladas ao Estado burguês que, ancoradas em dispositivos técnicos, 

buscavam subsidiar um controle social com a intenção de conciliar as classes. 

 

O Direito, então, é constituído dentro do jogo de forças das classes sociais: as 

normas refletem as relações econômicas e sociais de dada sociedade as quais são 

introduzidas e mantidas pelo poder do Estado e das classes dominantes para sancionar, 

regular e consolidar essas relações e, consequentemente, consolidar o seu domínio. 

 

Desse modo, fica evidente que o Direito ocupa um lugar específico na sociedade 

capitalista que é o da mediação do processo de reprodução social, papel esse determinado 

por sua posição de ordenador da sociedade de classes, sob o discurso da neutralidade e 

cientificidade, acima dos interesses individuais em prol dos interesses coletivos.  

 

Assim, tal como a mistificação da mercadoria no processo produtivo capitalista, o 

direito também mistifica os antagonismos das relações sociais no mundo burguês, pois 

nivela os desiguais em iguais perante a lei, criando uma igualdade artificial que oculta esse 

mecanismo (LUKÁCS apud BORGIANNI, 2014). 

 

Institui-se o sujeito de direitos para que, livre e numa relação de igualdade, possa se 

relacionar com o mundo capitalista a partir dos contratos. O direito possui então relação 

intrínseca com o capitalismo: é a institucionalização das relações mercantis, dos interesses 

da burguesia.  

 

Desmistifica-se, a partir dessa situação, a visão do Direito enquanto ordenador 

neutro de interesses conflitantes para mostrar que, na verdade, seus conceitos caracterizam-

se como “escoras complexas de uma ordem societária injusta - e ela mesma reprodutora de 

desigualdades - fornecendo-lhe uma aparência de igualdade” (BORGIANNI, 2013, p. 420).  
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Funcionando numa estrutura aparentemente autônoma, fechada em si mesma, manejada 

somente pelos especialistas, o Direito transforma-se em representação formal descolada do 

real: 

 

o direito , em sua formação e estruturação, é o grande responsável pelo 

formalismo que marca o enfoque do problema da justiça, já que ele é 

profundamente marcado pela tradição aristotélica e romana, pela apresentação 

lógico-formal e, modernamente, pelo positivismo, o que o torna fechado em si 

mesmo, circulando num universo normativo onde não há lugar para as 

contradições reais  que atravessam a sociedade. Como a justiça é o ideal de todo 

ordenamento jurídico, ela também será buscada na internalidade das formas, na 

universalidade dos discursos vazios mas de grande utilidade por proporcionarem 

uma ilusão da justiça a todos os atos de mando (AGUIAR,1999, p. 62). 

 

Essas considerações iniciais nos ajudam a compreender, mais adiante, a aplicação 

da Justiça, por meio de seus operadores, aos adolescentes autores de ato infracional, e o 

trabalho dos assistentes sociais atrelados a essa instância de poder.  

 

A contextualização do cenário no qual esta pesquisa se desenvolveu, qual seja, o 

trabalho do assistente social no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e mais 

especificamente no FVEIJ partiu da história de inserção da profissão nessa instituição visto 

que foi determinante para consolidar a prática que até hoje é sua principal atividade. 

 

A inserção e a atuação do assistente social no Poder Judiciário está sendo estudada 

há muitos anos e variados autores já analisaram seus desafios e possibilidades. 

 

O trabalho que os assistentes sociais realizam no Poder Judiciário diretamente com 

o adolescente autor de ato infracional nas Varas Especiais da Infância e Juventude (VEIJ) 

também foi abordado em estudos que enfatizam o seu papel auxiliar na engrenagem do 

Sistema de Justiça Juvenil punitivo do nosso País, papel subsidiário, mas carregado de 

significado pela influência que exerce nas sentenças proclamadas aos adolescentes que 

cometem ato infracional, a partir dos laudos que realizam.1 

                                                           
1 Algumas pesquisas:  Rosa (1997);  Dias (2000); Mattos (2008); Silva (2011); Silva ( 2011).  
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Versam sobre o cotidiano daquele Fórum dois trabalhos desenvolvidos por 

profissionais que, durante a produção, atuavam nas Varas Especiais da Infância e 

Juventude.  

 

Dias (2000), em dissertação de mestrado, descreve a trajetória percorrida pelo 

adolescente autor de ato infracional no cumprimento da Medida Socioeducativa de 

internação, percurso este que recebe interferência de vários profissionais que atuam dentro 

de seu processo em diferentes competências, de várias áreas de conhecimento, e carregam 

em suas avaliações categorias abstratas e conceitos articulados aos discursos da sociedade, 

os quais muitas vezes não condizem com a realidade social vivida por esses adolescentes; a 

trajetória percorrida destoa da legalmente prevista - o andamento processual é lento, os 

atores jurídicos, em especial o Ministério Público (MP), se prendem ao Código Penal 

muito além do caráter subsidiário previsto no ECA, a defesa é precária porque suas 

arguições nem sempre recuperam o debate a respeito das condições sob as quais a medida 

de internação é cumprida, o que limita seu papel -; o juiz  adota procedimentos conjugados 

aos preceitos defendidos pelo MP, atribuindo especial valor à gravidade infracional em 

detrimento de outros aspectos; falta direcionamento  único no tratamento dispensado pelas 

unidades de internação que  acabam por adotar uma direção de acordo com o compromisso 

da equipe e  da unidade em questão; aos técnicos do TJ, embora tentem imprimir um olhar 

mais amplo sobre a problemática, ainda trabalham  restritos à determinação judicial. Cabe, 

portanto, conjugar a  atuação dos profissionais técnicos do Judiciário e as determinações 

judiciais, de modo a proporcionar uma convergência que beneficie o adolescente nessa 

trajetória . 

  

Silva (2011), em dissertação de mestrado, estuda o sentido da liberdade para 

adolescentes que descumpriram uma Medida Socioeducativa e se encontravam 

sancionados, cumprindo a medida de internaçãosanção. A equipe técnica de Serviço Social 

realiza avaliações desses adolescentes durante o cumprimento da medida subsidiando 

assim as futuras decisões judiciais em relação a esses adolescentes. Sua análise parte do 

discurso dos sujeitos que viviam a privação da liberdade, considerando que a compreensão 

do conceito “liberdade” é fruto de um processo contínuo de construção e desconstrução, 

alimentado pelas experiências cotidianas, e perpassadas por outras experiências sociais e 
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individuais, manifestadas a partir de sua singularidade e da particularidade de seu grupo 

social. Faz minuciosa descrição dos entraves para o cumprimento ou descumprimento da 

Medida de Semiliberdade a partir do olhar dos próprios adolescentes e de suas angústias ao 

gravitarem entre o paradoxo da prisão e liberdade, processo no qual vão se desvencilhando 

das identidades que lhe são atribuídas e construindo suas próprias identidades. 

 

É certo que o tema da transgressão e infração penal praticada por adolescentes é 

amplamente estudado dado sua relevância social, especialmente no cotidiano violento das 

grandes cidades, divulgados de forma alarmante pela mídia, numa correlação quase que 

direta entre criminalidade e adolescência, sem qualquer mediação. 

 

Quanto aos assistentes sociais que atuam nas VEIJ e lidam cotidianamente com 

esse fenômeno, os pontos a serem analisados e discutidos na relação entre o exercício 

profissional, o Poder Judiciário, e o adolescente autor de ato infracional, são quase que 

inesgotáveis por sua complexidade e dinamicidade. Assim, os trabalhos existentes longe de 

esgotar o tema incentivam discussões e fomentam novas análises para aqueles que atuam 

cotidianamente naquele espaço.  

 

1.2 Breve Histórico do Serviço Social no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 

Em busca de situar o local de construção desta pesquisa, lançamos mão de duas 

autoras fundamentais para a compreensão dessa história cujas produções tornaram-se 

referência quando se trata da análise da inserção do Serviço Social no Poder Judiciário de 

São Paulo. Referimo-nos a Fávero (2005) e Alapanian (2008). 

 

Fávero (2005) preocupa-se, grosso modo, com o significado da prática do Serviço 

Social e o poder que esse exercício adquiriu historicamente. Compreendendo que o Poder 

Judiciário é acionado para restabelecer a ordem alterada pelos problemas e conflitos 

decorrentes da sociedade capitalista, e aplicado, em geral, de forma coercitiva e repressiva, 

em busca da submissão à norma dominante, a autora considera que essa instituição é 
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disciplinar2. Subsidiada pelo pensamento de Foucault caracteriza o Poder Judiciário como 

um espaço privilegiado de exercício da construção e reprodução das relações de poder, 

uma vez que o poder e o saber articulam-se em rede, pois “qualquer ponto de exercício do 

poder é, ao mesmo tempo, um lugar de formação de saber. E, inversamente, todo saber 

estabelecido permite e assegura o exercício de um poder”(FOUCAULT 1979 apud 

FÁVERO, 2005,p. 23).   

 

Assim, articulando saber e poder instituições são criadas com a finalidade de 

disciplinar e controlar indivíduos submetendo-os à norma dominante. Aos especialistas das 

diversas áreas profissionais que atuam nessas instituições cabe a tarefa de sustentar esse 

saber-poder expresso pela norma que define o que é normal ou anormal. 

 

Atuando numa instituição propícia à reprodução das relações de poder conforme 

descritas pela autora, a atuação do Serviço Social convergiu para uma intervenção sobre a 

população pobre com a perspectiva de ajustamento de seus comportamentos perante as 

regras sociais vigentes, num concreto exercício desse poder, conforme apresentado adiante. 

  

Alapanian (2008) dedica-se a entender a natureza da atuação do Serviço Social que 

considera historicamente forjada por condicionantes institucionais. Com pormenorizada 

reconstrução histórica, a autora explicita as mediações que foram sendo colocadas 

historicamente ao profissional em relação às demandas institucionais e que se mostraram 

determinantes para a caracterização da profissão tal como se dá hoje. 

  

Segundo Alapanian (2008), o Serviço Social desenvolveu, a partir do trabalho 

iniciado na década de 1940, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nas Varas de 

Menores, uma modalidade de atendimento que se tornou referência nacional de atuação 

                                                           
2
Foucault desenvolve o conceito de Poder Disciplinar que consiste no disciplinamento das pessoas, não mais pelo 

suplício do corpo, práticas muito utilizadas e que se tornavam ineficazes com o fim dos regimes absolutistas. O poder e a 

disciplina sobre o corpo passam então a ser empreendidosa partir de diversos dispositivos, adestrando o sujeito de 

forma sutil para que se torne útil e submisso ao sistema imposto. O disciplinamento passa, então, a ter um 

aspecto político  pois ao  produzir indivíduos submissos ao poder do Estado  se alcançaria a ordem e o equilíbrio .  

. 
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profissional na área da infância e juventude no segmento jurídico, creditando à importância 

dessa referência, a inclusão dos artigos 150 e 151 do ECA a partir do qual ficou 

determinada a obrigatoriedade da existência de equipes interprofissionais para assessorar 

os juízes das Varas da  Infância e Juventude. 

 

Na época em que o Serviço Social é chamado para o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, o contexto social era caracterizado pelo desenvolvimento industrial e 

marcado pelo “[...], aumentodas disparidades regionais, das desigualdades de renda, dos 

focos de tensão e dos chamados bolsões de miséria” (BARROS apud FÁVERO, 2005, 

p.32). 

 

Os centros urbanos, em franco processo de industrialização, atraíam altos 

contingentes de migrantes que deixavam seus estados de origem em razão da pobreza, com 

a expectativa de obter vida melhor. A cidade de São Paulo, nessa época, concentrou altos 

índices populacionais que agravaram a situação de pobreza de grande contingente de 

moradores em razão do “[...] empobrecimento devido ao achatamento salarial e à 

ampliação do processo migratório, a periferização do assentamento espacial dos 

trabalhadores” (SPOSATI apud FÁVERO, 2005, p.33), deflagrando um cenário que exigia 

respostas institucionais urgentes. 

 

A mudança no cenário político ocorrida com o governo Vargas, com a 

centralização do poder no Estado, alocou força maior ao Poder Executivo que passou a 

desempenhar um novo papel na economia caracterizado pela “atuação econômica voltada 

para a industrialização; atuação social com algum tipo de proteção aos trabalhadores 

urbanos; papel central das forças armadas como fator de garantia da ordem interna” 

(FAUSTO apud ALAPANIAN, 2008, p.22). 

  

Assim, as repostas institucionais ao quadro de pobreza instalado a partir da 

organização industrial e social dessa época, conduziram a ações em nível governamental 

cujo discurso aludia à proteção social. O discurso oficial seria traduzido pelos aparatos 

legais e institucionais com a tônica assistencial voltada às famílias, especialmente a dos 

trabalhadores, destinando investimentos para organizar o aparato estatal na regulação da 
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vida do trabalhador em prol da modernização industrial, a partir de um capitalismo 

nacional, nas áreas de educação, criação de sistema previdenciário, sindical, habitacional, o 

Departamento Nacional da Criança e a Legião Brasileira de Assistência (LBA). 

 

Ocorre que as necessidades emergiam em ritmo mais acelerado do que a 

formulação das políticas poderia responder e, em geral, o tratamento dispensado se 

caracterizava por ações isoladas de cunho assistencial humanitário. Importante destacar o 

papel da igreja católica nas questões sociais dessa época, e a sua colaboração com o 

Estado, tornando-se forte agente de sua orientação ideológica.  

 

A gravidade da pobreza da maioria da população das grandes cidades em situações 

de desamparo e abandono até então pouco evidentes, e a condição da criança e do jovem 

desamparados, perambulando pelas ruas, se tornavam deveras incômodas. As primeiras 

intervenções no sentido de resolver esse problema são as campanhas de recolhimento.  

 

Costa (apud FÁVERO, 2005, p.33) descreve bem qual era a concepção do trabalho 

que deveria ser dirigido aos menores. 

 

[...] o menor era visto como ameaça social e o atendimento a ele dispensado pelo 

poder público tinha por fim corrigi-lo, regenerá-lo,reformá-lo pela reeducação, a 

fim de devolvê-lo ao convívio social  desvestido de  qualquer vestígio  de 

periculosidade, cidadão ordeiro, respeitador da lei, da ordem, da moral  e dos 

bons costumes. 

 

As autoras compreendem a atuação do Poder Judiciário sobre a questão do menor 

como controle e disciplinamento social, quer pelo exercício da fiscalização e vigilância 

empreendidas pelos comissários de menores3, o principal agente operacionalizador desse 

controle, como pelas legislações que já haviam sido sancionadas ou viriam a ser.  

 

Em São Paulo, em 1924,é instituído o primeiro Juízo Privativo de Menores com 

afinalidadede promover “amparo e proteção, processo e julgamento de menores 

abandonados e delinquentes” (LEI 2.059/1924, Art. 1o, apud FÁVERO, 2005, p.35). 

                                                           
3Entre outras atribuições os Comissários tinham como funçãoo recolhimento dos menores abandonados, a fiscalização e 

vigilância em situação de perambulação, de trabalho ou delinqüência. 
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Destaca-se, nessa primeira “organização judicial” do trato do “menor”, a atuaçãode 

um médico perito que deveria “investigar os antecedentes hereditários” do menor e seus 

familiares (Art. 5o), atividade mais tarde abolida. Alapanian (2008) esclarece que a 

presença do médico no corpo funcional do juizado era justificada por uma tendência da 

época: a eugenia. Os comissários de menores também possuíam atuação relevante, na 

lógica dos juizados, pois colocavam em prática as intenções de controle e disciplinamento 

legalmente idealizadas, funções estas que os imbuíam de poderes e os colocavam em lugar 

de destaque na organização dos juizados. 

 

Compreende-se que os comissários de menores precederam os assistentes sociais 

nosjuizados, pois no ingresso esses profissionais atuavam como os comissários. Segundo 

Fávero (2005), os assistentes sociais estudantes e recém-formados viam nessa área de 

atuação um campo de trabalho promissor e propício para a sua atuação profissional, por 

isso alguns ingressaram no Comissariado como voluntário e se tornaram estagiários. 

Somente em 1948 é que os assistentes sociais ingressaram formalmente na instituição.  

 

Nessa época, a sociedade vivia um momento bastante favorável a debates 

democráticos (o que não aconteceu no período da “ditadura Vargas”) e os problemas 

sociais estavam na ordem do dia. Os assistentes sociais lotados formalmente no Poder 

Judiciário tiveram notável desempenho nesses debates consolidando de vez a viabilidade 

de sua atuação nessa instituição. 

  

Referimo-nos a um momento que culminou na I Semana de Estudos dos Problemas 

de Menores, um esforço de segmentos do Estado e da sociedade para debater questões que 

envolviam os menores na época e soluções para enfrentá-las; o evento envolveu juízes, 

promotores, e a Escola de Serviço Social participou com destaque. Os desdobramentos das 

discussões e propostas de intervenção que lá foram definidas, balizadas pelas 

compreensões políticas e ideológicas da época, ajudaram o Serviço Social a consolidar sua 

atuação no Poder Judiciário. 
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As propostas apresentadas pelos profissionais, de acordo com a doutrina que 

orientava a profissão na época, qual seja, o doutrinarismo católico, associadas à 

metodologia norte-americana, percebiam o “problema do menor” como originário no 

desajuste das famílias e em razão disso propunham uma atuação profissional de cunho 

educativo com vistas ao reajustamento. Metodologicamente, a abordagem proposta era a 

do Serviço Social de Caso. 

 

Essas discussões desdobraram-se em serviços que atenderiamà demanda nos 

moldes então propostos, e os assistentes sociais foram convocados a implementá-los o que 

oportunizou a formalização da profissão no Poder Judiciário. Os serviços foram os 

seguintes: Serviço de Colocação Familiar (1949), cuja finalidade era encontrar alternativas 

à institucionalização dos menores em situação de rua ou pobreza extrema; e a Seção de 

Informação e de Serviço Social (1956), que deveria oferecer subsídios às decisões 

judiciaisnoscasos que necessitavam. Segundo as autoras, os serviços eram criados à 

medida que os problemas se apresentavam e foram se estruturando no decorrer dos anos e 

imprimindo uma direção à atuação dos assistentes sociais na área judiciária.  

 

O Juizado Privativo de Menores, criado em 1956, passou a centralizar todas as 

decisões e atuações pertinentes à área de menores com diversos serviços subordinados. A 

intenção era descaracterizar o aspecto policial das intervenções até então dirigidas a esse 

público e imbuí-las de caráter assistencial aplicando à delinqüência juvenil um tratamento 

mais eficaz com vistas a diminuí-la. 

 

Na época, alguns juízes mantinham uma compreensão mais abrangente sobre a 

situação do menor e para mitigá-la consideravam imperioso centralizar e controlar todas as 

ações destinadas a esse segmento, convocando os demais poderes a apresentarem as 

repostas necessárias. Contudo, essa ação mais ampla não fez perder de vista as 

contribuições fundamentais do juízo, que eram as de operar o poder normalizador 

conferido pela legislação, intervindo na vida do menor pobre e de sua família, enquanto 

elemento exterior e dotado de autoridade sobre seus comportamentos, ou sobre o que a lei 

determinava como melhor ou mais adequado socialmente em termos de comportamento 

(FÁVERO, 2005, p. 45). 
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A atuação no Serviço de Colocação Familiar dos profissionais do Serviço Social 

consolidou sua atuação no Poder Judiciário. O trabalho era inspirado em modelos europeu 

e norte-americano e objetivava oferecer uma alternativa à institucionalização de crianças 

que, por razões múltiplas, não poderiam permanecer com suas famílias de origem, 

destinando-as a uma família substituta mediante auxilio financeiro. Cabia ao assistente 

social fazer o estudo sobre a situação de pobreza e emitir o parecer sobre a viabilidade da 

colocação ou não, o acompanhamento das famílias que receberiam as crianças até a 

adaptação delas no novo lar. Quanto à família de origem, o projeto previa o seu tratamento 

com vista ao reajustamento para que tivessem condições futuras de receber a criança de 

volta no lar.  

 

A análise de Fávero (2005) sobre a atuação profissional nesse período desvela que 

embora houvesse preocupação dos profissionais de não imprimir caráter fiscalizador e 

controlador à sua atuação, o vínculo profissional com uma instituição cujo mote é a 

imposição da autoridade via coerção, limitava diretamente a liberdade de escolha das 

famílias atendidas já que sua conduta deveria ser regida por diretrizes estabelecidas 

previamente pela instituição, ou seja, uma vez assistidas, existia a expectativa implícita ou 

explícita de como deveriam agir. Verificou-se também que, em razão da alta demanda, 

houve alteração da proposta original, que compreendia o acompanhamento sistemático das 

famílias destituídas de seus filhos com vistas à inclusão social, efetivando-se somente o 

eixo coercitivo em detrimento do educativo. 

  

Assim, continua Fávero (2005), do ponto de vista metodológico, conjugaram-se as 

características tecnicistas e disciplinadoras do saber até então acumulado pela profissão, às 

práticas coercitivas da instituição judiciária, confluindo num exercício balizado pelo 

controle e poder, via imposição de normas. 

 

Para atender ao excesso da demanda que provocou o desvirtuamento do Serviço de 

Colocação Familiar, criou-se um serviço de triagem, a Seção de Informação e Triagem, 

que separava as questões pertinentes à atuação do Judiciário e encaminhava as demais. A 
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partir das entrevistas chegava-se a um diagnóstico e se propunha uma intervenção, em 

geral sobre a família, a partir da metodologia do Serviço Social de Casos Individuais.  

 

Segundo Martinelli (apud FAVERO, 2005, p. 135), a complexa problemática social 

recebida e a extenuante rotina de trabalho acabaram por impor aos profissionais uma 

atuação imediatista, em que respondiamapenas ao que se percebiade imediato, pois a 

necessidade de prontidão do atendimento limitava a “possibilidade de obter um 

conhecimento mais pleno do real, de atingir os fenômenos com os quais operavam”. 

 

A atuação nos plantões exigia que os profissionaisrelatassem ao juiz a situação de 

cada caso, com vistas a oferecer elementos que esclarecessem a situação e contribuísse 

para o seu julgamento. Atuando nos plantões e na triagem, o assistente social passou a ser 

o interlocutor privilegiado entre as classes populares e o Poder Judiciário construiu 

também uma relação de confiança com os juízes atribuindo-lhes poder de influenciar a 

decisão judicial e interferir na vida das pessoas. 

 

A triagem consolidou mais uma das atividades dos assistentes sociais no Poder 

Judiciário, pois, a partir dela, abriu-se ampla porta de entrada para a população 

empobrecida que reconhecia ali a possibilidade de ter seus anseios atendidos ou ser 

rapidamente encaminhada para outros serviços. Esse reconhecimento se dava, em parte, 

pela menor permeabilidade à influência do poder político na atuação do Poder Judiciário, 

proporcionando, aos profissionais, mais autonomia, se diferenciando dos serviços 

prestados pelo Executivo, por exemplo, em geral mais morosos e menos eficientes. 

 

Porém, após 1964, com o reordenamento da conjuntura política e o domínio de 

poder sob o comando militar, o Poder Executivo tornou-se o principal protagonista na 

política social que passa a ser comandada diretamente pelo governo federal enfraquecendo 

a atuação que o Poder Judiciário tinha construído até então. 

 

A criação da Fundação Nacional para o Bem-Estar do Menor (Funabem) construiu 

um aparato institucional no qual a atenção aos menores ocorria sem que o Poder Judiciário 
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precisasse intervir na sua execução, posto que a interferência que até então realizava 

passou a ser considerada como excesso de suas funções.4 

 

As análises de Fávero (2005) e Alapanian (2008) sinalizam a preocupação política 

com a massa de crianças e jovens marginalizados, e a opção pela institucionalização e 

segregação como estratégia de contenção do potencial revolucionário que a desigualdade 

social representaria diante de um governo autoritário e em busca de legitimidade.5 

 

No âmbito do Poder Judiciário, surgem divergências quanto aos rumos do 

atendimento aos menores, a partir da orientação federal, pois parte dos juízes temia o 

desmantelamento da estrutura criada pelo Poder Judiciário no atendimento dessa clientela, 

e outra, especialmente a cúpula, entendia que ao Judiciário cabia somente a função 

judicante, ou seja, a aplicação da lei, delegando exclusivamente ao Executivo a sua 

execução. 

 

                                                           
4 O fluxo estabelecido foi o seguinte: 1) Os menores eram encaminhados pelo plantão da  Divisão de 

Atendimento ao Menor (DAM) do Juizado de Menores ou pelo  Serviço de Internamento de Menores do 

Interior (Simi); 2) A triagem era feita pelo Centro de Observação Feminino (COF) -  capacidade para 150 

adolescentes; pelo Serviço de Abrigo e Triagem (SAT) - 600 meninos -, com "problemas leves de conduta" e 

recebia também  abandonados e carentes; e pelo  Recolhimento Provisório de Menores (RPM) - localizado 

em um galpão no extremo leste do quadrilátero do Tatuapé - destinado a infratores com problemas graves de 

conduta; 3) Na sequência do fluxo, os menores eram encaminhados para unidades do próprio quadrilátero, 

para a Unidade Educacional de Ribeirão Preto,  a Unidade/Presídio de Mogi-Mirim e para a Casa de Custódia 

de Taubaté.Disponível em: <http://www.aasptjsp.org.br/artigo/hist%C3%B3ria-da-febem-sp-uma-

perspectiva-e-um-recorte>. Acesso em dez. 2015. 

5Existem inúmeros trabalhos que analisam as condições de vida dos jovens que estiveram “internados” 

durante esse período. Destacam-se duas publicações que relatam pormenorizadamente a dinâmica perversa 

dessas instituições:  Os Filhos do Governo” (1997), de Roberto da Silva, que foi sujeito de uma história de 

abandono e institucionalização  na condição de “carente”, depois de infrator, chegando ao sistema 

penitenciário. O autor realizou estudo sobre a evolução das práticas pedagógicas nas instituições de 

acolhimento de menores as quais se desdobraram na criminalização de crianças com histórico de pobreza e 

abandono, atribuindo a responsabilidade por esse desdobramento ao próprio Estado, responsável pela sua 

tutela.  Relata como as práticas institucionais acabam por conformar e consolidar identidades criminosas com 

as ações e omissões da instituição e de seus agentes, o que ele denominou de pedagogia do crime; Memórias 

de umSobrevivente (2009), de Luiz Alberto Mendes, é o relato minucioso de um adolescente que se envolveu 

em práticas criminais na juventude, esteve internado na condição de menor e  chegou ao sistema criminal, 

descrevendo, em detalhes, todo tipo de tortura e violência impingido aos seus custodiados, em  ambos os 

sistemas. (grifos nossos). 
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Os desdobramentos dessa divergência acabaram por subalternizar o Poder 

Judiciário paulista ao alinhamento da política do regime militar configurando-se, a partir 

daí, uma atuação de “visão liberal conservadora, e naquele momento subalternizante em 

relação ao executivo” (ALAPANIAN, 2008, p.129). 

  

O desmonte da estrutura do juizado foi inevitável e embora o estado de São Paulo 

tenha empreendido certa resistência em se integrar à proposta federal e criado a Fundação 

Pró-Menor (1973), versão paulista da proposta federal que assumiu todas as unidades 

executivas até então vinculadas ao Judiciário, acabou por sucumbir à imposição federal e 

em 1976 é criada a FEBEM-SP. O desmantelamento do trabalho e dos quadros funcionais 

foi imediato, de modo que somente alguns funcionários contratados permaneceram 

vinculados ao Poder judiciário. A maioria cedida por outras secretarias foi desligada. 

 

Com a reestruturação dos Juizados de Menores e o desmembramento dos serviços, 

que foram transferidos para o Poder Executivo, foi necessário indicar qual seria, a partir de 

então, a especificidade do Serviço Social na instituição, de modo a atender à expectativa 

mais judicante que o juizado passaria a ter. Nesse período, desenvolve-se uma 

característica marcante do Serviço Social, no Poder Judiciário, que até hoje se sustenta e é 

fonte de inúmeros questionamentos: a função de perito. 

 

Conjugando-se as características da atuação profissional e a legislação que previa o 

assessoramento do juiz para a tomada de decisões, Jose Pinheiro Cortez, importante 

profissional da época, ancorado em dispositivos do Código de Processo Civil, formulou o 

conceito de que os assistentes sociais deveriam atuar como peritos que, além de apreciar a 

situação, faziam proposições. Segundo as autoras, embora o termo perito tenha sido 

utilizado por sua proximidade com a área jurídica, na essência, a modalidade de 

atendimento que o Serviço Social passa a realizar estava muito próxima disso. 

 

O Plantão Social, e o Serviço Social de Gabinete (assim designado pela 

proximidade entre o profissional que, após análise, levava o caso ao conhecimento do juiz 

para providência imediata) e as novas demandas das Varas de Família, que se distinguiam 

das Varas de Menores, estas de tônica mais assistencial, conjuminaram numa 
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complexidade de demandas de difícil encaminhamento, impondo ao Serviço Social a 

necessidade de atuar exclusivamente na construção de subsídios para que as decisões 

judiciais fossem tomadas o mais rapidamente possível para cada caso. Ao passo que se 

“especializou” nisso, o Serviço Social Judiciário foi se afastando, cada vez mais, de sua 

natureza interventiva. 

 

As autoras chegam a conclusões convergentes, considerando a dupla dimensão do 

trabalho do assistente social no Judiciário: Se, por um lado, atuar vinculado estritamente à 

lei restringe a mobilidade do profissional, por outro, o saber que produz pode elucidar a 

realidade e se tornar um elemento importante na correlação de forças para a efetivação do 

direito, já que a lei, por si só, não abarca a complexidade da realidade social e necessita de 

mediações e interpretações para a sua aplicabilidade. Nesse sentido, a intervenção 

profissional pode tanto servir ao disciplinamento do cotidiano como na garantia de direitos. 

 

Na análise de Alapanian (2008), o Judiciário é um poder de Estado, que se mobiliza 

para aplicar as normas, imbuído do espírito da manutenção da ordem e que, historicamente, 

esteve subordinado aos interesses do Poder Executivo. Age como sustentáculo das 

estruturas oligárquicas herdadas do colonialismo, julgando e institucionalizando conflitos 

de forma individualizada, conflitos estes gerados pelas contradições da sociedade 

capitalista, cuja resolução não se restringe à simples aplicação da lei. Situa a inserção do 

Serviço Social num momento histórico favorável, de maior abertura democrática. 

 

Com ação inovadora para a época, previu-se o atendimento de caráter protetivo, 

criando-se serviços que evitavam o abrigamento de crianças por razões socioeconômicas, 

imprimindo ao Judiciário a preocupação e a capacidade de cuidar de situações sociais que 

os outros poderes não possuíam, trazendo para o escopo da instituição, ainda que de 

maneira individualizada, uma parcela importante de pessoas pauperizadas, com direitos 

violados, as quais tinham suas necessidades de alguma forma atendidas, podendo-se 

considerar, ainda, que essa intervenção também denunciava a necessidade das demais 

políticas sociais se implicarem na solução desses problemas. 
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Fávero (2005) sustenta que os assistentes sociais pioneiros atuavam numa 

perspectiva coercitiva, sendo introduzidos no Judiciário para proteger, assistir e corrigir 

menores socialmente excluídos sob o ideário da justiça social, utilizando-se dos aparatos 

jurídicos cuja sustentação se dá a partir da relação saber- poder: seu poder em micro-nível 

colabora com o macro-poder e garante a sustentação do status quo dominante. Contudo, 

dado o caráter contraditório própria da profissão, essa atuação também poderia se 

caracterizar como uma possibilidade de garantia de direitos e de denúncias de injustiças 

pessoais e sociais e da falta de acesso às políticas públicas da população atendida. 

 

Os profissionais daquela época ainda não tinham compreendido o significado 

contraditório da profissão na sociedade capitalista como fruto da relação capital /trabalho 

na qual atua tanto no sentido de reafirmar as demandas do capital como as necessidades do 

trabalhador, que Iamamoto desenvolveria no futuro.  

 

São esses elementos que sustentam as autoras na compreensão do percurso 

histórico da profissão no Poder Judiciário, os quais auxiliam a reconhecer o lugar de tensão 

entre essas duas forçasque a profissão sempre ocupou, e que, a despeito do caráter 

fiscalizador e controlador intrínseco à instituição, os assistentes sociais desenvolveram 

uma modalidade de atendimento que tem condições de analisar e interpretar a relação entre 

o fato individual e a política social e as repostas oferecidas pelo Estado, se posicionar 

diante dela e, ao mesmo tempo, oportunizar aos juízes compreenderem essa relação. 

 

1.3 Retrospectiva Histórica6 

 

Muitos anos separam os assistentes sociais pioneiros do TJSP dos contemporâneos. 

A despeito do rigor da instituição, da hierarquia quase intransponível, a categoria 

profissional dos assistentes sociais alcançou um protagonismo importante no cenário 

institucional. A necessidade de oferecer respostas a situações diversas em cenários quase 

sempre de graves violações de direitos levou a categoria a se organizar do ponto de vista 

político e também técnico. Segue uma retrospectiva sucinta:  
                                                           

6Dados disponíveis em:  

<http://www.tjsp.jus.br/Download/Corregedoria/pdf/manual_de_procedimentos.pdf>. Acesso em: jan. 2016. 
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 Em 1936, surge, em São Paulo, a primeira escola de Serviço Social (em seguida, 

assistentes sociais e estagiários da área passaram a integrar o quadro de 

comissários do Judiciário como voluntários); 

 A primeira contratação, em 1937, ao que tudo indica, foi de uma aluna de 

Serviço Social (FÁVERO, 1995); 

 Decreto Estadual 9.744, de 1938, reorganiza o Serviço Social de Menores; 

 Em 1948, o Serviço Socialcomeça a fazer parte do quadro funcional do 

Judiciário; 

 Em 1949, é criado o Serviço de Colocação Familiar, com o objetivo de evitar a 

internação de menores (o diretor nomeado é o assistente social José Pinheiro 

Cortez - 1950 a 1979); 

 Entre 1948 e 1958, vários serviços de atendimento à criança e ao adolescente 

passam a ser centralizados no Juizado de Menores. Frentes de trabalho são 

abertas para os assistentes sociais que atuam no Juizado; 

 Em 1975, esses serviços sãotransferidos para o Poder Executivo, assim como os 

profissionais que lá atuavam; 

 Em 1957, assistentes sociais começam a atuar nas Varas de Família, atendendo 

ao dispositivo do Código Civil no que tange à possibilidade do juiz nomear um 

perito para que lhe forneça subsídios para a decisão; 

 Em 1967, ocorre o primeiro concurso para assistentes sociais do Poder Judiciário 

Paulista; o segundo, em 1979; o terceiro, em 1985; o quarto, em 1990; e, o 

último, em 2005; 

 Em 1980, o Provimento CXVI, do Conselho Superior da Magistratura, de 17 de 

abril, normatiza a atuação dos assistentes sociais nas Varas de Famíliae 

Sucessões e em 12 Varas Distritais da Comarca de São Paulo; 

 Em 1985, o Provimento 236, do Conselho Superior da Magistratura, inclui a 

atuação dos psicólogos, dispondo também sobre a organização dos Setores 

Técnicos (Serviço Social e Psicologia). O Provimento 6/1991, da Corregedoria-

Geral da Justiça, atualiza a inserção das equipes técnicas; 

 Atualmente, a atuação dos assistentes sociais e psicólogos está regulamentada 

pelos Provimentos do Conselho Superior da Magistratura 838/2004 e 
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Corregedoria-Geral da Justiça, 07/2004 (todos inseridos nas Normas de Serviço 

da Corregedoria-Geral, Cap. XI); 

 Tanto os assistentes sociais como os psicólogos iniciaram movimentação com 

vistas a empreender discussões técnicas e políticas. Grupos de estudos internos, 

sob coordenação dos próprios profissionais, de temas afins ao trabalho foram 

reivindicados e até hoje ocorrem (o profissional tem o ponto dispensado via 

Diário Oficial, e para os que residem no interior existeajuda de custo paraas 

passagens já que os grupos se reúnem na capital). Fruto importante dessa 

organização é a descrição das Atribuições dos Assistentes Sociais e Psicólogos 

do Tribunal de Justiça de São Paulo normatizadas pela Secretaria de Recursos 

Humanos (antigo Departamento Técnico de Recursos Humanos) e, após 

aprovação da Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, publicadas por 

meio do Comunicado 308/2004 (DOJ de 12 de março de 2003) sobre as 

atribuições dos assistentes sociais e 345/2004 (DOJ de 26/5/2004) sobre as 

atribuições dos psicólogos7; 

 O Conselho Nacional de Justiça (Emenda Constitucional45/2004) editou a 

Recomendação 2, em 25 de abril de 2006, para que os Tribunais de Justiça dos 

Estados adotem as providências necessárias à implantação de equipes 

interprofissionais, nas causas relacionadas à família, às crianças e aos 

adolescentes; 

 No estado de São Paulo, os profissionais estão distribuídos nos fóruns da capital 

– Fórum Central (Vara de Infância e Juventude e Varas de Família e Sucessões), 

dez Fóruns Regionais (Vara de Infância e Varas de Família e Sucessões) e 

quatro Varas Especiais, e em 56 Circunscrições Judiciárias, compostas por 

Comarcas e Fóruns Distritais, nas diversas regiões do Estado de São Paulo, 

totalizando, na atualidade, 1.166 profissionais no corpo técnico; 

 Assistentes sociais e psicólogos também estão inseridos em diversas Unidades 

de Departamentos para responder a uma demanda interna institucional, com o 

objetivo de melhorar as relações do indivíduo no trabalho e trazer mais 

qualidade e resultados organizacionais. São elas: Seção de Concessão e Controle 

                                                           
7Em 29 de março de 2016, foi publicada a portaria 277/2016 que juntaessas normas àsoutras que também atestam sobre 

as funções  dos assistentes sociais e psicólogos como o Plano de Cargos, Carreiras e Salários .  
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do Auxílio Creche-Escola, da Diretoria de Gestão de Recursos Humanos; 

Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos; grupo de apoio técnico e 

administrativo aos juízes corregedores na primeira vice-presidência; serviço de 

atendimento psicossocial aos magistrados e funcionários do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo; serviço psicossocial vocacional aos magistrados e 

funcionários do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; diretoria das áreas 

médica e odontológica; e comissão judiciária de adoção internacional. 

 

Importante destacar que as diferentes atribuições em âmbito interno decorreram da 

provocação dos profissionais no intuito de mostrar as inúmeras possibilidades de 

intervenção de cada área; 

 

  Em 9 de junho de 2005, surge o Núcleo de Apoio Profissional de Serviço Social 

e Psicologia do Tribunal de Justiça de São Paulo, criado pela Portaria  

7243/2005 e subordinado diretamente à Corregedoria-Geral da Justiça. O Núcleo 

foi criado para atender à necessidade de assessoramento técnico aos 

profissionais e a padronização das rotinas existentes; a normatização e 

centralização de diretrizes de trabalho de ordens técnica e administrativa; a 

orientação e o acompanhamento de profissionais (de Serviço Social e 

Psicologia) no exercício de suas funções interdisciplinares.  Ter um núcleo que 

orientasse os profissionais sobre a direção do trabalho cotidiano foi uma 

demanda manifestada durante muitos anos. Sua concretização, contudo, frustrou 

em muitos aspectos as expectativas, pois a subordinação à Corregedoria acabou 

por impregná-lo de um viés correcional em detrimento do apoio técnico 

desejado. Contudo, trata-se de um espaço potencialmente estratégico tendo em 

vista a sua proximidade com a cúpula decisória da instituição, cabendo à 

organização política dos profissionais imprimir-lhe o sentido que entender ser o 

mais profícuo; 

 Outra importante aquisição da categoria foi a Associação dos Assistentes Sociais 

e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, (AASPTJ-

SP),criada em 1992 com o objetivo de  

congregar os Assistentes Sociais Judiciários e Psicólogos Judiciários do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, defender os interesses gerais e as legítimas 



45 

 

reivindicações desses profissionais e promover o aprimoramento técnico-

profissional e cultural de seus associados. A entidade conta hoje com 1.230 

associados no Estado de São Paulo, sendo assistentes sociais, psicólogos ativos e 

aposentados, além de sócios vinculados e atualmente, a equipe de trabalho da 

AASPTJ-SP é composta por 3 funcionários e 5 assessores para assuntos 

específicos 8. 

 

Trata-se de organização que vem congregando os profissionais da área sóciojurídica 

como um todo, pois se tornou referência nos embates políticos e técnicos, demonstrando 

excelência nas discussões sobre as práticas profissionais, especialmente aquelas que ferem 

os códigos de ética profissionais. Agrega os profissionais em momentos de campanha 

salarial e tem sido interlocutora qualificada nas mesas de negociações trabalhistas. Mantém 

diálogo constante e democrático com toda a categoria, se tornando representante legítima 

das reivindicações dos assistentes sociais e psicólogos do Poder Judiciário.  

 

1.4  Serviço Social no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude: Panorama 

Atual 

 

O FVEIJ está situado na Rua Piratininga 105, no Brás, em São Paulo/SP 

compreende quatro VEIJ e o Departamento de Execuções da Infância e Juventude (DEIJ). 

Foi criado para abrigar as três Varas Especiais que haviam sido instaladas para atender aos 

menores considerados em situação irregular, autores de infração penal, conforme previa a 

legislação da época (Código de Menor, Lei 6.697, de 10 de outubro de 1979, Art. 2o, inciso 

VI). Pela natureza do trabalho, essas Varas ficavam próximas às Unidades de Internação da 

FEBEM do Complexo Tatuapé e, para melhor acomodação, foram alocadas, 

provisoriamente, na Rua Piratininga, 85 e, posteriormente, em 1994, transferidas para o 

número 105 da mesma rua, quando então passaram a integrar o FVEIJ.  

 

Em 1996, foi criado o DEIJ (Provimento CSM 555/1996) cuja competência é: 

fiscalizar as entidades a que se refere o Art. 95 do ECA;  processar a execução de qualquer 

Medida Socioeducativa ou protetiva aplicada a adolescentes infratores pelos juízes da 

Infância e Juventude da comarca da capital; processar a execução das medidas de prestação 

de serviços à comunidade e Liberdade Assistida, originárias de qualquer Juízo do Estado 

                                                           
8 Disponível em :<http://www.aasptjsp.org.br/historia>. Acesso em: mar. 2016. 
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aplicadas a adolescentes autores de ato infracional, domiciliados na capital; processar as 

medidas de internação e semiliberdade originárias de qualquer Juízo da Infância e 

Juventude do estado, aplicadas ao adolescente autor de ato infracional recolhido nas 

unidades da Febem. 

 

São atribuídas ao juiz coordenador do DEIJ a Corregedoria Permanente da FEBEM 

(atualmente Fundação Casa) e das entidades de atendimento estabelecidas na Comarca da 

Capital, que mantenham programas sócio-educativos de Internação, Semiliberdade e 

Liberdade Assistida (Provimento CSM 555/1996, Art. 3o, I). 

 

Em 2014, foram registrados 20.617 processos, conforme levantamento estatístico 

do distribuidor do Fórum das Varas Especiais, encaminhadosàs quatro Varas Especiais9. 

Muitos são arquivados em sua primeira fase, ou seja, na oitiva com o MP. Existiam em 

andamento no DEIJ, aproximadamente 20 mil processos de medidas de meio aberto - 

Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade- e fechado - Internação e 

Semiliberdade10.  

 

Desse montante, 791 processos foram encaminhados, em 2014, para atendimento 

na equipe técnica de Serviço Social.11Em recentes levantamentos nacionais acerca do perfil 

dos adolescentes que respondem a Medidas Socioeducativas12, os números encontrados 

corroboram os da Estatística Anual da Seção Técnica de Serviço Social (2014), assim 

                                                           
9Corresponde ao número total de Boletins de Ocorrência (BOs) registradosna seção de distribuição do FVEIJ em 2014. 

Tão logo registrados, os BOs se transformam em processos e passam a tramitar em uma das quatro Varas de 

conhecimento, com vistas à apuração da responsabilização do adolescente. Proferida a sentença e aplicando-se Medida 

Socioeducativa, cria-se um processo no DEIJ cuja função é acompanhar a execução da medida aplicada, arquivando-se o 

processo de apuração. Nos casos em que não há necessidade de medida, o processo é extinto.           

10 Os processos de Execução de Medida são arquivados após total cumprimento da decisão. Em geral, são processos que 

tramitam por longo período. Quando ocorrem reincidências, um novo processo é gerado na Vara de Conhecimento e, 

proferida a sentença, se apensa novo processo ao existente no DEIJ. 

11 A demanda encaminhada à equipe de Serviço Social e de Psicologia é recortada por critérios relacionados às 

necessidades atreladas às decisões judiciais, de modo que somente uma parte dos processos em tramitação é atendida 

pelas duas equipes.  O fluxo desse atendimento será tratado mais adiante, de forma detalhada, quando será possível 

compreender a natureza dos critérios adotados.     

12Referimo-nos aos seguintes documentos: 1) Nota Técnica – Adolescentes em Conflito com a Lei: O Debate sobre a 

Redução da Maioridade Penal: Esclarecimentos Necessários, do Instituto de Pesquisas Aplicadas (Ipea), 2015; 2) 

Relatório do Conselho Nacional do Ministério Público, 2013; 3) Versão para Consulta Pública do Plano Decenal de 

Atendimento Socioeducativo  do Município de São Paulo – 2015 a 2025 
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pode-se inferir que o perfil desses jovens e sua condição social no âmbito estadual é 

similar ao nacional. 

 

A população de adolescentes autores de atos infracionais atendidos pelos 

Assistentes Sociais do FVEIJ, em 2014, em sua maioria, está na faixa etária entre 16 e 18 

anos, e é majoritariamente do sexo masculino (96%). Os atos infracionais, em 74% dos 

casos, correspondem a crimes contra o patrimônio e 14% atráfico de drogas. A 

desvinculação da escola é um dado relevante, pois 58% dos adolescentes atendidos 

estavam fora da escola no momento em que praticaram o ato infracional, e a série escolar 

não condiz com a idade, pois é alto o número de adolescentes que ostenta escolaridade 

formal incompatível com os conhecimentos esperados e grande número de jovens não 

alfabetizados. Eles vivem nas regiões periféricas da cidade de São Paulo, especialmente 

nos distritos mais distantes das zonas sul e leste da cidade, bairros onde se concentra mais 

da metade dos adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa. 

 

A maioria dos adolescentes procurou atividades lícitas de trabalho antes do 

envolvimento infracional, o qual se dá, invariavelmente, no mercado informal, fora do 

âmbito da proteção social. A motivação aparente para a prática infracional está associada 

ao desejo de consumo, mecanismo de acesso rápido à inclusão social idealizada. Segundo 

Relatório do Conselho Nacional do Ministério Público (2013), o estado de São Paulo é o 

que detém o maior número de adolescentes em cumprimento de Medidas Privativas de 

Liberdade proporcionalmente ao número de habitantes, contabilizando para cada mil, três 

adolescentes internados, manifestando, assim como outros estados, forte tendência em 

aplicar medidas mais severas do que o ato infracional requer. 

 

Os números brutos já evidenciam a vulnerabilidade dessa parcela da população e a 

reiterada violação de seus direitos, tanto no que diz respeito à falta de acesso a políticas 

públicas, como por um crivo rigoroso do Sistema de Justiça que, pelo viés da 

criminalização, os impele à segregação social. Uma análise mais aprofundada desses 

números, contudo, será feita mais adiante.  
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Parece necessário descrever, aqui, a rotina dos assistentes sociais lotados no Fórum 

das Varas Especiais, posto que deriva dela as inquietações que motivaram este estudo pelas 

interpelações éticas que coloca à prática profissional cotidianamente.  

 

A apuração do ato infracional atribuído ao adolescente está detalhada no ECA, em 

seus Arts.  171 a 190, de modo que a descrição aqui adotada será uma apresentação 

circunstancial da prática profissional da pesquisadora, distinta da usualmente utilizada pela 

área jurídica. 

 

Todo adolescente que tenha sido acusado do cometimento de ato infracional e 

apresentado à autoridade policial para ser lavrado boletim acerca dessa ocorrência 

(ECA,Art. 171) será encaminhado para a VEIJ. Esse fórum concentra todos os processos 

de adolescentes com cometimento de ato infracional na cidade de São Paulo e se 

encontram também lá os processos de adolescentes que residem em outro município, mas 

estão cumprindo Medida de Internação na capital.  

 

A possibilidade de liberação do adolescente deverá ser observada desde o momento 

da apreensão pela autoridade policial (ECA, Art.107, Parágrafo único e Art. 174) eleva em 

conta a gravidade da infração. Os responsáveis devem ser comunicados imediatamente, 

sobre esse acontecimento, para que, em caso de liberação, apresentemo adolescente ao MP 

no mesmo dia ou no próximo dia útil.  

 

Caso permaneça custodiado (ECA, Art. 174), o adolescente deverá ser 

encaminhado, no caso de São Paulo, para o Centro de Atendimento Inicial (CAI) da 

Fundação Casa, que procederá à sua identificação e fará uma abordagem técnica preliminar 

(entrevista inicial com o adolescente e contato com a família), com encaminhamento para 

oitiva no MP (ECA,Art. 175) com a maior brevidade possível, o que, em geral, ocorre no 

dia seguinte ao seu recolhimento na CAI. 

 

Diante do promotor de Justiça, adolescentes e familiares serão ouvidos (ECA, Art. 

179) e, a depender dos elementos colhidos por essa autoridade, será promovido o 

arquivamento dos autos, concedida a remissão ou a representação à autoridade judiciária, 
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propondo instauração de procedimento para aplicação de Medida Socioeducativa (ECA, 

Art. 180). 

 

A instauração de procedimento para aplicação de Medida Socioeducativa pode ou 

não vir acompanhada da requisição da privação de liberdade do adolescente. Caso a 

autoridade judiciária homologue o pedido realizado pela promotoria, o prazo máximo para 

conclusão desse procedimento é de 45 dias (ECA, art. 183).  

 

Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação. Nos casos de adolescentes internos, todo o procedimento de apuração de 

autoria de ato infracional, oitiva de vítimas e testemunhas deverá ser feito dentro do prazo 

máximo (45 dias) e, nos casos em que o adolescente não foi privado de liberdade, esse 

procedimento poderá ser realizado a qualquer tempo. Dada a alta demanda, os processos 

denominados de externos, ou seja, aqueles em que o procedimento de apuração da autoria 

de ato infracional ocorre sem a apreensão do adolescente, podem demorar mais de um ano.  

 

A legislação estabelece que as seguintes Medidas Socioeducativas pode ser 

aplicadas a esse adolescente (ECA,Art. 112): advertência (ECA,Art, 115); obrigação de 

reparar o dano (ECA,Art. 116); prestação de serviços à comunidade (ECA,Art. 117); 

Liberdade Assistida (ECA,Arts. 118 e 119); Semiliberdade (ECA,Art. 120);  internação 

(ECA,Arts. 121 e 122); medidas protetivas (ECA,Art.  101, I a IV). 

 

As peculiaridades de cada uma dessas medidas e em que condições (legais) devem 

ser aplicadas são detalhadas nos artigos seguintes. Aqui nos deteremos na Medida de 

Internação (ECA, Art. 122), uma vez que são os adolescentes que a cumprem o alvo 

principal da intervenção profissional objeto deste estudo. 

 

Destaca-se que a Medida de Internação é a mais gravosa, já que implica a restrição 

da liberdade do adolescente, e a mais contestada, tendo em vista os indícios de sua 

utilização excessiva e inúmeras denúncias de violação de direitos ocorrida durante o seu 

cumprimento. Carrega uma ambiguidade jurídica em relação ao seu caráter, já que contém 

ao mesmo tempo aspecto sancionatório e também educativo, questão esta relacionada à 
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crise de interpretação e implementação do ECA, que ainda suscita discussões.  Essa 

ambiguidade, contudo, parece não impedir que, na prática, ela se materialize a partir de um 

tratamento eminentemente punitivo, traduzido em condutas violentas e suscitando 

frequentes denúncias de maus-tratos e torturas.13 

 

Sobre os dilemas e as contradições mencionados, Abreu (apud SILVA, 2011, 

introdução, p. 12), ilustra um ponto importante. 

 

Os limites, as contradições e os paradoxos presentes no ECA [decorrem] de que 

é  uma lei considerada democrática no âmbito dos movimentos  sociais, 

fundamentada no paradigma da proteção social de crianças e de adolescentes, e 

ao mesmo tempo,estruturada nos pressupostos filosóficos do direito penal, do 

Código Penal, da responsabilização e do controle sociopenal dos adolescentes 

com processos judiciais. 

 

Não é objetivo deste estudo promover análise mais aprofundada dessa Medida 

Socioeducativa. Sua caracterização, contudo, é necessária para problematizar o trabalho 

dos assistentes sociais no FVEIJ, já que está primordialmente relacionado a essa medida.  

 

O encarceramento como resposta a questões de ordem econômico-estrutural que 

envolve as crianças e adolescentes pobres no Brasil tem sido objeto de estudos há muitos 

anos, e ainda que avanços tenham sido notados no campo normativo/legal e 

organizacional, pode-se dizer que a concepção punitiva/correcional/reabilitadora ainda 

persiste na sua aplicação.  

 

Passeti (1999) é um dos críticos contundentes de institucionalização/ 

encarceramento de crianças e adolescentes sinaliza que a intervenção do Estado no trato da 

questão da infância abandonada e maltratada a partir das políticas sociais e legislação (em 

substituição da ação filantrópica que, desde o século XIX, tratava essa questão) se deu pelo 

viés profilático/corretivo com intenção de reintegrá-la à vida normalizada, reconhecendo, 

                                                           
13Rápida busca pela Internet nos remete e inúmeras denúncias. Selecionamos algumas do ano de 2015. 

Disponíveis em: 

<http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/jovens-sao-agredidos-na-fundacao-casa-diz-defensoria-mp-abre-

acao.html>; <http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/cinco-funcionarios-da-fundacao-casa-viram-reus-por-

tortura-em-2013.html>; <http://www.ebc.com.br/noticias/2015/07/crime-de-tortura-na-fundacao-casa-sera-julgado-em-

agosto>. 

http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/jovens-sao-agredidos-na-fundacao-casa-diz-defensoria-mp-abre-acao.html
http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/jovens-sao-agredidos-na-fundacao-casa-diz-defensoria-mp-abre-acao.html
http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/cinco-funcionarios-da-fundacao-casa-viram-reus-por-tortura-em-2013.html
http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/07/cinco-funcionarios-da-fundacao-casa-viram-reus-por-tortura-em-2013.html
http://www.ebc.com.br/noticias/2015/07/crime-de-tortura-na-fundacao-casa-sera-julgado-em-agosto
http://www.ebc.com.br/noticias/2015/07/crime-de-tortura-na-fundacao-casa-sera-julgado-em-agosto
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na institucionalização, a possibilidade de correção, característica também encontrada na 

legislação atual (ECA).  

 

A expectativa de mudança do paradigma que tornava crianças e adolescentes alvos 

do controle punitivo estatal, com a implantação do ECA se frustrou. Os adolescentes 

autores de ato infracional ainda são vistos como resultado das famílias fracassadas, 

perigosos, provenientes de situações de miséria suscetíveis a cometimento de crimes. 

Apesar da excepcionalidade, a medida de internação é uma das mais aplicadas, sinalizando 

que a mentalidade jurídica permanece penalizadora, o que denuncia o fracasso da intenção 

socioeducativa da “nova” lei (PASSETI, 1999). Para ele, prender jovens é uma forma de 

integração pelo avesso.  

 

A crítica contundente parece ser necessária especialmente para quem se encontra no 

núcleo da operacionalização dessa lógica de poder: o Poder Judiciário. Não se trata de 

negar os avanços legais, mas sim de nos mantermos alertas a uma lógica punitiva que 

facilmente pode se revestir de nobres intenções, especialmente para os assistentes sociais 

cuja gênese da profissão está intimamente ligada a práticas benemerentes e 

assistencialistas.  

 

A atribuição deassistentes sociais no Poder Judiciário é prevista no ECA (Art. 151): 

 

Compete à equipe interprofissional, dentre outras atribuições que lhes forem 

reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, 

ou verbalmente, na audiência, e desenvolvertrabalhos de aconselhamento, 

orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 

subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto 

de vista técnico. 

 

Naquele fórum, compete à equipe técnica interprofissional (assistentes sociais e 

psicólogos, convencionalmente denominados de ETJ, a análise de processos de 

adolescentes que estão cumprindo Medida de Internação e contam com pareceres 

favoráveis à sua liberação (relatórios conclusivos) da equipe interprofissional da unidade 

executora da medida de internação (Fundação Casa). 
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Desde a promulgação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase)- Lei Federal 12.594, de 18 de janeiro de 2012- a execução da Medida 

Socioeducativa tem sido orientada pelo Plano Individual de Atendimento (PIA) (SINASE, 

Art.52.). Tão logo o adolescente receba determinação para cumprimento de Medida 

Socioeducativa, restritiva de liberdade ou não, a entidade executora dessa medida é 

responsável pela elaboração de um PIA.  

 

O PIA organiza o trabalho dos programas de atendimento, estabelecendo metas e 

prazos, obrigações por parte do adolescente e da instituição, materializando intenções e 

expectativas com o intuito de dar uma lógica para a execução da medida e definir o que 

está ao alcance do adolescente realizar, pois nem tudo depende dele. A intenção é que não 

haja uma decisão judicial baseada na ausência do serviço, pois o adolescente acaba sendo 

punido por isso. Se o Estado quer mantê-lo privado de liberdade, proveja os recursos que o 

auxiliarão (FRASSETO, 2015)14. 

 

Trata-se de um instrumento formal, que precisa ser homologado pelas autoridades 

do MP e judiciárias. Transcorrido o período entendido como necessário para a realização 

dos trabalhos em relação ao adolescente e família, a instituição envia relatório ao Poder 

Judiciário sugerindo a mudança de medida para uma mais branda, ou a manutenção dessa 

medida. Alguns desses casos serão submetidos à avaliação psicossocial pela ETJ do 

FVEIJ.  

 

As justificativas contidas nos despachos que solicitam essa avaliação não seguem 

critérios objetivos. Em geral, versam sobre a gravidade do ato praticado pelo adolescente, 

pela reincidência infracional, por problemas (em geral disciplinares) que tenham ocorrido 

com o adolescente durante o cumprimento da medida, por condições que configuram 

dúvidas sobre a capacidade da família de orientá-lo, entre outros, podendo essa justificativa 

conjugar mais de um fator, conforme cita Frasseto (apud MATTOS, 2008, p.20). 

 

Os motivos que ensejam nova avaliação não são apontados em lei e variam de 

acordo com o entendimento de cada magistrado. Usualmente a providênciavem 

                                                           
14 Anotações de aula proferida aostécnicos do Poder Judiciário em junho de 2015. 
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justificada por particularidades de estudo enviado, reputado incompleto ou 

superficial. Outrasvezes, ela se dá em razão da gravidade do ato infracional ou 

das circunstâncias de se tratar de jovem reincidente, hipótese em que haveria, 

segundo o entendimento do juiz, necessidade de maior cautela para a liberação. 

Em um menor número de vezes, demanda o juiz o aprofundamento de algumas 

questões particulares ligadas ao arranjo e à dinâmica familiar e à biografia do 

adolescente. De forma menos explícita, por detrásda ordenação de novo exame, 

reside uma desconfiança com relação ao trabalhoda Febem, tido como suspeito  

em razão da necessidade de o sistema liberar vagas para suportar a pressão da 

entrada sempre crescente. 

 

A falta de critérios objetivos e a decisão por despachos padronizados levantam 

dúvidas sobre qual é a real intenção do magistrado quando solicita a avaliação da ETJ, 

sobre qual aspecto devemos nos debruçar para proceder aos esclarecimentos que ainda 

precisam ser feitos para a conclusão do processo.     

 

A despeito da homologação do PIA e do envio de relatórios informativos com 

frequência, no máximo, semestral, manifestações do MP e do Poder Judiciário levantam 

dúvidas a respeito da eficiência do processo socioeducativo ao qual o adolescente esteve 

submetido até então somente após a sugestão de sua desinternação formulada pelos 

técnicos da entidade executora da medida (Fundação Casa). 

 

Os adolescentes permanecem internados durante vários meses, e vários relatórios 

informativos sobre o processo socioeducativosão enviados ao Poder Judiciário, contudo, na 

maioria dos casos, esses relatórios não são inquiridos sobre possíveis inadequações, 

desvios e insuficiências, em referência ao PIA, construído e homologado no início do 

cumprimento da medida de internação. 

 

A negativa do MP sobre a proposta de desinternação do adolescente, pelo que se 

observa, é o principal motivo pelo qual a análise judicial conclui pela determinação da 

avaliação da equipe interprofissional para que se manifeste acerca da sugestão oferecida 

pela Fundação Casa.  

 

Essa posição do MP tem sido interpretada pela ETJ como receio da reincidência 

infracionale sua repercussão social perante o recrudescimento da opinião pública diante de 

atos infracionais cometidos por adolescentes, fomentados por discurso punitivo veiculados 

pela mídia e aportados na cultura de castigos do nosso país que enxerga o encarceramento 
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como solução do problema da violência urbana devido à “latente delinquência” 

(PASSETTI, 1999, 348) dos adolescentes das famílias empobrecidas.  

 

Essa posição do MP também revela outro aspecto perverso relacionado ao 

desvirtuamento da natureza educativa das Medidas Socioeducativas que é a 

responsabilização exclusiva do adolescente pelo fracasso da medida de meio abeto. Em 

geral, os despachos jurídicos atribuem insucesso das medidas de meio aberto 

exclusivamente à reincidência do adolescente pela sua indisponibilidade de viver 

licitamente sem que outros condicionantes sejam ponderados, como a ausência de recursos 

comunitários que, de alguma forma, poderiam suprir as lacunas que contribuempara a sua 

vinculação ao meio infracional; dificuldades administrativas e técnica da entidade 

prestadora do serviço de meio aberto; dificuldades para a sobrevivência pela ausência de 

postos de trabalho; enfim, diversos fatores alheios ao adolescente que deixam de ser 

considerados. Assim, como medida “preventiva”, opta-se por prolongar a medida de 

internação diante do presumido risco de reincidência, e a avaliação pela ETJ, em algumas 

análises, teria esse caráter.  

 

De acordo com a análise anterior referente à analogia ao direito penal nos processos 

de apuração de ato infracional pelo ECA, cabe ao MP o papel de órgão acusador. A 

despeito da funcionalidade desse papel na formulação do contraditório para a execução do 

devido processo legal observa-se que os direitos fundamentais dos adolescentes intrínsecos 

à sua condição de sujeito em desenvolvimento e, portanto, indissociável dele, ainda que na 

condição de autor de ato infracional, deixam de ser observados. 

 

Costa (2005) analisando “as garantias processuais como instrumento de limitação 

da violência institucional praticada quando da aplicação inadequada das Medidas 

Socioeducativas previstas no ECA (Lei 8.069/90) em especial a de internação”  refere que 

a definição dos princípios de um processo “garantista” deve estabelecer parâmetros de 

avaliação e regras mínimas para o jogo processual. Separam-se os sujeitos do processo em 

partes: acusação, defesa e o juiz como terceiro imparcial.  
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Segundo a autora, nesse modelo, os atores que acusam e defendem estariam em 

situação de igualdade e é isso que distingue as funções de acusar e julgar e faz do juiz uma 

figura independente, garantidora da legalidade, buscando a jurisdicionalidade com 

imparcialidade. Cabe ao MP a titularidade de promover a ação penal. À defesa, cabe 

rebater essas provas garantindo os direitos fundamentais do imputado. 

 

Ela afirma que a defesa técnica (em condições de competição) e a autodefesa nem 

sempre ocorrem nos moldes estabelecidos, quer pela inexistência de defensores públicos 

em número suficiente para atender à demanda, uma vez que a maioria dos usuários da 

justiça juvenil são oriundos das classes populares e não podem arcar com os honorários de 

uma defesa privada, ou por lacunas na legislação quanto à previsão expressa da 

necessidade do defensor público em alguns momentos processuais. A autodefesa consiste 

na possibilidade de resistir pessoalmente à pretensão punitiva estatal ou de não se 

autoincriminar, princípio pouco observado.  

 

Observa que a falta de compreensão sobre a necessidade de ritos jurídicos formais 

por se tratar de adolescentes e, tendo em vista a histórica desigualdade entre acusação e 

defesa nos modelos jurídicos adotadas no Brasil até então, e também se levando em conta 

as condições sociais, econômicas e culturais dos acusados, o princípio da igualdade entre 

as partes é desconsiderado. 

 

As decisões não apresentam um esforço jurídico para obedecer aos requisitos legais 

diante de provas que indiquem materialidade e autoria dos fatos, mas subsidiam-se em 

provas testemunhais não confirmadas ou no apelo social, efetivando o que parecia ser a 

intenção inicial: a de aplicar medida privativa de liberdade.  

 

O estudo de Costa (2005) conclui que existem falhas técnicas na apuração do ato 

infracional, tendo em vista a predisposição dos atores jurídicos (promotor e juízes e 

Defensoria Pública) em desconsiderar o rigor legal em razão do histórico descaso com a 

população juvenil pobre que figura como parte desses processos, a igualmente histórica 

desproporcionalidade da defesa e acusação e, como síntese, decisões judiciais 

discricionárias sustentadas em provas frágeis e “contaminadas” pela opinião pública.    
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Sobre a aplicação da medida de internação, em estudo realizado no FVEIJ, mais 

recentemente, Silva (2011, p. 195) diz: 

 

a medida [de internação] não foi aplicada em situações de excepcionalidade 

conforme determina o ECA. É possível também considerar que esse elevado 

índice [ de sua aplicação]  esteja associado à visão criminal dos operadores do 

direito do Sistema de Administração da Justiça Juvenil, pois a medida é muitas 

vezes  transcrita como “pena criminal de privação de liberdade. 

  

Embora o primeiro estudo tenha sido feito em outro Estado, há mais de 10 anos, o 

segundo, mais recente, reafirma suas conclusões com elementos importantes para analisar 

o cotidiano das Varas de Infância nas quais tramitam os processos de adolescentes que 

cometeram ato infracional, convictos de que existem muitas lacunas, não só na apuração 

do ato infracional como também na execução das Medidas Socioeducativas que têm 

colocado em xeque a sua legitimidade, conforme analisa Konzen (apud 

MOSQUEIRA,2013, p.46):  

 

Impõe-se observar que a eficáciado modelo de atendimento socioeducativo 

depende da realização do desafio da convivência harmônica entre as 

possibilidades de mitigar os efeitos penais e valorizar os aspectos relacionados à 

finalidade pedagógica. Dessa harmoniosa conjugação [...] poderá resultar não só 

uma medida justa [...] como também socialmente justificável, porque, então 

efetiva. 

 

A demanda dos assistentes sociais do FVEIJ, em linhas gerais, é a reavaliação de 

adolescentes que contam com sugestão de progressão de medida oferecidos pelos técnicos 

da Fundação Casa. Essa demanda foi colocada a partir da criação do DEIJ, em 1995 e 

ganhou contornos mais definidos ao longo dos anos.  

 

O instrumento de diálogo entre as instituições executoras das medidas e o Poder 

Judiciário, MP e Defensoria Pública, é o relatório de acompanhamento das medidas, em 

que são transmitidas informações sobre o que ocorre com o adolescente durante o 

cumprimento da medida, as providências que estão sendo tomadas e subsidiarão os 

operadores jurídicos -juízes, promotores e defensores- no andamento processual. Os 

relatórios técnicos são, portanto, instrumentos de informação e o meio pelo qual o 

adolescente é avaliado pelos operadores do sistema de justiça.   
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Sobre esse instrumento como ferramenta de diálogo e também de poder, Fávero 

(2014, p. 37) afirma: 

O estudo social [...] constrói um saber a respeito da população usuária dos 

serviços judiciários. Um saber que pode se constituir numa verdade.As pessoas 

são examinadas,avaliadas,suasvidase condutas interpretadas e 

registradas,construindo-se, assim, uma “verdade” a respeito  delas.O relatório 

social e/ou laudo social/e ou parecer social, que apresentam com menos ou maior 

detalhamento, a sistematização do estudo realizado ( ou perícia social como 

definido geralmente neste espaço [judiciário] transforma-se em instrumento de 

poder. Ou num saber convertido em poder de verdade, que contribui  para a 

definição do futuro de crianças, adolescentes e famílias, na medida em que é 

utilizado como uma das provas que compõem ou podem compor os autos. 

 

Especificamente sobre os relatórios e laudos que subsidiam os processos da VEIJ 

tanto da ETJ quanto dos técnicos da Fundação Casa, Silva (2011, p. 219) verificou que a 

despeito dos técnicos (de ambas as instituições) não terem voz jurídica, ou seja, não serem 

sujeitos ativos no andamento processual e, sim, auxiliares, também exercem poder na 

medida em que dialogam diretamente com os detentores do poder por meio dos seus 

laudos, compartilhando as decisões que estão sendo tomadas. 

 

Nos processos analisados por ela, todas as orientações, pareceres e 

encaminhamentos das equipes técnicas foram referendados pela autoridade judicial. Isto 

evidencia que os técnicos exercem uma forte influência na decisão judicial, “administrando 

as vidas dos adolescentes”. Apesar desses profissionais não aparentarem ter poder, é a 

equipe técnica que na prática “determina” a progressão, a regressão, a permanência, a 

transferência ou a conclusão da medida socioeducativa. 

 

Essas duas análises sinalizam a dimensão dos dilemas de desafios dos profissionais 

que atuam naquela Vara. A sutileza do poder que perpassa o trabalho, a possibilidade de 

interferir diretamente na vida das pessoas reafirmando o controle social exercido pelo 

poder outorgado a essa instituição são questões nem sempre evidentes no exercício 

profissional.  

 

Contudo, ainda que não seja a mais explícita, essa faceta se incorpora a outros 

dilemas evidenciados nas questões éticas em relação aos colegas que compartilham o caso 

na outra instituição, no sentido que esse trabalho adquire para o usuário, em razão da 
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fragmentação imposta à sua execução, na dificuldade de garantir direitos, imperando a 

sensação de realizar um trabalho dispensável pela sua inocuidade, dada a finalidade pela 

qual ele é solicitado, e descompassado com o Código de Ética Profissional.  

 

A despeito dessas questões, discutidas ao longo deste estudo, existe um trabalho 

que foi consolidado, que encontrou reconhecimento entre seus pares e institucionalmente, e 

é personificado por uma equipe que tenta se reinventar, encontrar caminhos de realização 

profissional e, sobretudo, dar voz às complexas questões sociais que permeiam o cotidiano 

do adolescente que comete ato infracional e suas famílias.  

 

Sobre esse movimento interno da equipe é que trata esse trabalho. Como os 

profissionais percebem o trabalho que realizam, suas angústias e possibilidades que 

vislumbram de atuar de modo ético. 
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CAPÍTULO II - A LEGISLAÇÃO E O ADOLESCENTE 

 

2.1  Legislação: Dilemas para a Implementação do ECA 

 

Os recém-completados 25 anos da implantação do ECA não foram suficientes para 

reverter a situação da criança e do adolescente no Brasil, a despeito da enunciada mudança 

de paradigma que essa legislação proclamou. Um dos eixos deste trabalho é voltado para 

as especificidades no trato legal relacionado ao cometimento de ato infracional por parte 

dos adolescentes e as medidas que lhes são impostas, questões estas que estão permeadas 

por discussões decorrentes das dificuldades de implementar o que a legislação prevê. 

 

Como se trata de um tema bastante estudado, tornando-se extremamente conhecido 

não só dos profissionais que trabalham na área da infância e juventude, mas em áreas 

transversais, dada a capilaridade que a questão da infância e juventude alcança atualmente, 

o resgate histórico da relação criança/juventude/justiça não será extenso. Além de situar o 

leitor sobre como as legislações se constituíram historicamente e que tipo de respostas 

buscavam oferecer, nos interessa também iluminar as dificuldades no campo conceitual e 

operacional no que diz respeito à implementação do ECA e os desdobramentos para quem 

estabelece com ele uma mediação importante na atuação profissional.  

 

Tornou-se emblemática a afirmação de Garcia Mendéz (1998) jurista argentino e 

estudioso da questão menorista, de que o ECA enfrenta, desde a sua promulgação, uma 

crise de implementação e interpretação. Quando o autor se refere à dificuldade de 

implementação, elucida os entraves para reverter um quadro social desigual, no qual as 

políticas de proteção voltadas às crianças e aos adolescentes não conseguem cumprir o seu 

papel de introduzir esse segmento em um nível de cidadania por meio de políticas públicas 

que promovam o desenvolvimento integral de suas potencialidades.  

 

A crise de interpretação diz respeito à dificuldade de suplantar o discurso e as 

práticas que a nova legislação esperava abolir: autoritárias e repressivas, tutelares e 

discricionárias. Esperava-se alcançar uma nova forma de compreensão e tratamento da 

questão da infância e juventude, assegurando aos adolescentes que cometeram atos 
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infracionais garantias que limitassem a ação estatal e ultrapassassem a “bondade 

discricionária para se alcançar a justiça garantista” (BORGHI; FRASSETTO,2014, p. 150). 

As mudanças abrangeriam as esferas política e jurídica, propondo uma divisão de poder e 

responsabilidade para a superação das complexas questões inerentes à demanda da infância 

e juventude no País, e deveriam superar o trato criminalizado a elas historicamente 

dispensado.   

 

Contudo, as dificuldades para a sua implementação convergiram em inúmeros e 

intensos debates, em especial nos eixos que fundamentam a aplicação das Medidas 

Socioeducativas: o educativo-pedagógico e o punitivo-repressivo.  

 

O histórico do trato legal dos problemas que decorriam da situação de 

vulnerabilidade de crianças e adolescentes, desde o século XIX, mostram que o Estado, ao 

ser chamado para tratar dessa questão, suplantando as ações filantrópicas até então 

empregadas, o faz a partir de políticas sociais e legislação de sentido profilático, 

entendendo que as famílias pobres possuíam comportamentos e características que 

necessitavam de intervenções em razão de sua “latente delinquência” (PASSETTI, 1999, 

p.348). 

 

A primeira legislação específica, o Código de Mello Mattos (1927), ao contrário da 

perspectiva adotada até então, na qual o “menor” deveria ser punido de acordo com o seu 

discernimento, com penas equivalentes às do adulto, tinha intenção renovadora, pois era 

legislação específica e tinha a perspectiva pedagógica e tutelar destinada a recuperar com a 

institucionalização. Nasce nessa época a idéia de que as causas da criminalidade devem ser 

combatidas, ultrapassando as ações meramente punitivas pela sua ineficácia, se 

vislumbrando na institucionalização a possibilidade de corrigir os comportamentos. É 

desse período a criação da categoria jurídica e social “menor”, termo que acompanhará a 

designação de criança pobre e marginalizada a partir de então. 

 

As justificativas para a internação estavam amparadas nos estudos sobre a 

personalidade do criminoso através de diagnósticos médico-jurídicos que identificavam a 

periculosidade do indivíduo para combater e prevenir crimes futuros. Cabia ao juiz, com o 



61 

 

auxílio de especialistas, identificar esse perfil, utilizando a institucionalização como 

projeto de recuperação destinado, basicamente, à infância pobre e abandonada, com vistas 

a transformá-la em indivíduos moralmente adaptados e produtivos (PASSETTI, 1999). 

 

No Código de 1979, reformulado durante a ditadura militar, a ênfase estava 

direcionada à educação como instrumento para mudar comportamento, reiterando-se o 

estigma que associava pobreza e abandono à delinquência em potencial. Formalizou-o a 

condição de “situação irregular” 15, o que tornava a população assim caracterizada  alvo da 

intervenção judicial. Em nome da suposta integração social, da ordem, educação, 

disciplina, saúde, justiça, assistência social, do combate ao abandono e à criminalidade, 

revezam-se ações para consagrar os castigos e as punições em um sistema de crueldades 

(PASSETTI, 1999). 

 

O ECA, gestado num momento de abertura política no País, se distinguiu das 

legislações anteriores por ter sido a síntese de movimentos sociais que se organizaram para 

oferecer e aprovar uma nova legislação que implicaria mudanças legislativas e políticas 

com vistas a democratizar as relações jurídicas dessa matéria. Até então considerados 

objetos da intervenção tutelar e autoritária do Estado, crianças e adolescentes passariam a 

ser considerados sujeitos de direitos, em consonância aos enunciados dos tratados 

internacionais16. 

 

O novo estatuto jurídico restringiu a possibilidade de internação em circunstâncias 

que não as previstas legalmente, limitando a penalização indiscriminada, a 

discricionariedade da autoridade judiciária. A responsabilização dos adolescentes 

                                                           
15 O artigo 2o descreve as condições que caracterizam asituação irregulare que vão de  dificuldades para a 

subsistência, vítima de maus-tratos, perigo moral, privados da assistência da família  ou responsáveis, desvio 

de conduta e infração penal. Estavam sujeitos a essa legislação, então, quaisquermenores sob essas 

condições. 

16A Declaração dos Direitos da Criança, aprovada pela Organização das Nações Unidas (Assembléia Geral, 

1959); a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do Adolescente(1989); as Diretrizes das Nações 

Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil – Diretrizes de Riad; Regras Mínimas das Nações Unidas 

para a Administração da Justiça e da Juventude (Regras Mínimas de Beijing que prescrevem e orientam os 

Estados signatários a lidar com os jovens delinquentes, conferindo e resguardando os direitos que lhes 

assistem, assegurando as garantias básicas processuais, pautando pela proporcionalidade quanto às medidas 

adotadas). 
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diferencia-se dos adultos pela inimputabilidade penal17 vinculando a responsabilização 

decorrente de atos tipificáveis como antijurídicos e culpáveis a um rol de garantias legais, 

rompendo definitivamente com a concepção tutelar que proclamava a responsabilização 

por atos antissociais, aplicando um juízo de periculosidade e não responsabilidade.  

 

Sua interpretação, contudo, tem transcorrido sob fortes debates, especialmente no 

que concerne ao caráter das Medidas Socioeducativas havendo correntes divergentes na 

sua interpretação.  

 

É possível encontrar autores que consideram o caráter do ECA, a despeito da 

responsabilização, predominantemente educativo e o meio através do qual o adolescente 

receberá elementos para o seu desenvolvimento pessoal, recusando-se o aspecto aflitivo 

das Medidas Socioeducativas. Para eles, o ECA representaria um ramo novo do direito, 

uma nova justiça juvenil, vinculado diretamente à Constituição Federal. Entendem a 

vinculação do ECA ao Direito Penal como um retrocesso diante da doutrina de Proteção 

Integral contido no Direito da Criança e do Adolescente, cuja tônica é um Estado protetor, 

considerando, contudo, que a sua  aplicabilidade da maneira como foi idealizada ainda não 

se concretizou. 

 

Para outros, os chamados garantistas, a apuração do ato infracional está próxima do 

direito penal, mantendo seu caráter aflitivo, pois são restritivas de direitos e terão sempre 

um caráter sancionador e retributivo, porém amparado por garantias legais que limitam a 

vingança privada da vítima e o poder de punição do Estado. Para essa corrente, 

desconsiderar a responsabilidade e o caráter sancionador das medidas implica uma leitura 

discricional e subjetiva do ECA, impondo-lhe uma interpretação tutelar. 

 

                                                           
17A inimputabilidade não afasta totalmente a responsabilidade pelo cometimento de um crime. Apenas afasta 

a utilização de parte dos dispositivos do Código Penal e os procedimentos do Código de Processo Penal e da 

Lei de Execuções Penais (GONZÁLEZ, R, S. A inimputabilidade penal do adolescente: controvérsias sobre a 

idade. Âmbito Jurídico, Rio Grande, X, n. 46, out. 2007. Disponível em: <http://www.ambito-

juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2256>. Acesso em: nov. 2015.                                                                                        
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Para Borghi e Frassetto (2014), os termos aprovados na recente Lei do Sinase18 que 

estabelecem como objetivos das Medidas Socioeducativas a responsabilização, integração 

social e desaprovação da conduta infracional; ilustram a dificuldade de consenso sobre 

qual a interpretação mais adequada do caráter das medidas, tendo essa redação 

contemplado, nesses três objetivos, as diversas correntes de interpretação.   

 

Esses autores apontam um novo elemento para a discussão que pode representar 

uma terceira via: a noção de responsabilização, que não tem o escopo de castigar o 

transgressor e também não se restringe à educação e ao tratamento. Embora seja 

considerado na concepção garantista, segundo os autores, seu conteúdo não foi explorado 

suficientemente e poderia representar uma intervenção cujo mote é a atribuições de deveres 

e responsabilidades que impõem limitações de direitos, por isso devem ser cercadas de 

garantias. A finalidade dessa vertente seria a emancipação e humanização, ultrapassando as 

esferas retributiva e assistencial.  

 

O conceito de responsabilização impõe questões teóricas do direito penal, as quais 

não serão desenvolvidas, pela especificidade da matéria, sob o risco de incorrer em 

confusões teóricas.19 Contudo, um dos aspectos levantados por Borghi e Frassetto (2014) 

parece apropriado para a análise do presente trabalho, uma vez que se relaciona 

diretamente com a falta de políticas públicas para a infância e juventude, como será 

analisado adiante. 

 

Trata-se da ideia de que a responsabilização individual não pode ser compreendida 

dissociada da responsabilidade coletiva, posto que ao Estado cabe garantir condições para 

que o individuo desenvolva sua formação individual dignamente para agir de acordo com a 

norma, e então ser responsabilizado.20 

 

                                                           
18 Lei federal 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a execução das Medidas Socioeducativas aplicadas a adolescentes 

autores de ato infracional, será detalhada no próximo capítulo. 

19 Para os leitores que se interessaram pelo tema, recomenda-se a leitura integral do texto. 

20Teoria do Sujeito Responsável, elaborada por Bustos Ramrez e Hormazábel Malareé e desenvolvido por 

Sposato (2013, apud BORGHI; FRASSETTO, 2014,  p. 171). 



64 

 

É preciso anotar também que restam muitas críticas em relação ao ECA, para além 

das antes enunciadas, sobre a persistência de concepções que não foram superadas a 

despeito da pretendida mudança de paradigma. A intenção correcional da reabilitação se 

mantém na expectativa da ressocialização via encarceramento. Jovens pobres e negros 

continuam sendo vistos como perigosos e as situações de miserabilidade ainda estão 

associadas à delinquência, especialmente para os operadores do direito. A mentalidade 

jurídica permanece penalizadora, haja vista que a internação, medida excepcional, é a mais 

aplicada (PASSETTI, 1999). 

 

Silva (2011), na mesma linha de raciocínio, afirma que, com o advento do ECA, os 

adolescentes com práticas infracionais passaram a ser tratados sob o foco da criminalidade 

da responsabilização penal, no campo da segurança pública, que lhes impinge restrições 

legais. As aventadas garantias de direitos, próprias do processo penal, se, por um lado, 

servem para defendê-lo, por outro, os inserem no campo de responsabilização penal. 

Reafirma que as penalizações recaem sobre os adolescentes da classe trabalhadora, ou seja, 

criminalizam-se questões decorrentes ou inerentes às condições estruturais próprias da 

sociedade capitalista, materializando, essa legislação (ECA), a intenção do controle 

sociopenal, por meio dos órgãos de administração da Justiça.   

 

Assim, as dificuldades de implementação e interpretação do ECA, as questões 

antigas e as contemporâneas, levantam inúmeras indagações e, para quem atua 

profissionalmente ligado ao âmbito que julga, condena e encarcera adolescentes, a reflexão 

da prática profissional à luz desse debate advertea respeito da possibilidade de reiterarmos 

práticas repressivas que pensamos combater.  

 

2.2  Movimento Conservador: Resistência à Consolidação de Direitos 

 

O cenário desalentador no trato do Estado aos adolescentes e jovens em geral, e 

envolvidos em práticas infracionais em particular, foi incrementado recentemente por uma 

decisão do Congresso Nacional que aprovou, em primeira votação, em 2 de julho de 2015, 

a PEC 171/1993 que reduz a maioridade penal de 18 para 16 anos.  
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Ainda que todos os índices estatísticos indiquem que os crimes praticados pelos 

adolescentes, em sua maioria, são contra o patrimônio e tráfico de drogas, ainda que exista 

consenso entre os especialistas de que essa medida não terá efeitos diretos na diminuição 

da violência mas, ao contrário, tende a agravá-la pela exposição de jovens à cooptação das 

facções criminosas que controlam os presídios, e, ainda, que haja consenso entre os juristas 

de que os adolescentes são responsabilizados pelos atos que praticam a despeito da 

percepção de impunidade que atravessa o senso comum fomentada, especialmente, pela 

mídia, a PEC foi aprovada e aguarda a apreciação do Senado Federal.  

 

Diante da percepção de que o direito penal é seletivo, essa decisão parece uma 

intenção deliberada de segregar os mais pobres negando-lhes o direito de se desenvolverem 

de maneira verdadeiramente livre.  

 

Por ocasião das discussões sobre esse projeto de lei, muitos estudiosos se 

pronunciaram a respeito do significado simbólico dessa campanha que conta com forte 

apoio popular, desvelando importantes elementos que ajudam a identificar e caracterizar 

pontos de resistência nos âmbitos cultural e político que estagnam os avanços necessários 

para a implementação do ECA como foi  idealizado. Elencamos alguns que julgamos 

relevantes às discussões. 

 

Riccardo Cappi, estudioso italiano da área do direito, que acaba de lançar um livro, 

fruto de seu doutorado (ainda não publicado no Brasil até a elaboração deste capítulo) 

sobre os tipos de discurso dos parlamentares brasileiros a respeito da redução da 

maioridade penal, em entrevista no site “Justificando”, aponta os discursos mais comuns na 

sociedade brasileira que é permeada pelo ranço de nossa histórica colonização, escravidão 

e ditadura militar, que enxerga o castigo como resposta, sem qualquer preocupação  ou 

constatação de que ele de fato produz os efeitos desejados. Agregado a isso, o efeito 

midiático que o medo produz impõe soluções rápidas e irracionais, sem qualquer reflexão. 

 

Segundo ele, refutando os avanços alcançados pela legislação vigente, os discursos 

que alimentama perspectiva de mudança legal são os punitivos e autoritários alimentados 

pelo medo que enxerga o adolescente autor de ato infracional como “monstro” e, a partir 



66 

 

disso, exige respostas mais aflitivas, desviando-se completamente da perspectiva 

garantista.  

 

Favoráveis à aplicação de castigos exemplares e alheios às formas processuais 

tradicionais, esses discursos apresentam tolerância às soluções punitivas espontâneas, 

sejam elas praticadas pela polícia ou por outros cidadãos, as quais, em geral se destinam 

aos jovens das camadas pobres da população, essencialmente negros, percebidos como 

potencialmente perigosos, denunciando o caráter seletivo e racista do sistema de justiça 

penal. Assim, potencializar um sistema que se dirige a um grupo social específico significa 

validar um forte movimento de segregação e aniquilamento de jovens pobres e negros 

(CAPPI, 2015) 

 

Cappi (2015) declara que, historicamente, a proteção da sociedade pela imposição 

das normas foi concebida de modo hostil, pois vê o agressor como inimigo de todo o 

grupo, reconhecendo que a pena, que causa um mal concreto e imediato, produzirá um bem 

imaterial e mediato para o grupo social, não se preocupando com os laços sociais concretos 

do indivíduo. 

 

 O ECA, segundo analisa, expressa no plano teórico inovações pois apresenta 

repostas menos hostis. A doutrina da proteção integral reconhece o jovem autor de ato 

infracional como integrante da sociedade, que necessita de um atendimento socioeducativo 

e de proteção devido à suas condições social e psicológica; valorizam-se os laços sociais, 

entendendo a privação de liberdade como um obstáculo a essas intervenções, as quais 

devem, prioritariamente, ser feitas em meio aberto com a participação da comunidade e 

contemplando inclusive as possibilidades de reparação do dano causado.  

 

Se, por um lado, os discursos favoráveis à redução da maioridade penal ostentam 

uma vertente explicitamente regressiva de direitos, se ancorando em conceitos 

segregacionistas e alarmistas, o autor chama a atenção para o fato de que os discursos 

contrários à redução da maioridade penal carecem de sustentação conceitual mais robusta. 

Embora denunciem as ineficiências do sistema penal, sua seletividade sócio-racial, e 

alertem para a ineficiência de políticas básicas de garantia de direitos à juventude, esses 
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discursos não conseguem induzir uma reação social que admita respostas não punitivas às 

transgressões juvenis, carecendo, portanto, de investimentos em teses de caráter inovador 

do ponto de vista conceitual e de intervenções.  

 

Para o autor, não existe uma saída única, mas as soluções devem ser construídas no 

contexto do jovem e pressupõem, contudo, uma mudança de olhar sobre o problema e seu 

protagonista, caso contrário, enxergando-os como “monstros”, as respostas serão sempre 

punitivas e excludentes. Alerta, por fim, para que se mantenham vigilantes aqueles que 

pretendem zelar por um Estado capaz de conceber e implementar limites para o exercício 

do próprio poder punitivo, posto que ele se encontra ameaçado. 

 

Rovaron (2013) considera que a discussão da maioridade penal não pode ser 

dissociada da construção da identidade de um sujeito criminalizável já que o discurso 

punitivo sempre permeou a relação entre Estado e população pobre. Historicamente, uma 

elite tem determinado quem se deve temer. Passando pelos índios, depois pelos escravos 

libertos, hoje, os jovens da periferia são alvos de tratamento repressivo e discriminatório 

sempre como um problema a ser superado.  A eles destina-se a internação compulsória e é 

por meio dos limites da lei que tomam conhecimento de sua cidadania. 

  

As reiteradas medidas de internação a que são submetidos reafirmam o ciclo que 

em tese deveria romper. Os serviços das medidas de meio aberto são precários para atender 

plenamente a uma população que vive numa relação direta com o mundo do crime e 

necessita de atendimento integral. Enfim, trata-se de uma juventude carente de 

reconhecimento pessoal e visibilidade, sem perspectivas profissionais, alvo cotidiano de 

preconceitos, suspeição em potencial por sua condição de classe e pelos estereótipos que 

socialmente são construídos a quem, invariavelmente, é oferecido o encarceramento como 

a única resposta estatal. 

 

Orione (2013) faz uma análise da totalidade na perspectiva dos Direitos Humanos 

para entender as intenções de levar jovens cada vez mais cedo para o universo carcerário. 

Citando Pachukanis, analisa que a jurisdição criminal do Estado burguês (Judiciário) está a 

serviço do capital enquantoo proletariado é o principal destinatário do sistema penal. 
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Assim, quanto mais cedo o sujeito se sentir controlado nesse processo, mais cedo se 

submeterá à autoridade do capital, sendo a redução da maioridade penal e o 

encarceramento as formas de exercer esse controle. 

 

Incita-nos a desvendar a lógica perversa promovida pela dogmática jurídica em 

favor do capital, deixando claro que as soluções para os males do mundo não serão 

oferecidas pelo Direito que, ao contrário, perpetua contradições, cabendo-nos a 

desmistificação da figura de sujeito de direitos. 

 

Os movimentos regressivos que ciclicamente se impõem para a sociedade 

brasileira, longede fomentar debates em prol de alternativas que diminuam o esgarçamento 

social gerador de violência e oferecer alternativas de participação social aos jovens que 

historicamente se encontram excluídos, somente cristalizam preconceitos e segregação.  

 

A situação dos adolescentes privados de liberdade por envolvimento em ato 

infracional é reveladora da perspectiva que se pretende adotar em relação a uma 

determinada parcela da população jovem que, em algum momento de sua vida, pratica uma 

infração penal.  

 

Ainda que o ato infracional não esteja incorporado à sua identidade constituindo-se 

circunstância que pode ser modificada (VOLPI, 2005), a seletividade do sistema de justiça 

e a punição e o encarceramento como únicas possibilidades de intervenção têm contribuído 

para impingir a eles o estigma de perigosos. Na mesma esteira, a punição e o 

encarceramento como soluções exclusivas deslocam as atenções das causas externas 

geradoras de violência tendo no indivíduo o principal responsável pela violência que 

também o vitima. 

 

2.3 A Despeito do Retrocesso, os Avanços: a Nova Legislação sobre a Juventude 

 

A Constituição Federal de 1988, ao proclamar a doutrina da proteção 

integralatribuià família, sociedade e ao Estado o dever de cuidar das crianças e 

adolescentes compreendendo que: 
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Os direitos de todas as crianças e adolescentes devem ser universalmente 

reconhecidos. São direitos especiais, específicos, pela condição de pessoas em 

desenvolvimento. Assim, as leis internas e o direito de cadasistema nacional 

deve garantir a satisfaçãode todas as necessidades  das pessoas  de até 18 anos, 

não incluindo apenas o aspecto penal do ato praticado [...] mas seu direito à vida, 

saúde, educação, convivência, lazer, profissionalização, liberdade e outros  (ECA 

Comentado, 1992, p. 11) . 

 

A compreensão de queas leis internas e o sistema nacional deveriam assegurar os 

direitos essenciais a todas as crianças e adolescentes, rompendo com a ideologia do 

controle social destinada a uma parcela determinada de crianças e adolescentes estava 

clara, contudo, a sua efetivação, 25 anos depois de sua proclamação ainda se mostra 

imprecisa. 

 

O paradigma da proteção integral conclama todos - família, sociedade e Estado- a 

se responsabilizarem na formulação e gestão das políticas públicas voltadas à criança e ao 

adolescente, descentralizando os serviços e introduzindo os Conselhosde Direitos, órgãos 

de constituição paritária entre governo e sociedade civil com poder de fiscalização. 21 

 

Previu-se que, para o efetivo cumprimento da proteção, exigia-se uma articulação 

de ações entre as várias esferas de governo e entidades não governamentais (ECA,  

Art.86)22 descriminando-se cinco linhas de ação da política de atendimento i) políticas 

sociais; ii) políticas e programas de assistência social;iii) serviços especiais de prevenção e 

atendimento médio e psicossocial às vitimas de negligência e maus-tratos;iv) serviço de 

identificação e localização de pais; v) proteção jurídico social por entidade de defesa dos 

direitos da criança e do adolescente (ECA,Art. 87).  

 

As diretrizes dessa política são claras sobre a descentralização do atendimento; a 

criação de conselhos da criança e do adolescente em esferas municipal estadual e nacional; 

descentralização político-administrativa; criação de fundo para a manutenção dos 

                                                           
21Antonio Carlos Gomes da Costa em De Menor a Cidadão, descreve minuciosamente o percurso da criação do ECA  e 

as mudanças de compreensão que trouxe sobre a questão da infância e juventude   

22Edson Seda (ECA Comentado, 1992), comentando esse artigo, chama a atenção para a distinção dessa perspectiva de 

atuação em relação à anterior – Política Nacional do Bem-Estar do Menor – a qual estava submetidaao arbítrio do Poder 

Judiciário por meio dos Juizados de Menores.  
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conselhos; integração operacional dos órgãos que atendem ao adolescente a que se atribua 

autoria de ato infracional; mobilização da opinião pública (ECA, Art. 88). 

 

A intenção dos legisladores claramente se dirige para a adoção de uma política de 

proteção que deveria ser construída e executada de modo democrático, com a participação 

da sociedade civil. Os Conselhos de Direitos formados por membros do governo e da 

sociedade civil passariam a formular e acompanhar a execução das políticas destinadas a 

crianças e adolescentes nos diferentes níveis de governo. Na mesma esteira, criam-se os 

Conselhos Tutelares que são: “Órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei” (ECA, art 131). 

  

Essa estrutura atendia aos princípiosde Democracia Participativa apregoados pela 

Constituição Federal de 1988 que definia poderes e responsabilidades entre Estado, 

sociedade e família na defesa integral dos direitos individuais das crianças e dos 

adolescentes, como alvo prioritário e absoluto.  

 

Contudo, a incorporação do conceito de democracia participativa pela sociedade 

brasileira ocorre com dificuldades, pois ainda persistem fortes traços de nossa história 

baseada na política do favor onde o que é público se confunde com o que é privado 

(MARTINS, 1994). Os conselhos são frágeis na sua organização; a participação da 

sociedade civil ainda não é uma realidade; existem resistências dos segmentos que temem 

perder o poder, sendo inegávelque o descaso governamental por instâncias de participação 

e controle social está associado ao viés conservador e autoritário da cultura política 

brasileira, a qual sempre concebeu o poder de forma centralizadora e personalista 

(SOARES, 2010, p. 221). 

 

A gestação desse instrumento de participação política se deu no processo de 

reivindicação da sociedade civil no contexto da redemocratização do País e, portanto, 

compõem um “processo de luta de diferentes segmentos da sociedade civil pela hegemonia 

das ações no âmbito dessa política social” (MARTINS, 2010, p.194).  
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Trata-se, portanto, de uma luta instalada no espaço da contradição social 

atravessado pelas disputas de interesses antagônicos. No campo da infância e juventude, 

outros elementos incrementam a sua compreensão e implementação. Como a assistência 

social historicamente foi delegada à iniciativa privada, tendo também a igreja católica forte 

domínio sob suas ações, o Estado nunca assumiu seu protagonismo e embora sob a égide 

de uma nova legislação, o que é público e privado, caridade e política, ainda se confundem.  

 

Não podemos deixar de analisar, por ora brevemente como elemento de 

contextualização, o importante entrave imposto à implementação do ECA, a  forte 

tendência neoliberal instalada  com os governos Collor e Fernando Henrique Cardoso, que 

imprimiram forte reforma econômica e política negando os princípios constitucionais de 

universalização de direitos e reordenando políticas de modo fragmentado, setorizado, e, 

sobretudo, despolitizando o seu caráter  de política pública, ao delegar essa tarefa ao setor 

privado por meiodo denominado terceiro setor.   

 

O Conselho Nacional da Criança e do Adolescente (Conanda) criadopela Lei 8.242, 

de 12 de outubro de 1991, logo após o ECA, é o órgão responsável pela deliberação e 

gestão das políticas em nível nacional, zelando pelos princípios e pelas diretrizes contidos 

no ECA, e encarregado da gestão do Fundo Nacional da Criança e do Adolescente 

(FNCA). Atualmente, integra a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República vinculado à Secretaria Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (SNDCA) 23 monitorando as questões que envolvem esse público. 

 

                                                           
23Principais pautas do Conanda: combate à violência e exploração sexual praticada contra crianças e adolescentes; a 

prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção do trabalhador adolescente; a promoção e a defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes indígenas, quilombolas, crianças e adolescentes com deficiência; criação de parâmetros de 

funcionamento e ação para as diversas partes integrantes do sistema de garantia de direitos; e o acompanhamento de 

projetos de lei em tramitação no Congresso Nacionalreferentes aos direitos de crianças e adolescentes. Finalidades e 

competências: Estão entre as principais competências do conselho: buscar a integração e articulação dos conselhos 

estaduais, distrital e municipais e conselhos tutelares, assim como dos diversos conselhos setoriais, órgãos estaduais e 

municipais e entidades não governamentais; acompanhar o reordenamento institucional, propondo modificações nas 

estruturas públicas e privadas; oferecer subsídios e acompanhar a elaboração de legislação pertinente ao tema; promover 

a cooperação com organismos governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais; convocar, a cada dois 

anos, a Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA, 2015). 
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A despeito dos entraves para a implementação do ECA, Soares, (2010) faz uma 

avaliação positiva do Conanda, na ocasião, com 12 anos de existência, apontando ações 

que o consolidam gradualmente: i) a garantia do funcionamento do conselho apesar do 

isolamento imposto especialmente nos primeiros anos; ii) implantação de Conselhos 

Tutelares em  quase todo o País; iii) organização de quatro conferências nacionais; iv) 

implantação do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (Sipia) congrega  e 

analisa dados de todo o País acerca da garantia de direitos da criança e do adolescente; v) 

estabeleceu parceria com o Conselho Nacional de Assistência Social CNAS ) e a Lei 

Orgânica da Assistência Social (Loas); vi) aprovação de regimento interno, com normas 

democráticas de funcionamento;  vii) organização de encontros nacionais e articulação 

com os Conselhos Estaduais; viii) realização de encontros regionais com os Conselhos 

Tutelares; ix) Acompanhamento dos problemas da então Febem-SP; x) apoio a diversas 

pesquisas sobre criança e adolescente; xi) realização de assembleias descentralizadas; xii) 

eleição de um representante da sociedade civil para a presidência; xiii) mobilização 

nacional contra a redução da maioridade penal; xiv) elaboração de Diretrizes Nacionais 

para a Política de Atenção Integral à Infância e Adolescência (2000); xv) Construção do 

Pacto pela Paz . 

 

Especificamente a respeito de adolescentes autores de ato infracional, é importante 

destacar que o Conanda desenvolveu um longo e intenso debate em âmbito nacional sobre 

as medidas sócio- educativas e a necessidade de padronizar a sua execução em todo o país, 

pois existiam práticas muito distintas entre os diversos estados, que culminou com a Lei 

12.495, de18 de janeiro de 2012, Lei do Sistema Nacional Socioeducativo (Sinase) cujo 

objetivo é 

 

a efetiva implementação de uma política pública especificamente destinada ao 

atendimento de adolescentes autores de ato infracional e suas respectivas 

famílias, de cunho eminentemente intersetorial, que ofereça alternativas de 

abordagem e atendimento junto aos mais diversos órgãos e “equipamentos” 

públicos (com a possibilidade de atuação, em caráter suplementar, de entidades 

não governamentais), acabando de uma vez por todas com o “isolamento” do 

Poder Judiciário quando do atendimento desta demanda, assim como com a 

“aplicação de medidas” apenas “no papel”, sem o devido respaldo em programas 

e serviços capazes de apurar as causas da conduta infracional e proporcionar - de 

maneira concreta - seu tratamento e efetiva solução, como seria de rigor. O 

Sinasedeixa claro que a aplicação e execução das medidas socioeducativas a 

adolescentes autores de ato infracional, por ser norteada, antes e acima de tudo, 

pelo “princípio da proteção integral à criança e ao adolescente”, deve observar 
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uma “lógica” completamente diversa da que orienta a aplicação e execução de 

penas a imputáveis (sem prejuízo, logicamente, do “garantismo” que, tanto na 

forma da lei quanto da Constituição Federal é assegurado indistintamente em 

qualquer dos casos), e que a verdadeira solução para o problema da violência 

infanto-juvenil, tanto no plano individual quanto coletivo, demanda o 

engajamento dos mais diversos órgãos, serviços e setores da Administração 

Pública, que não mais podem se omitir em assumir suas responsabilidades para 

com esta importante demanda. (SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 

2012). 

 

No que se refere à atenção pública, o Sinase vem reafirmar o que o ECA já previa, 

ou seja, a intersetorialidade das políticas para que o adolescente receba  abordagem e 

atendimento dos diversos órgãos e equipamentos públicos, considerando também que a 

verdadeira solução para o problema da violência infanto-juvenil demanda engajamento de 

diversos órgãos da administração pública que até agora teriam se omitido quanto a essa 

responsabilidade. 

 

O Sinase estabelece princípios, regras e critérios que regulamentam a execução das 

Medidas Socioeducativas e é integrado pelos sistemasresponsáveis pela implementação 

dos programas estaduais e municipais, sob coordenação federal, de atendimento aos jovens 

que cumprem Medidas Socioeducativas. Em linhas gerais, verifica-se que o sistema 

estabelece:  

 

 O financiamento e a competência de cada esfera e impõe a essas esferas a 

necessidade de elaboração de um plano de atendimento socioeducativo de longo 

prazo (10 anos) sinalizando para que as ações estejam integradas a um sistema 

único que conjugue políticas e ações direcionadas aos adolescentes que 

cumprem Medidas Socioeducativas; 

  A avaliação e o acompanhamento dos programas de atendimento 

socioeducativo a cada três anos com base nas metas estabelecidas nos planos de 

atendimento mencionados, bem como a responsabilização dos gestores e 

operadores dos programas em caso de desrespeito às determinações dessa 

legislação; 

 Reafirma os direitos individuais dos adolescentes submetidos ao cumprimento 

de Medida Socioeducativa e os princípios que deverão reger a sua execução, 

detalhando os procedimentos jurídicos no processo de sua aplicação e execução; 
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 Institui um Plano Individual de Atendimento (PIA) ao adolescente e jovem que 

cumpreMedida Socioeducativa. Esse instrumento tem a finalidade de planejar o 

cumprimento da medida estabelecendo metas e indicando responsabilidades 

(institucionais, do adolescente e da família). É construído pela equipe técnica do 

programa de atendimento em conjunto com o adolescente e seus familiares;  

 Estabelece diretrizes em relação à atenção integral da saúde do adolescente, 

enfatizando a necessidade de cuidados específicos em relação aos adolescentes e 

jovens com transtornos mentais e com dependência de álcool e de substâncias 

psicoativas bem como com as adolescentes gestantes;  

 Assegura ao adolescente casado ou comprovadamente em união estável a visita 

íntima;  

 Normatiza a aplicação de sanções disciplinares aos adolescentes submetidos a 

Medida Scioeducativa; 

 Prevê a instauração de convênios com o sistema “S” (Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial - Senai, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

- Senac,Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar e Serviço Nacional do 

Transporte - Senat) para a  disponibilização de vagas aos adolescentes e jovens 

que pertencem ao sistema Sinase vislumbrando sua profissionalização.  

 

           Considera-se que a Lei do Sinase trouxe novidades no que diz respeito ao 

planejamento e avaliação do atendimento que vem sendo prestado aos adolescentes que 

cumprem Medidas Socioeducativas, oportunizando a responsabilização de seus executores 

em caso de descumprimento legal e a reorganização periódica do atendimento para melhor 

resultado das intervenções. 

 

O PIA também se caracteriza como uma importante inovação, na medida em que 

norteia o cumprimento da medida através de propostas de ação construídas conjuntamente 

entre adolescente, familiares e equipe técnica do serviço de atendimento. A intenção é que 

o adolescente declare as suas propostas em relação à vida futura e que as intervenções da 

Medida Socioeducativa possam auxiliá-lo nesses propósitos. Esse movimento impõe outra 

lógica à Medida Socioeducativa, pois possibilita ao adolescente definir o que é importante 

e o que está ao seu alcance, devendo, a instituição, também se responsabilizar pelo que foi 
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conjuntamente acordado, dividindo o ônus caso o plano não consiga ser efetivado a 

contento para que essa responsabilidade não recaia somente sobre o adolescente.  

 

Por se tratar de um instrumental relativamente novo, observa-se que sua 

implementação no molde desejado ainda não se efetivou. Nos processos em que a ETJ é 

chamada a atuar, verifica-se que os PIAs , na maioria dos casos, tornam-se objetos formais 

construídos, muitas vezes, sem que a família ou o próprio adolescente se deem conta de 

sua natureza e importância.   

 

O Sinase também formalizou a aplicação de sanção disciplinar a adolescentes 

submetidos a Medidas Socioeducativas privativas de liberdade cujo objetivo é assegurar a 

lisura na apuração de atos indisciplinares que, porventura, venham a ser cometidos pelo 

adolescente durante o cumprimento de medida de internação. Contudo, a despeito de sua 

intenção, existem preocupações de que a regulamentação desses procedimentos possa 

servir para legitimar práticas de castigos físicos, sanções excessivas e unilaterais, uma vez 

que julga acontecimentos que se desenrolam num contexto de relações de poder bastante 

hierarquizadas e violentas, restando dúvidas quanto à transparência de seu real 

esclarecimento.  

 

Quanto à proposta de profissionalização dos adolescentes, embora promissora, 

ainda não se concretizou. A criação de um instrumento normativo, como se vê, muitas 

vezes não é suficiente para que as crianças e os adolescentes recebam a proteção e 

atençãode necessitam. Entre a homologação e a efetiva aplicação de determinada lei muitas 

lutas são travadas, e, muitas vezes, surge a necessidade de criar normatizações mais 

específicas, como é o caso do Sinase. 

 

No que concerne ao segmento “juventude”, em uma perspectiva mais ampliada, em 

âmbito federal, desde 2005, a SNJ (Secretaria Nacional da Juventude) é a responsável pela 

coordenação da política para a juventude. A secretaria foi criada a partir de um grupo 

interinstitucional de trabalho que fez um diagnóstico da população jovem do País a partir 

dos dados obtidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (PNAD/IBGE), em 2006, e que retratou situação preocupante de 



76 

 

jovens com idades entre 15 e 29 anos24,como evasão escolar, analfabetismo, inadequação 

ao mercado de trabalho, desemprego, gravidez precoce, mortes por causas externas, 

consumo de drogas, falta de acesso a atividades de esporte, lazer e cultura, violação de 

direitos humanos e baixo engajamento social. Esse grupo estipulou algumas metas para 

enfrentar a situação, dentre elas a criação da SNJ, para articular as políticas fragmentadas e 

fomentar outras, e a criação do Conselho Nacional da Juventude (Conjuve)- um espaço de 

debates e proposições entre membros das secretarias que possuem interseção com o tema 

da juventude e sociedade civil (PERES; COSTA; SILVA, 2008).  

 

A Política Nacional de Juventude (PNJ) foi instituída em 2005, sob a coordenação 

da Secretaria Nacional de Juventude, vinculada à Secretaria-Geral da Presidência da 

Repúblicacom o desafio de criar mecanismos que garantam a participação efetiva da 

juventude no processo de desenvolvimento do país. Ela tem a tarefa de integrar e articular 

as políticas públicas de juventude, além de promover programas de cooperação com 

organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados para o segmento 

juvenil. O Conselho Nacional de Juventude (Conjuve) criado em 2005 pela Lei 11.129, que 

também instituiu a Secretaria Nacional de Juventude e o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens (ProJovem) tem, entre suas atribuições, a de formular e propor diretrizes voltadas 

para as políticas públicas de juventude, desenvolver  estudos e pesquisas sobre a realidade 

socioeconômica dos jovens e promover o intercâmbio entre as organizações juvenis 

nacionais e internacionais. Juntos, a Secretaria, o Conselho e o Projovem formaram o tripé 

inicial da Política Nacional de Juventude.25  

 

Os esforços no sentido de efetivar uma política voltada para a juventude 

culminaram com a criação do Estatuto da Juventude 26que 

 

                                                           
24Essa faixa etária segue padrão internacional para classificar a população jovem. 

25
 Disponíveis em: <http://www.secretariageral.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas/secretaria-nacional-

de-juventude>. Acesso em:dez.2015. 

26Lei12.852, de 5 de agosto de 2013. Institui o Estatuto da Juventudee dispõe sobre os direitosdos jovens e 

princípios e diretrizes das políticas da juventude e o Sistema Nacional da Juventude (Sinajuve). 

 

http://www.juventude.gov.br/politica
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faz com que os direitos já previstos em lei como educação, saúde, trabalho 

cultura, sejam aprofundados para atender a necessidades específicas  dos jovens, 

respeitando  suas trajetórias  e diversidades, ao  mesmo tempo que assegura 

novos direitos, como  o direito à participação social, ao território livre, à livre 

orientação sexual, à sustentabilidade (ABRAMO, 2014, p7.). 

 

Trata-se da “terceira geração de direitos”, ferramenta pela qual a sociedade 

moderna acredita viabilizar o acesso ao patrimônio acumulado socialmente diminuindo as 

distâncias sociais.   

 

A partir de uma geração de direitos outra é criada, em um jogo dinâmico em que 

a consolidação de um abre espaço para a emergência da outra. A primeira 

geração consagrou os direitos civis e políticos [...] a segunda os direitos sociais 

(à vida, trabalho, educação, trabalho, saúde moradia, lazer, cultura, segurança 

proteção à maternidade e assistência social aos desamparados) e a terceiraa 

direitos difusos (é justamente  pelo fato de serem direitos  atribuídos a grupos 

sociais e não a indivíduos que são chamados de “difusos” (POLÍTICA 

NACIONAL DA JUVENTUDE - DIRETRIZES E PERSPECTIVAS,  2006, p. 

6). 

 

Os conselhos precisam ser compreendidos como um canal de reivindicações, um 

instrumento legal de participação e democratização de decisões e de gestão do dinheiro 

público, pois a formalização de garantias através da lei não se operacionaliza 

involuntariamente, e a distância entre a criação de um instrumento legal e sua efetiva 

aplicação transcorre sob intensos embates políticos, de modo que, materializar uma 

demanda nesses canais, pode significar a sua inclusão na agenda política governamental.    

 

A despeito da histórica dificuldade de participação popular e dos obstáculos para a 

implementação de leis e políticas públicas, o protagonismo manifestado pela juventude nos 

últimos anos, quer pela mobilização contra o aumento da tarifa de ônibus e metrô, em 

2013; os coletivos artísticos que se fortalecem nas periferias; o movimento de ocupação 

das escolas dos estudantes secundaristas contra a reorganização escolar imposta pelo 

governo Alckmin, fazem despontar uma nova geração com potencial político promissor.  
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CAPÍTULO III- POLÍTICAS SOCIAIS, ADOLESCÊNCIA, QUESTÃO SOCIAL E 

VIOLÊNCIA 

 

Temos o direito a ser iguais sempre que as diferenças nos inferiorizam. Temos direito a ser 

diferentes sempre que a igualdade nos descaracteriza (SANTOS, Boaventura de Souza. Política 

nacional da juventude – diretrizes e perspectivas,Conjuve.2006). 

 

 

3.1  Juventude, Vulnerabilidade Social e Violência no Brasil e na Cidade de São Paulo 

 

Enxergar o jovem como sujeito de direitos, como propõem os novos ordenamentos 

legais, significa esbarrar, nos grandes centros urbanos, num segmento populacional que 

vive em condições precárias, fora da escola, exposto a mortes violentas, alimentando, 

assim, expectativas limitadas em relação à sua vida futura. 

 

Analisando os dados demográficos da cidade de São Paulo, no que se refere à 

juventude, observam-se números muitos desfavoráveis de escolarização, emprego, 

violência, especialmente para os jovens que vivem em bairros mais afastados e são da raça 

negra. Números que, embora estejam sendo alterados positivamente, ainda mostram que a 

segregação persiste há várias décadas. 

 

O último censo no Brasil, realizado em 2010, contabilizou que a população jovem 

entre 15 a 29 anos de idade, é de 51,3 milhões de pessoas, e um percentual de 26,9% do 

total da população brasileira. 

 

No Estado de São Paulo, os jovens representam 10,3 milhões em 2000 (28%do total 

da população) e 10,7 milhões em 2010 (26% do total da população). No município, essa 

proporção é de 28,4%, em 2000; 25,8%, em 2010; e 24,9%, em 201327.   

 

                                                           
27 Fonte: Os dados do município de São Paulo foram extraídos do Mapa da Juventude da Cidade de São Paulo, da 

Prefeitura Municipal de São Paulo (2014).  Optou-se por esse referencial de dadosem razão da população usuária do 

FVEIJ ser majoritariamentedesse município. O mapa analisa diversos indicadores relacionados à população jovem no seu 

sentido mais amplo, fracionando-as em sub faixas etárias: 15-19, 20-24 e 24-29. Utilizamos os dados da faixa etária de 

15-19, que mais se aproxima da população aqui tratada.  
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Numa análise longitudinal, o crescimento populacional brasileiro e no município de 

São Paulo se dá em ritmo menos acelerado, indicando envelhecimento em longo prazo. A 

despeito dessa tendência nacional, na cidade de São Paulo, quando considerados os 

números absolutos, se verifica decréscimo importante, especialmente no período de 2010 a 

2013, quando houve redução de mais de 156 mil jovens: eram 2.959.639 jovens, em 2000; 

2.905.727, em 2010; e 2.805.629, em 2013. 

 

Esses dados, se diluídos nos números nacionais em estatísticas de longos períodos e 

analisados isoladamente, podem apenas indicar a tendência de envelhecimento 

populacional, contudo, se relacionados a indicadores que demonstram que a maioria das 

mortes tem ocorrido por agentes externos, principalmente homicídios, a análise toma outro 

enfoque e precisa ser ampliada.  

 

Sobre a mortalidade juvenil no município de São Paulo, os números destacam que 

as causas externas - acidente de transporte, suicídios e homicídios- são as que mais 

vitimam essa faixa etária e ainda que o número de mortes por acidentes de transporte tenha 

aumentado significativamente, nos últimos anos, são as mortes por homicídio que 

aparecem em maior número entre a população de 15 a 29 anos. Como se observa na Tabela 

1, os números de mortes por causas externas estão diminuindo, porém, ainda representam 

cerca de 60% das mortes nesse segmento etário, no município de São Paulo. 

 

Tabela 1: Mortalidade masculina por causas externas / 100 mil habitantes 

Faixa Etária/Anos 15-19 20-24 25-29 Total 

2005 407.2 571.2 486.7 1.465.1 

2010 275.5 400.5 386.8 1.062.8 

Fonte: Mapa da Juventude da Cidadede São Paulo- PMSP 

 

Tendo em vista a mobilização nacional ocorrida com a tramitação do Projeto de 

Emenda Constitucional (PEC) 171/2003, que prevê a redução da maioridade penal de 18 

para 16 anos, a Flacso Brasil, entidade que se dedica, entre outros estudos, ao mapeamento 
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da violência, apresentou estudo específico da faixa etária que será atingida (16 e 17 anos) 

caso o citado projeto seja aprovado.28 

 

O documento discorre sobre o incremento da violência na sociedade 

contemporânea, o qual se manifesta nas diversas esferas da vida cotidiana, levando o 

interlocutor a refletir sobre a situação dos adolescentes que figuram no imaginário social 

como algozes dessa violência.  

 

Aponta que nas ultimas décadas (1980-2013) enquanto as taxas de morte natural 

diminuíram significativamente, impulsionadas pela melhora nas condições de saneamento 

básico, saúde e qualidade de vida, houve aumento significativo das mortes entre os que 

contam até 19 anos, por causas externas e violentas, elevando o percentual de 6,7% para 

29%. No que se refere, especificamente, aos adolescentes de16 e 17 anos, a cada 100 mil 

habitantes, os percentuais de mortes por fatores externos, no período (1980 a 2013) 

indicam o seguinte: aumento de 38,3% de mortes por acidentes de transporte; de 45,5% nas 

mortes por suicídio; e de 496,4 % nas mortes por homicídio. No que concerne a mortes por 

homicídio, dentre todos os tipos de causa e a sua inocorrência, por faixa etária, encontram-

se os números indicados na Tabela 2. 

 

Tabela 2: Percentual de homicídios dentre as demais causas de morte por faixa etária no Brasil. 

Idade Porcentagem (%) 

12 anos 6,7 

13 anos 14 

14 anos 25,1 

15 anos 35 

16 anos 43,1 

17 anos 48,2 

18 anos 45,1 

Fonte: Flacso Brasil. Mapa da Violência 2015, adolescentes de 16 e 17 anos no Brasil 

  

                                                           
28Mapa da Violência 2015: Adolescentes de 16 e 17 anos no Brasil. 
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 Como se observa, adolescentes entre os 16 e 18 anos encontram-se numa condição 

de maior exposição a circunstâncias de risco, pois praticamente a metade das mortes nessa 

faixa etária ocorre em decorrência de homicídio. 

 

Embora existam disparidades no País - as regiões Nordeste e Centro-Oeste 

apresentam as taxas mais elevadas de homicídio (73,3% e 65,3% por 100 mil adolescentes, 

respectivamente) e estados como Tocantins, Santa Catarina e São Paulo possuem taxas 

menores -, esses números ultrapassam o patamar considerado epidêmico, de 10 homicídios 

por 100 mil habitantes.  

 

A maioria das vítimas (93%) é do sexo masculino, uma tendência histórica, e a 

escolaridade da maior parte delas é significativamente menor do que a do conjunto da 

população dessa mesma faixa etária.  

 

Existe uma diferença considerável no quesito cor, pois o número proporcional de 

vítimas negras, em relação à população geral, correspondente à faixa etária entre 16 e 17 

anos é, em média, 2,7 vezes maior, ou seja, proporcionalmente, morrem quase três vezes 

mais negros do que brancos. 

 

A análise apresentada é bastante pessimista, visto que, segundo o autor, não há 

elementos para indicar a alteração desse quadro em curto prazo, o que denuncia a 

insuficiência de políticas destinadas a superar essa seletividade, tornando o adolescente 

negro, cada vez mais, alvo em potencial de morte violenta. 

 

O Índice de Homicídios na Adolescência (IHA) desenvolvido em 2007 pelo 

Programa Redução da Violência Letal contra Adolescentes e Jovens, da Secretaria 

Nacional de Direitos Humanosde Crianças e dos Adolescentes, que apresenta o risco de 

adolescentes entre 12 e 18 anos serem vítimas de assassinato nas grandes cidades 

brasileiras, afirma que os homicídios representam 46% de todas as causas de morte dos 

cidadãos brasileiros, nessa faixa etária (SINASE, 2013). 
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A despeito da gravidade, os númerosnão alcançam repercussão social e se mantêm 

invisíveis. A tendência de alta registrada no período estudado significa, segundo o 

documento, tolerância a essas mortes, parecendo natural, aos olhos da população brasileira, 

que significativa parcela da população jovem do País esteja morrendo dessa maneira. 

Sobre essas mortes recai a sensação de que as vítimas são as responsáveis pelo destino 

fatal de suas vidas, como se esse desfecho fosse inevitável. 

 

É o que parece também acontecer no município de São Paulo, demonstrado por um 

levantamento sobre o número de adolescentes/jovensmortos durante o cumprimento de 

Medidas Socioeducativas de meio aberto (PSC e LA) (Gráfico 1). Entre os anos de 2012 e 

201429, esse número quase que dobrou: 2012 (71 mortes), 2013 (107 mortes), 2014 (121 

mortes). 

 

Gráfico 1: Morte de jovens em cumprimento de medida socioeducativa de meio aberto, 

no município de São Paulo. 

 

Fonte: Versão para consulta pública do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo, 

do município de São Paulo. PMSP. 

 

Com relação ao município de São Paulo, dados informais indicam que essas mortes 

ocorrem, principalmente, durante as abordagens policiais, sem que, contudo, sejam 

                                                           
29 Fonte: Versão para consulta pública do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativodo município de São Paulo.  
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esclarecidas suas reais circunstâncias, pois as informações sobre as ocorrências policiais 

são imprecisas e nem sempre divulgadas. 

 

Como se vê, os distintos levantamentos, embora com referências etárias diferentes, 

remetem a conclusões convergentes: a tendência de aumento exponencial do número de 

homicídios contra adolescentes e jovens, negros e pobres.  

 

Na capital paulista, a morte tem endereço certo. Alguns distritos destacam-se 

negativamente, pois são responsáveis por 40% do total das mortes ocorridas na cidade no 

período estudado - 2000 a 2010 -, são eles: Capela do Socorro, M'Boi Mirim, Freguesia do 

Ó/ Brasilândia, Campo Limpo e Cidade Ademar (Mapa 1). 

 

Mapa 1: Taxa de mortalidade por causas externas por distrito da cidade de São Paulo.

 

Fonte: Secretaria municipal de saúde do Estado de São Paulo e Fundação SEADE. 
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Existe grande disparidade entre os números de mortes masculinas e femininas, com 

a mortalidade masculina quatro vezes maior do que a de mulheres jovens (em 2000,a 

mortalidade de homens com idades de 15 a 29 anos foi de 199 por 100 mil, enquanto a 

feminina foi de 48 por 100 mil. Em 2010, foram 162 e 50 por 100 mil, respectivamente).É 

sabido que, com frequência, mulheres são vítimas de agressão sexual ou violência 

doméstica, contudo, o estudo aponta a dificuldade de obter informações precisas a respeito 

da violência no universo feminino, o que deve merecer atenção das autoridades públicas. 

 

Os números sobre a mortalidade juvenil masculina assustam, pois estampam que 

uma parcela importante da população jovem está relegada à própria sorte e é tratada pelo 

Estado com indiferença e omissão, pois está invisível às políticas sociais e à população. 

Embora assustadores, os números não sensibilizam a opinião pública, que os enxerga quase 

como naturais e inevitáveis.  

     

A possibilidade da morte tão próxima, numa fase da vida em que os motes 

deveriam ser a esperança, o sonho e os planos, certamente impinge aos adolescentes 

impactos subjetivos que introduzem novos elementos ao conjunto consistente e 

desfavorável das condições objetivas de vida, as quais não teremos condições de 

desenvolver no âmbito da presente pesquisa.  

 

A morte violenta, sem dúvida, é a faceta mais preocupante da situação de 

vulnerabilidade a que estão submetidos esses jovens. Significa o desfecho trágico de uma 

condição de desproteção social ampla, cujos índices os submete a importante 

comprometimento das perspectivas de vida incluída e participativa socialmente, caso essa 

tendência não se reverta. 

 

A Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (Seade)30do Estado de São 

Paulo afirma que no município de São Paulo 10,43% dos responsáveis por domicílio não 

tinham qualquer tipo de renda, em 2000, e esse valor foi aumentado para 15,98%, em 

2010. 

                                                           
30 Os dados são utilizados como fonte no Mapa da Juventude da cidade de São Paulo.  
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Consideram-se pobres todas as pessoas cuja renda per capita familiar seja inferior à 

metade do salário-mínimo vigente (R$ 440), e extremamente pobres aquelas cuja renda per 

capita familiar seja igual ou inferior a ¼ do salário-mínimo ( R$ 220). 

 

Em São Paulo, em 2010, existiam386 mil jovens, com idades entre 15-29 anos, 

pobres (13,3%) e 84 mil (2,9%) extremamente pobres, ou seja, cerca de 470 mil (16,2%) 

jovens se encontram em situação de pobreza ou extrema pobreza, no município mais rico 

do País. 

 

O Índice Paulista de Vulnerabilidade Social (IPVS) 31destaca também número 

expressivo de pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade e extrema 

vulnerabilidade, no ano de 2010.  

 

Esse índice examina as condições de vida da população baseadas em dados mais 

amplos que não apenas os de renda. Analisa escolaridade, saúde, condições de inserção no 

mercado de trabalho, acesso aos serviços prestados pelo Estado, e as oportunidades de 

mobilidade social, tendo como referências importantes desigualdades entre bairros 

luxuosos e bem estruturados em serviços e bairros miseráveis sem infraestrutura mínima, 

com vistas à construção de políticas públicas.  

 

Demonstra que, embora 70,1% da população do município de São Paulo (7,8 

milhões de pessoas) viva em regiões de baixa ou baixíssima vulnerabilidade social, 8,9% 

(quase um milhão de pessoas) ainda viva em áreas de alta vulnerabilidade social e 7,5%, 

(mais de 800 mil pessoas) em áreas de muito alta ou altíssima vulnerabilidade. Como se 

percebe, 16,4%, ou mais de 1,8 mil pessoas residem em áreas de alta ou altíssima 

vulnerabilidade social concentradas nos distritos de Campo Limpo, Capela do Socorro, 

Cidade Ademar, Cidade Tiradentes, Freguesia-Brasilândia, Guaianases, Itaim Paulista, 

Itaquera, M’Boi Mirim, Parelheiros, Perus, Pirituba, São Mateus, São Miguel e Tremembé-

Jaçanã.  

                                                           
31 O IPVS é um recurso estatístico utilizado como fonte no Mapa da Juventude da cidade de São Paulo. 



86 

 

 

A diferença de renda entre os distritos é muito acentuada. Nos bairros de Alto de 

Pinheiros, Jardim Paulista, Moema, Morumbi e Pinheiros a renda é em média R$ 10 mil e 

nos distritos com menor renda, como Jardim Ângela, Marsilac e Parelheiros, menor que R$ 

1.100. 

 

Quando se faz um recorte racial, a pobreza para os jovens de pele negra (19,38%) 

soma duas vezes mais do que os jovens de pele branca (9,32%), contudo, embora entre os 

jovens negros a incidência da pobreza é relativamente maior, a cobertura dos programas 

sociais e de transferências é relativamente menor (3,3% para brancos contra 3%para 

negros). 

 

Os dados de escolaridade ajudam a analisar a capacidade do jovem ser absorvido 

pelo mercado de trabalho, já que as melhores colocações exigem maior nível de formação 

escolar. A distribuição da população de 15 a 29 anos por distritos indicou elevada 

concentração de jovens empregados e com baixa escolaridade nas regiões mais pobres da 

cidade, denotando forte relação entre a vulnerabilidade socioeconômica, os baixos níveis 

de instrução e a qualidade dos empregos existentes. 

 

Dos jovens empregados, 61% ostentavam formação em nível médio; somente 17,% 

em ensino superior completo e 5% no ensino fundamental. Nas regiões mais ricas, a média 

de jovens que trabalham e possuem nível universitário é superior a 40%. 

 

Apontou-se também relação entre pobreza e dificuldade de permanência no sistema 

educacional, na medida em que, quanto menor é a renda domiciliar das famílias, menos 

capacidade o jovem tem de conciliar escola e trabalho, o que não ocorre nas famílias de 

renda mais elevada (nesses casos, o percentual chega a mais de 90%), caracterizando que 

jovens estudantes de baixa renda têm condições ainda mais desfavoráveis para a inserção 

ocupacional.  

 

Esses dados evidenciam que a vulnerabilidade social no município, a despeito da 

melhora nos índices, ainda se mostra expressiva. O número de pessoas pobres e 
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extremamente pobres é alto, e é gritante a exclusão dos bairros mais afastados do centro da 

cidade, onde repousam todos os índices negativos. 

 

No que se refere aos adolescentes verifica-se que a dificuldade de permanecer na 

escola, associada à condição de pobreza, limita a possibilidade de colocação social 

produtiva, fragilizando as expectativas de emancipação e autonomia.  

 

Sobre os jovens negros, recaem condições ainda piores, registrando-se o dobro de 

pessoas em situação de pobreza. Ao mesmo tempo, é menor a sua inserção em programas 

sociais, fato que confirma, a cada geração, um quadro de exclusão e segregação.  

 

No panorama nacional, os jovens negros apresentam taxa de homicídio 155% maior 

do que a de jovens brancos32. Embora no município de São Paulo, segundo o Mapa da 

Juventude, não possa ser confirmada, tendo em vista a inconsistência de dados, é possível 

que essa proporção se mantenha alta, já que todos os outros índices convergem para 

importante desigualdade entre brancos e negros.  

 

3.2 Reestruturação produtiva e Exclusão Social 

 

As condições sociais, como demonstrado, expõem um cenário de expressiva 

exclusão. Esta é aqui entendida para além do âmbito individual e da impossibilidade de 

consumir bens, pois diz respeito também à maneira como as pessoas e os grupos sociais se 

apropriam das riquezas disponibilizadas pelo desenvolvimento que a humanidade 

alcançou: trata-se do universo da privação coletiva, da não participação social, do não 

pertencimento, do não reconhecimento como sujeito que pode contribuir socialmente.  

 

A desigualdade social, econômica e política na sociedade brasileira chegou a tal 

grau que se torna incompatível com a democratização da sociedade. Por 

decorrência, tem se falado na existência da apartação social. No Brasil a 

discriminação é econômica, cultural e política, além de étnica. Este processo 

deve ser entendido como exclusão, isto é, uma impossibilidade de poder 

partilhar, o que leva à vivênciada privação, da recusa, do abandono, e da 

expulsão inclusive, com violência, de um conjunto significativo da população, 

                                                           
32 Fonte: Secretaria-Geral da Presidência da República. Índice de Vulnerabilidade Juventude, Violência e Desigualdade 

Racial 2014.  
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por isso uma exclusão social e não pessoal. Não se trata de um processo 

individual, embora atinja pessoas, mas de uma lógica que está presente nas 

várias formas de relações econômicas, sociais, culturais e políticas da sociedade 

brasileira. Esta situação de privação coletiva é o que se está entendendo por 

exclusão social. Ela inclui pobreza, discriminação, subalternidade, não equidade, 

não acessibilidade, não representação pública (SPOSATI apud WANDERLEY, 

2008, p.20).  

 

A exclusão forja personagens incômodos politicamente (causa dos males políticos 

do País), ameaçadores socialmente (perigosos) e desnecessários economicamente (sem 

condições de contribuir), e pode ser caracterizada como uma nova manifestação da questão 

social (WANDERLEY, 2008, p.25).  

 

Do ponto de vista econômico, o cenário de exclusão social que hoje discutimos foi 

gestado em nível mundial desde a década de 70, quando o capitalismo enfrentou longa 

estagnação em contraposição ao período anterior de expansão – pós-guerra (1948 a 1966).  

A crise impôs à dinâmica capitalista a necessidade de se reorganizar com vistas a 

restabelecer os níveis de acumulação e impor alterações econômicas e políticas. 

 

De acordo com Mendel, toda crise econômica capitalista é sempre uma 

manifestação da queda da taxa de lucros e da superprodução de mercadorias. A 

superprodução ocorre quando os capitalistas não conseguem obter lucro médio 

esperado com a venda das mercadorias em um contexto que rompe o equilíbrio 

instável entre a oferta e a procura de mercadorias, no qual a oferta ultrapassa a 

demanda solvável, ocasionando o recuo das encomendas e da produção [...] é 

essa venda insuficiente, essa não estocagem e essa redução da produção corrente  

que geram o movimento cumulativo da crise: redução de emprego, das rendas, 

dos investimentos, da produção, das encomendas; nova espiral  da redução de 

empregos das rendas, dos investimentos, das produção e isso  os dois 

departamentos  fundamentais  da produção, o de bens de produção e o de bens de 

consumo  (ALMEIDA; ALENCAR, 2011, p.1). 

 

Os processos produtivos foram reorganizados (reestruturação produtiva), com 

ênfase na desregulamentação e flexibilização das relações de trabalho e leis trabalhistas, 

resvalando ao trabalhador prejuízos nos vínculos formais, até então estabelecidos, e a perda 

do emprego. No campo das políticas sociais, o Estado de Bem-Estar Social, pactuado 

durante o período de expansão capitalista, sofre retrocessos e tem que ser modificada a 

relação entre Estado e capital, que até então convergia em pactos que garantiam o pleno 

emprego, regulavam o mercado e atendiam às demandas dos trabalhadores organizados 

(parte dos custos com a reprodução da força de trabalho foi assumida pelo Estado em 
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forma de políticas sociais “liberando”, dessa forma, os salários para o consumo e alimentar 

o ciclo da produção). 

 

Os vínculos de trabalho passam a ser estabelecidos de modo precário e instável 

aumentando o número de desempregados e subempregados. O Estado retrai-se no campo 

social e limita sua responsabilidade àqueles que não conseguem vender sua força de 

trabalho. O que se verificou foi 

 

a) reestruturação dos capitais com as fusões patrimoniais, a íntima relação entre 

o capita industrial e financeiro além da formação de oligopólios globais via 

processo de concentração e centralização do capital; b) transformações do 

mundo no trabalho que tanto apresentam mudanças na divisão internacional do 

trabalho como redefinem a organização do trabalho coletivo, reduzindo a 

fronteira entre os processos de “subsunção real e formal” do trabalho ao capital e 

compondo a nova morfologia do trabalho, segundo expressão de Antunes (2006); 

c) a reconfiguração do aparato estatal e das ideologias e práticas que imprimem 

novos contornos à sociabilidade capitalista, redefinindo mecanismos 

ideopolíticos  necessários à formação  de novos  e mais eficientes  consensos 

hegemônicos ( MOTA, 2009, p.58-59). 

 

No Brasil, o investimento do capital internacional favoreceu a industrialização e o 

crescimento econômico, contudo, sem incorporar os trabalhadores às suas conquistas, pois 

não distribuiu os resultados de sua riqueza. Segundo Mota (2009), o Brasil nunca 

vivenciou o Estado de Bem-Estar Social a despeito de algumas políticas de proteção social 

criadas na década de 40 e, posteriormente, incorporadas à Constituição de 1988, que 

pretendiam ter esse alcance. A crise no Brasil submerge na década de 80, impondo severo 

ajuste nos campos econômico, político e produtivo, constituindo-se: 

 

[...] um complexo processo de transição e não apenas uma crise de ajuste ou 

estabilização de sua economia. Como nos anos 30, não haverá avanço sem uma 

profunda reorganização institucional do Estado [...] da estrutura produtiva; uma 

redefiniçãodas relações do Estado com os mercados e a sociedade civil, e uma 

clara demarcaçãodas novas regras de participação e das fronteiras de abrangência 

do sistema econômico, social e político. Uma transformação tão profunda e que 

ultrapasse o mero âmbito da política econômica (FIORI, 1996 apud ALMEIDA; 

ALENCAR, 2012, p. 11). 

 

À época, a crise mundial impunha que os países subdesenvolvidos, até então alvo 

de investimentos do capital internacional, se reorganizassem para honrar o pagamento dos 

empréstimos contraídos, submetendo-se a determinações de órgãos internacionais como o 

Fundo Monetário Internacional (FMI), o Banco Mundial e o Banco Interamericano de 
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Desenvolvimento (denominado Consenso de Washington). Essas imposições definiram o 

afastamento do Estado de sua função reguladora do mercado, deixando-o livre, 

especialmente para o capital internacional. 

 

A imposição internacional e a expectativa de se integrar à economia mundial 

levaram o Brasil (governo Collor e, posteriormente, Fernando Henrique Cardoso) a adotar 

a cartilha neoliberal, adequando-se a uma nova ordem produtiva e um mercado 

globalizado, mas ainda subordinado aos países desenvolvidos, aplicando importantes 

reformas no Estado, bem como gestando um consenso ideológico que sinalizava ser esse o 

caminho para enfrentar a crise e promover o desenvolvimento, ainda que fossea custo da 

“fragilização e da desproteção social da população, advindas dos processos de 

desregulamentação, flexibilização e privatização” (NETTO apud AGUINSKY; 

ALENCASTRO, 2006, p. 20). 

 

Do ponto de vista neoliberal, o Estado passa a ser o vilão da crise no Brasil, e 

deveria, portanto, ser reorganizado, “enxugado” e privatizado, pois não se caracterizava 

mais como promotor e articulador de desenvolvimento econômico e social, mas sim como 

um agente que favorecia a autorregulação do mercado voltado para o capital especulativo, 

sem qualquer regulamentação, cuja lucratividade favoreceria os grandes conglomerados 

internacionais. A lógica financeira de acumulação gera maior concentração de renda e 

aumento da pobreza, na medida em que prioriza os investimentos especulativos em 

detrimento da produção e da geração de empregos, diminuindo salários e postos de 

trabalho.  

 

Para a organização política dos trabalhadores, os impactos se instituíram, por um 

lado, em razão das novas práticas na gestão do trabalho como a cultura da participação 

(Círculos de Controle de Qualidade - CCQ), o desmembramento dos locais de trabalho 

com terceirizações e trabalho no domicílio, por exemplo, apartando o convívio e as 

relações entre os trabalhadores, e por outro, em razão da precariedade dos vínculos 

trabalhistas, a fragmentação dos seus interesses e a desmobilização, derivada da constante 

ameaça do desemprego, fragilizando a sua resistência e a luta coletiva. 
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As mudanças na organização do Estado no que diz respeito à gestão e execução das 

políticas sociais, impõem uma “desresponsabilização e um desfinanciamento na proteção 

social [...] configurando um Estado mínimo, [...] a degradação dos serviços públicos, e o 

corte dos gastos sociais, levando a um processo de privatização induzida (BEHRING, 

2009, p.77)”. 

 

Nesse cenário, as políticas sociais ficam sujeitas às políticas de estabilização da 

economia e apelam para a filantropia e a solidariedade da sociedade civil, associada a 

programas focalizados e seletivos, que têm como referência o indivíduo e as políticas 

fragmentadas, com financiamento reduzido, que não dá conta de tratar a pobreza e a 

exclusão social. 

 

Na esteira neoliberal, os direitos são despolitizados e passam a ser encarados como 

da esfera do humanitarismo e da filantropia, e recebem a conotação de favor. A questão 

social, entendida fora da esfera política, afasta dos espaços públicos de negociação os reais 

interesses da classe trabalhadora, ocultando o seu caráter reclamável, ao passo que abre 

margem para atuações moralizantes, mecanismo este que tem consolidado a histórica 

subordinação das políticas sociais no Brasil a uma matriz conservadora e oligárquica 

(YAZBEK, 2001). 

 

Assim, um grupo cada vez maior de pessoas não consegue se “encaixar” no 

mercado de trabalho pela desqualificação e ausência de postos e passa a enfrentar o 

desemprego de longa duração e a consequente desvinculação das garantias de proteção 

social. Contudo, essa condição também impõe uma vulnerabilidade que não está restrita 

aos aspectos da ausência de renda: ao constranger o sujeito a uma inserção social pelas 

suas faltas, pela condição de desqualificado, de sobrante, destina-lhe um “lugar” de 

subalternidade e de sujeição, naturalizando situações de injustiça e opressão. A pobreza e a 

exclusão social que vivenciam a população objeto da intervenção profissional é resultado 

da questão social, no Brasil (YAZBEK, 2001). 

 

3.3  Questão Social, Estado Penal e Criminalização da Pobreza 
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Iamamoto (2001) refere que a questão social está situada em uma arena de disputa 

entre projetos societários de interesses antagônicos: pode ser vista como disfunção ou 

ameaça à ordem e coesão social para as quais programas focalizados, descentralizados e 

privatizados são as repostas, ou como parte constitutiva das relações sociais capitalistas 

cujo enfrentamento se dará pela evocação da responsabilidade do Estado por meio de 

políticas públicas universais que atendam às necessidades da coletividade dos 

trabalhadores33. 

 

A questão social diz respeito, então, ao conjunto das expressões das desigualdades 

sociais engendradas na sociedade capitalista, fruto da exploração imposta pela relação 

capital/trabalho e sempre com a intermediação do Estado. Suas expressões mudam de 

acordo com o estágio de desenvolvimento capitalista, em determinadas sociedades, e de 

suas particularidades históricas e culturais; contudo, somente poderão ser eliminadas se for 

cessada a relação de exploração. É uma luta aberta pela cidadania, um processo que, 

nascido das desigualdades sociais, expressa a luta por direitos sociais. 

  

Seu enfrentamento, segundo Iamamoto (2001), deve afirmar a primazia do Estado 

enquanto instância fundamental de defesa da universalização dos direitos sociais; fortalecer 

os sujeitos coletivos numa ofensiva contra o desmonte dos governos neoliberais, a erosão 

da cidadania e a mercantilização das necessidades sociais operadas pelo terceiro setor. Não 

há ruptura no cotidiano sem resistência, enfrentamento e intervenção; é necessário 

                                                           
33

Netto (2010) elucida que a questão social emerge no século XIX quando as populações dos centros 

industrializados europeus experimentavam uma situação depauperização ainda que vivessem num momento 

histórico no qual aumentavam, vertiginosamente, a industrialização e a capacidade socialde produzir 

riquezas. Esse fenômeno surpreende porque, embora sempre tivesse existido, a desigualdade era até então 

explicada pela escassez decorrente do baixo nível de desenvolvimento produtivo, tornando-se inexplicável 

que ela persistisse num cenário de riquezas. O pauperismo generalizado passou a se tornar questão social 

pelos seus desdobramentos sociopolíticos vinculados à revolução de 1848(Primavera dos Povos), quando os 

nexos entre pobreza e modo de produção capitalista evidenciados pelos trabalhadores e camponeses em luta, 

passam a ser compreendidos como ameaça à ordem burguesa e às instituições, até então  desconsiderados e 

naturalizados como desdobramentos da sociedade moderna e impossíveis de serem eliminados. O avanço da 

compreensão do processo de produção capitalista, por Marx, é que tornou possível entender a dinâmica da 

questão social como consequência da acumulação capitalista determinada pela exploração advinda da relação 

capital/trabalho (lei geral da acumulação capitalista) de modo que o seu enfrentamento só se tornará 

definitivo caso essa relação de exploração seja eliminada. 
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reinventar mediações capazes de articular a vida social das classes subalternas ao mundo 

público dos direitos e da cidadania (YAZBEK, 2001).  

 

É na tensão entre produção da desigualdade, da rebeldia e do conformismo que 

trabalham os assistentes sociais, situados nesse terreno movido por interesses 

sociais distintos, os quais não são possíveis abstrair –ou deles fugir– pois tecem a 

trama da vida em sociedade. Foram as lutas sociais que romperam o domínio 

privado nas relações entre capital e trabalho, extrapolando a questão social para a 

esfera pública, exigindo a interferência do Estado no reconhecimento e a 

legalização de direitos e deveres dos sujeitos sociais envolvidos, 

consubstanciados nas políticase serviços sociais, mediações fundamentais para o 

trabalho do assistente social (IAMAMOTO, 2009, p.28).  

 

O quadro social deflagrado a partir das políticas neoliberais pelo desemprego e pela 

desresponsabilização social do Estado, submete a parcela mais pobre da população a 

situações degradantes de sobrevivência, e precisa lançar mão de estratégias de trabalho 

denegridas, o que os expõe à constante vigilância social, em especial das classes 

dominantes, receosas pela integridade de seu patrimônio. 

 

A preocupação com a segurança em um cenário de crise social e do afastamento do 

Estado na condução das políticas sociais desemboca no que Loïc Wacquant34, sociólogo 

francês, radicado nos Estados Unidos, denominou de Estado Penal, ou seja, o Estado 

mínimo social e econômico é ocupado pelo Estado máximo policial e penal.  

 

Suas observações partem da sociedade segregacionista norte-americana no contexto 

neoliberal, modelo este que teria se difundido para todo o mundo, e no qual severifica o 

aumento da repressão diante das tensões geradas pela desestabilização econômica e o 

desemprego, ocasionando expressivo número de encarceramentos, especialmente de 

populações jovens e mais vulnerabilizadas pela pobreza, enriquecendo as empresas de 

segurança e de vigilância privadas, assim como a produção industrial, de alta tecnologia, 

vinculada a esses novos negócios (vale lembrar que nos Estados Unidas os presídios são 

privados). 

 

                                                           
34 Para aprofundamento, suas obrassão: Do Estado Providência ao Estado Penal; As Prisões da Miséria; As 

Duas Faces do Gueto; Punir os Pobres: O Governo Neoliberal da Insegurança Social. 
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Para o autor, a mudança de foco das intervenções do Estado não se dirige a todos as 

pessoas, mas a segmentos específicos, os mais pobres, os que não se adaptam e não se 

sujeitam às novas condições do mercado de trabalho e se rebelam, aderindo a trabalhos 

ilegais e pequenos crimes, em especial ao tráfico de drogas (as classes perigosas). 

 

Esse tipo de intervenção objetiva despolitizar uma questão que foi gerada pela 

insatisfação diante da falta de reconhecimento das demandas sociais por parte do Estado e 

das limitadas expectativas de futuro que ele oferece, convertendo-a em demanda criminal. 

São os dispositivos de violência utilizados para debelar as manifestações das contradições 

expressas pelo modelo de acumulação próprios da sociedade capitalista. 

 

Assim, a violência e a criminalidade geradas a partir do processo de acumulação 

capitalista, se, por um lado, denuncia a sua perversidade, por outro, realimentam as 

estruturas que a constituem. Barros (1980, p. 6) elucida esse mecanismo. 

 

A violência e a criminalidade geradas no interior da sociedade de classes, ao 

invés de conspirar contra ela, é utilizada pelos aparelhos repressivos e 

consensuais (ideológicos) para consolidar as estruturas dessa mesma sociedade. 

O sistema capitalista estimula a agressividade, impulsiona a violência aberta no 

terreno social e político. E logo se aproveita dessa violência para legitimar o 

aumento da capacidade repressiva que tem em suas mãos para fomentar reações 

conservadoras e repressivas nos cidadãos a fim de criar uma base psicológica 

para sustentar a pirâmide do poder.  

 

Batista (2014), em artigo sobre o controle da circulação da juventude popular no 

Brasil, analisa como o tratamento seletivo de determinadas populações as criminaliza e as 

torna sujeitas ao controle social, a partir de projetos sociais que se sustentam comprimidos 

entre a prevenção e repressão. Segundo a autora, essas políticas são dispositivos de 

controle, que se presta a capturar e dominar a potência juvenil, força importante na 

engrenagem do movimento de acumulação capitalista, para romper com a simbiose 

perversa da prevenção/repressão e o protagonismo dessa potência se desenvolva plena e 

livremente.  

 

O processo pelo qual a estigmatização e a criminalização para o controle em prol de 

circunstâncias econômicas que melhor alimentam o processo de acumulação capitalista, só 
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é possível pela adesão coletiva. Nesse processo, a mídia, aliada aos setores dominantes, 

tem papel fundamental que é 

 

“construir, ano a ano [...] a adesão subjetiva da barbárie. O medo do crime como 

questão política central foi neutralizando as conquistas (sociais e jurídicas 

alcançadas com a democratização do país) e semeando uma fé cega na solução 

penal para a intensa conflitividade social que a conjuntura econômica provocara”  

(BATISTA, 2014, p. 292).    

 

A correlação entre pobreza e criminalidade tem servido para estigmatizar e segregar 

parcelas da população que já se mostram excluídas em diversos aspectos de sua vida, e 

para justificar a adoção de políticas repressivas de segurança pública destinadas às classes 

perigosas ainda que numericamente seja possível comprovar que somente uma parcela 

muito pequena da população opta pela atividade criminal35. 

 

É importante elucidar que aqui a pobreza é entendida como vivência da privação 

em seu sentido mais amplo, para além da privação material (embora esse aspecto seja 

essencial à sobrevivência humana), como a expulsão,com violência, do usufruto de 

condições de dignidade que deveriam ser comuns. Nesse sentido, 

 

[...] se existe alguma relação entre pobreza e criminalidade, esta relação está 

configuradaem uma sociedadeque rompe, o tempo todo, com o que se poderia 

chamar, talvez com alguma imprecisão, de um pacto social implícito que 

constrói um sentido de pertinência e dá uma  medida de plausibilidade à vida em 

sociedade [...] ( TELLES apud JESUS , 2014, p.91). 

 

Pelo que foi exposto até aqui, não podemos deixar de enveredar para uma rápida 

análise sobre a seletividade do sistema punitivo que, obviamente, aponta como seu alvo 

preferencial a população cuja desconfiança induz à probabilidade de delinquir. Assim, 

criminalizam-se determinados bairros, determinadas pessoas e determinados 

                                                           
35Segundo o estudo Projeção da População 2013 IBGE (disponível em: 

<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/projecao_da_populacao/2013>) e o Levantamento 

Anual Sinase 2013, produzido pela Secretariade Direitos Humanos da Presidência da República, a   

correlação entre a população geral de adolescentes entre 12 e 19 anos e a de adolescentes envolvidos em atos 

infracionais é de 0,08%, ou seja , no Brasil  menos de 1% dos adolescentes e jovens nessa faixa etária se 

envolvem criminalmente.  
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comportamentos, movimento este muito bem definido pelo conceito de Etiquetamento 

Social36. 

 

A participação de adolescentes e jovens no universo do crime começa a ser 

estudada na década de 80, sendo um dos seus expoentes a antropóloga Alba Zaluar, 

estudiosa da violência, especialmente a que se manifesta na cidade do Rio de janeiro37 

Suas análises rechaçam a relação causal entre pobreza e criminalidade já que os índices de 

envolvimento criminal dos jovens não a sustentam, considerando-as enviesadas e 

estigmatizantes. Introduz o elemento subjetivo para a compreensão desse fenômeno 

estabelecendo uma conexão entre a criminalidade e as pressões sociais inerentes a essa 

faixa etária, etapa de reconstituição dos referenciais identitários sujeitos a transgressões, 

sendo o envolvimento com o crime, especialmente para os meninos, uma maneira de 

afirmar sua masculinidade a qual se manifesta pela ostentação de armas de fogo, na 

conquista de namoradas e na aquisição de bens materiais de consumo.  

 

O estudo de Jesus (2014) sobre as motivações que levam um jovem a se envolver 

em atos infracionais apontou como eixo explicativoas motivações conexas às questões de 

estrutura social, emoção e representação.  

                                                           
36A Labeling Approach Theory, ou Teoria do Etiquetamento Social, é uma teoria criminológica marcada pela 

ideia de que as noções de crime e criminoso são construídas socialmente a partir da definição legal e das 

ações de instâncias oficiais de controle social a respeito do comportamento de determinados indivíduos. 

Segundo esse entendimento, a criminalidade não é uma propriedade inerente a um sujeito, mas uma 

“etiqueta” atribuída a certos indivíduos que a sociedade entende como delinquentes. Em outras palavras, 

o comportamento desviante é aquele rotulado como tal. Surgida na década de 1960, nos Estados Unidos da 

América, representou importante marco para a teoria da criminalidade, em momento de transição entre a 

criminologia tradicional e a criminologia crítica, na medida em que passou a preterir o estudo de supostas 

predisposições à realização de crimes, como defendido por Cesar e Lombroso, e aspectos psicológicos do 

agente em favor de uma análise aprofundada do Sistema Penal como forma de compreender o status social de 

delinquente. A partir dessa nova concepção, a teoria pauta-se fundamentalmente na análise da ação de forças 

policiais, penitenciarias, órgãos do Poder Judiciário e outras instituições de controle social, com o objetivo de 

entender como os rótulos estipulados pela sociedade e aplicados por tais instituições refletem circunstâncias 

sociais e contribuem para a criação de um estigma de “criminoso” para certos grupos sociais, alterando a 

própria percepção individual daqueles rotulados. (Disponível em: 

<https://pt.wikipedia.org/wiki/Labeling_approach>). 

37Principais obras: Condomínio do Diabo (1981); A Máquina e a Revolta: As Organizações Populares eo 

Significado da Pobreza (1985);Cidadãos Não Vão ao Paraíso: Juventude e Política Social (1994); Da 

Revolta ao Crime S.A. (1996); Um Século de Favela (1998); Integração Perversa: Pobreza e Tráfico de 

Drogas( 2004); Desarmamento, Segurança Pública e Cultura da Paz (2005). 
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Sua pesquisa revelou que a opção pela prática infracional com ênfase na estrutura 

social se justifica, para os próprios adolescentes, quando não há esperança de que sua 

condição de pobreza seja resolvida pelas políticas públicas, não havendo confiança de que 

existem possibilidades de conquistar o que se almeja pelo caminho lícito, pois são 

explícitas as desvantagens que carregam (intelectuais, de aparência, de acesso), as quais 

inviabilizam a inserção profissional que poderia atender às suas necessidades e 

expectativas. 

 

Há clara percepção de que a inclusão no mercado formal de trabalho não será 

possível, em curto espaço de tempo, e muitos se frustraram com a inclusão em 

subempregos, testada antes do ingresso infracional, pela exploração e baixa remuneração. 

Assim, diante das demandas de consumo cada vez mais sofisticadas e ofertadas por um 

mercado globalizado que, invariavelmente, atinge a todos, a opção pelo caminho marginal 

se revela incontestável.  

 

As motivações que aludem à “emoção” levam a procura por uma experiência na 

qual se sinta seduzido; uma experiência nova, que traz riscos; uma necessidade individual 

dentro do contexto da socialização. O crime teria um potencial sedutor e uma dimensão 

lúdica, porque traz “adrenalina” e empolgação. 

 

[...] quando confrontados com uma vida cotidiana banalizada, ritualística e com 

ganhos e rendas medíocres. Como toda tradição do banditismo urbano gasta-se 

muito rápido o que se ganha, pouco se acumula, já que a ética que informa a 

opção por esse tipo de vida não é econômica, mas hedonista e voraz (MISSE, 

apud JESUS, 2014, p.107). 

 

Os envolvimentos infracionais cujas compreensões estão ancoradas nas 

“representações” dizem respeito às motivações que buscam alcançar reconhecimento, 

segurança, respeito e poder. Trata-se de um movimento no qual o individuo age a partir da 

influência de significações sociais com vista a ganhar visibilidade social na sua interação 

com o outro segundo a teoria da representação de Goffman (JESUS, 2014). 

 

Assim, o indivíduo deve ser compreendido também em seu sentido subjetivo, 

universo este construído na interação entre si mesmo e nas relações sociais que estabelece. 



98 

 

Muito além de significarem a sobrevivência física, os bens materiais possuem o poder 

simbólico da afirmação de sua identidade e influência perante o grupo de referência social. 

 

3.4 Condição Social dos Adolescentes Autores de Atos infracionais 

 

A intenção aqui é analisar o perfil dos adolescentes sujeitos de nossa intervenção 

profissional utilizando os números estatísticos da Seção Técnica de Serviço Social do 

FVEIJ. Subsidiariamente, com o intuito de apresentar o perfil e contextualizar a condição 

dos adolescentes que cumprem medida socioeducativa no País serão apresentados alguns 

dados do Levantamento Anual Sinase201338-Privação e Restrição de Liberdade, 

promovido pela Secretaria de Direitos Humanos (SDH) da Presidência da República, 

publicado em 2015.  

 

Trata-se de uma ferramenta de monitoramento da SDH, para avaliar a 

implementação do Sinase a partir de análises elaboradas dos dados coletados por órgãos 

gestores estaduais responsáveis pelos programas de privação de liberdade e dos programas 

municipais de MSE de meio aberto. Interessou-nos conhecer o perfil desses adolescentes, 

que atos praticaram e o número de jovens privados de liberdade, dando especial atenção 

aos dados do estado de São Paulo.  

 

O levantamento Sinase-2013 aponta que havia mais de 23 mil adolescentes, de 

ambos os sexos, cumprindo medidas privativas e restritivas de liberdade (23.066, até 30 de 

novembro de 2013). Analisando historicamente a evolução desses números, registrados 

desde 2008, verifica-se que têm sofrido aumentos sistemáticos, com exceção do período de 

2011 a 2012, quando se registrou queda, alcançando, no período de 2012 para 2013, o 

maior percentual até então registrado. Ainda que tenham sido observadas circunstâncias 

que possam ter favorecido o registro dessas internações e/ou tenham havidos investimentos 

na construção de unidades, há um consenso de que houve aumento expressivo, 

principalmente se considerada uma curva descendente do ano anterior (Tabela 3).  

 

 

                                                           
38  Disponível em: <http://www.sdh.gov.br/noticias/pdf/levantamento-2013>. 
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Tabela 3: Variação da restrição e privação de liberdade. 

Período Porcentagem (%) 

2008 -2009 0,4 

2009 -2010 4,5 

2010 -2011 10,5 

2011 –2012 4,7 

2012 -2013 12 

Fonte: Secretaria de Direitos Humanos 

 

Segundo esse estudo, no Estado de São Paulo, proporcionalmente, existe o maior 

número de adolescentes internados por habitante nessa faixa etária. Em números absolutos, 

registrou o maior crescimento, que passou de 5.761, em 2008, para 9.614, em 2013 (Tabela 

4). O estado de São Paulo possui o maior número de unidades de internação (53) seguido 

de Santa Catarina (17) e Minas Gerais (15).   

 

Tabela 4: Adolescentes e jovens em restrição ou privação de liberdade no Estado de São Paulo. 

Ano No de Adolescentes 

2008 5.761 

2009 6.226 

2010 6.814 

2011 8.177 

2012 8.497 

2013 9.264 

Fonte: Secretaria de Direitos Humanos 

 

O Levantamento Sinase 2013 ressalta, contudo, que a despeito desse aumento, a 

proporção entre adolescentes que cometeram atos infracionais e a população geral da 

mesma faixa etária, no Brasil, é de 0,08%, conforme a Projeção da População 2013 

(IBGE).39 A incidência dos crimes caracterizados como contra o patrimônio mantém-se 

nos índices mais elevados, conforme Tabela 5. 

 

                                                           
39Disponívelem: <http://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/>. 
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Tabela 5: Atos infracionaisno estado de São Paulo – 2013. 

Atos Infracionais Quantidade 

Roubo  4.414 

Tráfico 3.772 

Furto 260 

Homicídio   229 

Roubo tentado  195 

Latrocínio  95 

Outros  94 

Receptação  68 

Porte de arma  63 

Estupro  50 

Lesão corporal  49 

Ameaça de morte 28 

Latrocínio tentado  28 

Dano  11 

Ato violento ao pudor  9 

Sequestro-cárcere 8 

Formação de quadrilha 7 

Homicídio tentado  0 

Estelionato 0 

Total 9.614 

Fonte: Secretaria de Direitos Humanos 

 

O estudo mostra que roubo e furto, atos contra o patrimônio, ainda são os mais 

cometidos pelos adolescentes, refutando a noção do senso comum que circula nos meios de 

comunicação que alardeiam um suposto aumento na gravidade de atos infracionais 

cometidos por adolescentes que insuflam cada vez mais medidas repressivas com vistas a 

sanar o que consideram como ameaça crescente à sociedade. 

 

O aumento expressivo do envolvimento dos adolescentes e jovens com o tráfico de 

drogas, por outro lado, preocupa pela participação cada vez mais acentuada nessas tarefas, 
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as quais, muitas vezes, servem como alternativa à falta de ocupação lícita, e que os deixa 

extremamente expostos às violentas ações de repressão policial. É possível conjecturar que 

o número expressivo de mortes nas faixas etárias que compreendem a adolescência e 

juventude, pode ser explicado, em parte, por essa associação. 

 

Com relação ao gênero, em todos os levantamentos existe uma tendência de grande 

disparidade entre meninos e meninas envolvidas em atos infracionais, com a 

predominância de adolescentes do sexo masculino, na proporção de 4% de meninas e 96% 

de meninos privados de liberdade. 

 

Na Tabela 6 verifica-se que a faixa etária entre 16 e 18 anos é a mais expressiva de 

adolescentes privados de liberdade. Esta também é a tendência do gráfico de letalidade, 

quer de jovens envolvidos infracionalmente ou não. Portanto, essa é a idade em que mais 

se registram envolvimentos infracionais, mas também a mais vitimizada pela violência. 

Esse dado nos induz a pensar sobre medidas de proteção e política voltada às necessidades 

específicas desse momento da adolescência. 

 

Tabela 6: Restrição de liberdade de adolescentes por faixa etáriano Brasil. 

Faixa Etária (em anos) Porcentagem (%) 

12 e 13 2 

14 e 15  19 

16 e 17 57 

18 a 21  22 

Total 100 

Fonte: Secretaria de Direitos Humanos 

 

Os dados referentes à cor/raça foram introduzidos pela primeira vez no 

Levantamento Sinase 2013 e também confirmam o que se tem dito sobre o recorte racial e 

de classe do Sistema de Justiça: a predominância de adolescentes e jovens pardos e negros 

e de precária condição socioeconômica em restrição e privação de liberdade, conforme a 

Tabela 7, tendência esta confirmada na população carcerária e nas vítimas da violência 

letal no País, refutando qualquer pretensão de ignorar a questão racial no Brasil. 
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Tabela 7: Raça/Cor de adolescentes em restrição e privação de liberdade no Brasil 

Raça/Cor  Porcentagem (%) 

Preta/parda  57,41 

Branca  24,58 

Amarela 0,70 

Indígena  0,16 

Sem informação  17,15 

Fonte: Secretaria de Direitos Humanos 

 

Com relação ao FVEIJ, há 20.617 processos registrados no ano de 2014, conforme 

levantamento estatístico da Seção de Distribuição. Esse número corresponde ao total de 

BOs registrados nessa Seção, os quais são distribuídos entre as quatro VEIJ, 

transformando-se em processos que tramitarão em uma das quatro Varas lá alocadas, com 

vistas à apuração da responsabilização do adolescente em relação à prática infracional que 

lhe está sendo imputada. Proferida a sentença e aplicada a Medida Socioeducativa, abre-se 

um novo processo no DEIJ (arquivando-se o de apuração), que acompanhará a execução da 

medida determinada. Nos casos em que nenhuma medida é aplicada, o procedimento é 

extinto. O levantamento dos últimos cinco anos registra aumento linear do número de 

registros de BOs (Gráfico 2). 

 

Gráfico 2: Número de boletins de ocorrência registrados no FVEIJ. 

 

Fonte: Seção de Distribuição do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude da capital. 

Total de infrações no período de 2010 a 2014. 
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Existem em andamento, no DEIJ, aproximadamente, 20 mil processos relativos ao 

cumprimento das medidas de meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 

Comunidade) e fechado (Internação e Semiliberdade). Em geral, são processos que 

tramitam por longo período, (durante o cumprimento da medida), e caso o adolescente 

incorra em reincidências, um novo processo é gerado na Vara de Conhecimento e tão logo 

aplicada, a Medida Socioeducativa é apensada ao processo existente no DEIJ. Em casos de 

reincidência, as medidas são unificadas a mais gravosa, restando as demais liquidadas. Os 

principais atos infracionais registrados durante os últimos cinco anos são das naturezas 

especificadas no Gráfico 3. 

 

Gráfico 3: Total de infrações registradas no FVEIJ , divididas por tipo de ato infracional. 

 

Fonte: Seção de Distribuição do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude. 

Estado de São Paulo (total de infrações durante cinco anos). 

 

Do montante do ano de 2014 (20.617 processos), a Seção Técnica de Serviço Social 

recebeu 791. A demanda encaminhada à equipe de Serviço Social e de Psicologia é 

recortada por critérios que atendem às necessidades atreladas às decisões judiciais, de 

modo que somente uma parte dos processos em tramitação é atendida pelas duas equipes. 

 

O atendimento de cada processo incide em vários procedimentos técnicos, de modo 

a contemplar a necessidade de cada situação, sendo estes descritos e numerados da 

seguinte maneira: 1.820 entrevistas, 515 discussões interdisciplinares, 121 contatos com a 

rede de serviços socioassistenciais.  
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A população de adolescentes autores de atos infracionais atendidos pelos assistentes 

sociais do FVEIJ, em 2014, na maioria, está na faixa etária entre 16 e 18 anos, e é 

majoritariamente do sexo masculino (96%). A predominância dos meninos nesse universo, 

como se viu, é um fato incontestável e essa proporção é mantida em todos os 

levantamentos. As necessidades subjetivas apontadas sobre o desejo de ter poder, a 

necessidade de reconhecimento e respeito, para o universo masculino, está bastante 

associada à busca do sucesso pessoal, da aquisição de bens valorizados pela sociedade do 

consumo via satisfação imediata, uma vez que os limites das possibilidades não lhes 

permite enxergar muito longe.   

 

Nos processos atendidos pela ETJ predominam os crimes contra o patrimônio, 

furto, furto qualificado, roubo, roubo qualificado e roubo com sequestro (o popular 

sequestro relâmpago) e somam 74% dos casos. Os crimes contra a dignidade da pessoa, 

aqui qualificados como tentativa de latrocínio, latrocínio, crimes contra a dignidade sexual, 

tentativa de homicídio e homicídio, somam 9%, e crimes que envolvem entorpecentes, 

como tráfico e porte de drogas, atingem 15%. Outros crimes somam 4%. 

 

É preciso esclarecer que existe um viés nessa amostra que é a escolha intencional 

de cada juiz no momento em que determina a avaliação pelo ETJ. Essa escolha é variável e 

diz respeito não só à gravidade do ato praticado pelo adolescente como também pelo seu 

histórico de reincidências. De todo modo, a predominância de crimes contra o patrimônio 

seguido de crimes relacionados ao comércio ilegal de drogas é uma tendência que se 

observa em diversos levantamentos estatísticos. Os dados obtidos pela Seção de 

Distribuição do FVEIJ, que realiza uma seleção mais abrangente de delitos (Gráfico4), e os 

dados do Levantamento Sinase2013 também sinalizam a predominância de crimes contra o 

patrimônio e relacionados à droga, em detrimento de crimes contra a pessoa.   
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Gráfico 4: Atos infracionais de mais incidência atendidos pela Seção Técnica de Serviço Social. 

 

Fonte: Seção Técnica de Serviço Social - FVEIJ 

 

Diante de tantos crimes contra o patrimônio, é importante mencionar que em geral 

os objetos furtados ou roubados (carros e eletrônicos em geral) possuem fácil 

comercialização nos mercados ilegais. Se, por um lado, já existe uma leitura sobre a 

correlação de índices sociais desfavoráveis e a baixa mobilidade social como propulsores 

de práticas infracionais e tendência do Estado em reprimir as classes perigosas como 

mecanismo de controle e intimidação, parece ainda incipiente um olhar mais atento às 

estratégias e aos atores do mercado ilegal posto que é, em última instância, o que alimenta 

essa engrenagem.40 

 

A desvinculação da escola é um dado relevante, pois 58% dos adolescentes 

atendidos estavam fora da escola no momento em que praticaram o ato infracional. Em 

uma análise mais ampliada, verifica-se que essa proporção vem diminuindo 

significativamente, conforme Gráfico 5, o que pode representar maior confiança de que 

adolescentes reconhecem na escolarização a possibilidade de inclusão social. 

 

                                                           
40 Para aprofundamento, ver: TEIXEIRA, Alessandra. Construir a delinquancia, articular a criminalidade: um 

estudo sobre a gestão dos ilegalismos na cidade de São Paulo. Tese (Doutorado) – Faculdade de Filosofia, 

Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo.  
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Gráfico 5: Situação escolar no momento do cometimento do ato infracional. 

 

Fonte: Seção Técnica de Serviço Social - FVEIJ 

 

Contudo, o que se observa atualmente é que a vinculação dos adolescentes que 

cometeram atos infracionais à escola ainda é muito frágil, visto que é possível observar um 

movimento que se complementa mutuamente: os adolescentes e jovens não possuem 

interesse em permanecer na escola porque não os atrai e quando nela estão inseridos, de 

alguma maneira, sentem-se excluídos simbolicamente e expulsos literalmente. 

 

É impossível não mencionar o descaso governamental em todos os níveis com a 

educação pública no Brasil: escolas degradadas, conteúdo pedagógico incompatível com as 

conquistas tecnológicas; professores insatisfeitos e alunos desinteressados. Para os 

adolescentes envolvidos com infração e que estavam vinculados à escola, o aproveitamento 

se mostrou bastante comprometido: a série escolar não condiz com a sua idade e é alto o 

número de adolescentes que ostentam escolaridade formal incompatível com os 

conhecimentos esperados, e também grande número de jovens não alfabetizados. É 

importante acrescentar que o nível de escolaridade desses adolescentes e jovens não 

conseguiu superar o de seus pais, indicando que o ciclo de defasagem cultural perdura há 

gerações.  

 

Foi apontada, anteriormente, uma relação entre pobreza e dificuldade de 

permanência no sistema educacional, implicando aos adolescentes e jovens pobres 
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condições desfavoráveis à inserção em atividades ocupacionais que requeiram formação 

escolar, ainda que básica. Como se percebe, o atual quadro de vulnerabilidade social e de 

médio prazo compromete a possível inclusão social via escolarização e profissionalização 

formal desses adolescentes. 

 

A procedência desses adolescentes e jovens reforça o estigma da precarização 

global dos bairros mais periféricos da cidade. Eles vivem especialmente nos distritos mais 

distantes das zonas sul e leste da cidade de São Paulo, que concentram mais da metade dos 

adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa. 

 

Nesses bairros, conforme já analisado, repousam índices bastante negativos de 

mortalidade juvenil e de renda, persistindo uma relação de extrema vulnerabilidade há 

varias gerações, com reduzida possibilidade de mobilidade social.  

 

São regiões altamente populosas, com áreas públicas bastante degradadas e serviços 

públicos insuficientes, configurando um quadro de exclusão social, nos termos defendidos 

por Sposati (apud WANDERLEY, 2008): a impossibilidade de partilhar, o que leva à 

privação, recusa, ao abandono, e da expulsão, inclusive com violência, de uma lógica que 

existe nas várias formas de relações econômicas, sociais, culturais e políticas da sociedade 

brasileira. É uma situação de privação coletiva, que inclui pobreza, discriminação, 

subalternidade, não equidade, não acessibilidade, não representação pública. Para os 

adolescentes e jovens, contudo, o que parece mais incomodar não é a pobreza que degrada 

as condições da vida que levam, mas a privação do valor simbólico dos bens de consumo 

que a sociedade valoriza (ZALUAR apud JESUS, 2014). 

 

Às vezes, o adolescente nem é percebido, parece que ele está no vácuo, parece 

que toda a estrutura da sociedade capitalista, a forma de consumo, só aquele 

adolescente que quer consumir? É só o adolescente que quer ter na hora? Que é 

importante a marca? Parece que é só ele. Então, eu acho que isso também ajuda 

a entender nossa demanda, né? Será que é uma coisa de adolescente em conflito 

com a lei, ou da sociedade? Às vezes, uma pessoa, na primeira oportunidade, se 

endivida para ter um determinado bem, se entender que é esse o caminho 

moralmente melhor, enfim, ela vai e faz, então, acho que tem que ter esse olhar  

porque senão parece quase que  há problema, é quase uma patologia do menino 

(querer consumir) [...] porque nós às vezes damos valor para essas coisas 

também (se você consegue enxergar isso) você consegue ver de uma outra forma 

e ver o que realmente falta  a ausência de espaços públicos  de outras 

possibilidades do jovem se realizar, não só de consumo, mas de reconhecimento, 
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de pertencimento, coisas que são muito importantes na adolescência, acho que 

isso que é muito perverso, porque, ao mesmo tempo, o tráfico e o crime oferecem  

esse espaço de reconhecimento, de pertencimento, e as políticas públicas não,  

mesmo a escola não é um lugar, então, olhar isso tudo ajuda a entender a nossa 

demanda (entrevista 1).  

 

Em buscar de se “encaixar” nesse padrão de sociabilidade, a maioria dos 

adolescentes, antes de optar pelo envolvimento infracional, procurou uma atividade de 

trabalho a qual se dá, invariavelmente, no mercado informal, fora do âmbito da proteção 

social, sujeita a remunerações irrisórias e extensas jornadas de trabalho, que os 

impossibilita de continuar estudando. Essa experiência significativamente negativa parece 

minar as esperanças de conquistas via inclusão no mercado formal (e lícito) de trabalho, 

uma vez que suas condições são flagrantemente desfavoráveis. Contudo, isso não aplaca o 

seu desejo de integrar-se ao projeto social idealizado pela burguesia, restando-lhe tomar o 

atalho do caminho ilícito.  

 

Assim, conclui-se que a impossibilidade de inclusão social sujeita grande parcela 

dos adolescentes pobres a se tornar precoces trabalhadores informais e desprotegidos 

socialmente, ou réus em processos criminais.  

 

Volpi (2005) aponta que, embora pertencentes ao mesmo quadro situacional, 

crianças e jovens empobrecidos suscitam apelos diferenciados à sociedade; às crianças 

dirigem-se sentimentos e ações em prol de sua defesa, mas quando tratamos dos 

adolescentes autores de ato infracional, a reação é diferente, pois é antecedida da 

necessidade de proteger a sociedade (ou o seu patrimônio).Torna-se difícil e até incômodo 

reconhecer a cidadania daquele que comete um crime.  

 

Para as classes dominantes é difícil reconhecer um igual nas personagens da 

pobreza.Reconhece-se o diferente como desigual.Da desigualdade à inferioridade 

não há muita distância. Da desigualdade reconhecida como inferioridade e do 

desconhecimento ao temor, do ponto de vista psicológico, não há, também, 

grande distância. O medo à desordem e à perda da vida e das propriedades, um 

grande descrédito na polícia e na justiça podem transformar a insegurançae o 

temor difusos em acusações contra segmentos sociais ou grupos específicos de 

sujeitos de quem se desconfia, que não são reconhecidos como iguais, ou seja, 

não são portadores da mesma humanidade que reconheço em mim e nos meus 

iguais. São, por definição, portadores de características desabonadoras, de traços 

de caráter indesejáveis, de um potencial de violência que os torna pouco 

humanos (MELLO, 2008, p.135). 
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Desse modo, discriminados por sua condição social, ignorados por quem tem a 

obrigação de zelar por seu desenvolvimento integral e vitimado por quem deveria protegê-

los, tornam-se alvos da desconfiança coletiva devido à sensação de insegurança produzida, 

principalmente, pelos meios de comunicação, que alimentam no imaginário social a figura 

de um potencial criminoso, de modo que o ingresso no sistema de justiça como réu é tão-

somente a criminalização da condição de exclusão que a pobreza e a ausência de políticas 

já lhes concediam. 

 

Os avanços formais arquitetados pela legislação inclusiva e participativa para as 

crianças, os adolescentes e jovens no Brasil ainda não encontraram condições materiais 

para prosperar, indicando um longo caminho a percorrer nos campos político, ideológico e 

econômico. Não conseguimos romper o ranço da intervenção moralista e do favor, a 

violência seletiva das intervenções policiais e da Justiça, e a indisposição política sinalizam 

não haver intenção de rupturas bruscas no curto prazo, ainda que legalmente os 

instrumentos apontem para essa emancipação. 

  

Ainda não nos recuperamos dos duros golpes impingidos a “nova” legislação pela 

política neoliberal, de modo que o Estado não se responsabiliza pelos cuidados sociais 

então idealizados.  

 

Avanços, sem dúvida, ocorreram, a despeito dos sucessivos empecilhos políticos e 

econômicos. Implementaram-se instrumentos de controle social (os Conselhos Tutelares e 

direitos), avançou-se na normatização das Medidas Socioeducativas (Lei do Sinase) e a 

juventude passou a ser tratada como um segmento de demandas e atenção  particulares 

(SNJ e Estatuto da Juventude). Contudo, eles são lentos diante da perversidade política e 

econômica imposta a grandes parcelas da população, em especial crianças e adolescentes, 

seres em desenvolvimento.  

 

Os índices sociais cada vez mais confirmam o extermínio de jovens, o descaso com 

gerações que não conseguem sequer alimentar o desejo de sonhar com um futuro, qualquer 

que seja, pois são solapados pela dureza de seu cotidiano e pelos índices de mortalidade 

que inibem qualquer devaneio sobre seus destinos. Assim, alijados das conquistas sociais 



110 

 

resistem à desimportância que lhes é reservada, contudo, de modo enviesado, posto que a 

inclusão pelo acesso ao consumo reafirma a lógica da acumulação capitalista, justamente 

aquela que o exclui. 

 

Contudo, a despeito do complicado panorama, não foi intenção, nesta pesquisa, 

alimentar um olhar fatalista, nem mesmo vitimista, mas registrar sua potência como 

possibilidade. 

 

Eu tenho refletido mais para construir outras formas de ler essa demanda, uma 

característica minha de ter um olhar muito vitimizador para os adolescentes, 

sabe, assim, aquela noção de vulnerabilidade? Lógico que a adolescência é um 

conjunto vulnerável, uma fase da vidaque precisa de cuidados, que precisa de 

atenção, de muitas coisas, mas talvez eu tenha um olhar muito vitimista e aí a 

pós [graduação] me ajudou a pensar esses adolescentes, sem perder de vista a 

violação de direitos, e ao mesmo tempo conseguirenxergar potencial, inclusive 

que se expressa no crime, né?Quando o adolescente consegue falar disso,como o 

caso que eu atendi, que o menino morava com oito pessoas, mãe, padrasto e 

irmãos em uma casa de dois cômodos e aí ele, no tráfico,consegue um lugar 

para construir um barraco para a família. Você vai falar que éum adolescente 

vulnerável? Que está indiferente à sua situação? Não, o adolescente é uma 

potência e esses são os recursos que ele encontrou aqui, essa é a forma que ele 

encontrou. Então, eu comeceia me ver assim, provocada por essas reflexões, até 

para eu não ter um olhartão vitimista (entrevista 1). 

 

Vera Telles (2007, p. 218) chama a atenção, contudo, para ir além, pois as ameaças 

mais explícitas, como a morte violenta ou a sua antítese, a “infelicidade do pobre coitado”, 

exige que se compreenda de que maneira se constroem as tramas da vida social entre esses 

dois extremos, pois é a partir disso que se compreenderá como é possível reconhecer 

“possibilidades, potências e capacidades de inventar outros possíveis”.    
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CAPÍTULO IV - A PRÁTICA PROFISSIONAL DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO 

FÓRUM DAS VARAS ESPECIAIS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE: O 

COTIDIANO E AS FALAS DOS SUJEITOS 

 

A especificidade que particulariza o conhecimento produzido pelo serviço social 

é a inserçãode seus profissionais em práticas concretas .O assistente social se 

detém frente às mesmas questões que outros cientistas sociais, porém o que o 

diferencia é o fato de ter sempre em seu horizonte um certo tipo de intervenção: 

a intervenção profissional.Sua preocupação é com a incidênciado saber  

produzido sobre a sua prática: em serviço social, o saber crítico aponta para o 

saber fazer crítico(Myriam Veras Baptista) (negritos nossos). 

 

 

O primeiro questionamento feito aos profissionais durante a pesquisa de campo se 

referia à percepção deles sobre o cotidiano. 

 

Entende-se que o cotidiano é um dos espaços mais importantes para a compreensão 

e análise da prática profissional pois nele, na sua imediaticidade, é que se estabelecem os 

nexos entre o que está posto como demanda para o exercício profissional e a forma pela 

qual o profissional, com sua intencionalidade atribui (ou não) ao exercício profissional o 

compromisso ético e político condizente com o projeto profissional da categoria de 

assistentes sociais.  

 

Ao cotidiano em geral se atribuem os desgastes e as impossibilidades de uma 

prática crítica, pois ali, no dia a dia, as contradições mais importantes se colocam e é 

necessário dar-lhes respostas sem, muitas vezes, realizar interpretações mais aprofundadas 

que poderiam ajudar a compreender o fenômeno que está sendo abordado para além da 

faceta que ele manifesta naquele momento. 

 

Martinelli (2004 apud Fávero, 2014, p. 159) afirma que 

 

o assistente social é um profissional que trabalha permanentemente entre a 

estrutura, a conjuntura e o cotidiano; é no cotidiano que as determinações 

conjunturais se expressam e aí é que se coloca o desafio de garantir o sentido e a 

direção da ação profissional. 



112 

 

Sobre o cotidiano do trabalho desenvolvido no FVEIJ, os profissionais o descrevem 

da seguinte maneira:  

 

Estressante, porque o tempo que nós temos não é suficiente para realizarmos o 

trabalho com a profundidade necessária; mais tempo para estudar, para fazer 

curso; se aprimorar; acrescido da cobrança por prazos, você não vê a 

possibilidade de mudança no trabalho, na forma como a gente está executando 

(entrevista 4). 

 

Eu acho chato, essa coisa de fazer relatório é cansativa demais,. então, assim, 

não acho estimulante (entrevista 6). 

 

Eu me sinto vindo para uma fábrica, uma trabalhadora que pertence a uma 

fábrica, com todas as considerações, mas é assim que eu me sinto. Você vem, 

produz, mal possui contato com as pessoas aqui dentro, o que interessa é o 

produto, nada mais, o relatório, o grande objetivo é o relatório estar na mesa do 

juiz, no prazo, não importa muito o que tem lá escrito, como foi feito, qual foi o 

processo, eu vejo assim, me sinto vindo trabalhar numa fábrica em que todos os 

dias as coisas se repetem.Uma prática que se repete e que você só reproduz, não 

tem significado, não tem impacto, com todas as considerações desse impacto.  

[...] não me identifico pela estrutura, um serviço social individualizado, 

focalizado, de caso. Eu me sintouma parte dessa engrenagem. a gente mal é 

visto, não tem um retorno do seu trabalho, isso é fundamental, todo lugar que 

você está, você tem um retorno do seu trabalho, um elogio, ou não, isso não se 

vê aqui, é impressionante (entrevista 8). 

 

Às vezes, eu me sinto impotente porque eu me aproximo da família, dos meninos 

e o que fazer? O que é possível? Quem é que pode fazer alguma coisa? A gente 

trabalha apagando incêndio e mal, como a gente pode prevenir isso antes? 

(entrevista 5). 

 

[...] Você não responde àquilo que a profissão espera de você, a gente acaba 

fazendo outro trabalho [...] a nossa autonomia profissional a gente está 

correndo um risco muito grande da interferência de juízes em nosso trabalho; 

deles interferirem, de dizer como que tem que ser nosso trabalho(entrevista 7). 

 

Como se percebe, o cotidiano é complexo; impõe uma rotina extenuante, que faz 

com que o profissional se sinta trabalhando numa fábrica (numa fábrica de fazer 

relatórios)41, sem tempo de se relacionar com os colegas do local de trabalho, sem tempo 

para se dedicar a outras atividades importantes na organização e análise do trabalho. A 

profissional sente-se desestimulada, sempre pressionada pelo tempo, pelos prazos, de restar 

sempre a sensação de não ter conseguido realizar o trabalho com o nível ético exigido 

pelos instrumentos normativos da profissão, de ter que dar respostas pontuais em nível 

                                                           
41 Uma das colegas, em alusão ao filme dirigido por Tim Burton (2005), ironicamente denominou a Seção de “A 

fantástica fábrica de relatórios”. Optou-se por manter, nos relatos, a terminologia corriqueiramente utilizada de 

“relatório”, contudo, o termo correto  para o trabalho realizado no FVEIJ é Laudo Social, conforme as definições teóricas 

a respeito (FAVERO, 2014; MIOTO, 2011) .  



113 

 

emergencial sem possibilidade de trabalhar preventivamente, de realizar uma abordagem 

individualizada e restrita, que não permite ao profissional reconhecer na sua atividade 

profissional o sentido que a profissão atribuiu à prática profissional, de se sentir vulnerável 

às pressões institucionais que ameaçam sua autonomia profissional, sugerindo um fazer 

reiterado e alienante, sobre o qual parece não haver possibilidade de reflexão e alteração.  

 

Para Heller (1972), o cotidiano é, de fato, o espaço da vida social que mais está 

sujeito à alienação, mas também pode ser o espaço de sua superação, pois é no cotidiano 

que a práxis torna-se possível, na medida em que contém as relações de poder. A expressão 

aparente da alienação não anula as contradições intrincadas no cotidiano, sendo possível 

coexistirem também possibilidades para a sua superação, desde que superadas as condições 

que a determinaram. 

 

O cotidiano é o espaço propício à alienação, em razão das necessidades de 

reprodução do homem, o qual precisa ativar diversas capacidades, não sendo possível 

refletir sobre elas ao mesmo tempo, elegendo o que considera necessário para a reprodução 

imediata. Esse é o espaço da rotina, da reprodução de ações não conscientes, pois não é 

possível nos aprofundarmos em cada um dos aspectos que nos mobilizam durante 

determinada ação42. Por isso o cotidiano é o espaço do agir imediato. 

 

A vida de todo homem [...] é a vida do homem inteiro; ou seja, o homem 

participa na vida cotidiana com todos os aspectos de sua individualidade, de sua 

personalidade. Nela colocam-se em funcionamento todos os seus sentidos, todas 

as suas capacidades intelectuais suas habilidades manipulativas, seus 

sentimentos, paixões ideias e ideologias. O fato de que todas as suas capacidades 

se coloquem em funcionamento determina também, naturalmente, que nenhuma 

delas possa realizar-se, nem de longe em toda a sua intensidade (HELLER, 1972, 

p.17) 

 

No cotidiano, o homem estabelece as suas relações sociais, interagindo com outros 

homens, é onde modifica essas relações ao passo que é modificado por elas. No processo 

de amadurecimento, o homem vai adquirindo outras habilidades e passa a viver a sua 

                                                           
42 “Os constrangimentos da dinâmica cotidiana exigem que os indivíduos respondam a eles sem pôr em causa a sua 

objetividade material - mesmo o solipsista mais extremo, atravessando uma rua avenida, estuga o passo para escapar de 

um veículo, sem questionar a natureza de sua representação mental. A mesma dinâmica requisita dos indivíduos respostas 

funcionais às situações, que não demandam o seu conhecimento interno, mas tão-somente a manipulação da variáveis  

para a consecução de resultados eficazes” (NETTO, 2012, p.68-69). 
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cotidianidade cada vez mais por si, passando a estabelecer prioridades conscientes e a se 

apropriar, ao seu modo, dessa realidade. 

 

O homem age como ser particular (único), a partir da sua consciência individual do 

que absorve das assimilações que realiza sobre as coisas. Contudo, ao mesmo tempo, 

também é um ser genérico, pois ele (homem) é resultado do acúmulo do conhecimento que 

a humanidade construiu até hoje. 

 

Na maior parte do tempo, não nos reconhecemos como seres genéricos, já que o 

cotidiano, pela imediaticidade, impõe que nos reconheçamos apenas como seres 

particulares. Porém, é possível ao homem romper com essa percepção particularizada e 

imediata e alcançar a consciência humano-genérica na qual deixa de se voltar para si e 

passa a perceber o coletivo, e se torna portador da consciência humano-genérica (NETTO, 

2012). 

 

Trata-se, contudo, de um movimento privilegiado e incomum, possível, segundo 

Lukács, somente nas formas de “trabalho criador, arte e a ciência” (NETTO, 2012, p. 70)43. 

 

Contudo, ainda que a maioria das pessoas não atinja a condição humano-genérica, 

não consiga, de forma duradoura, a superação máxima do cotidiano, é possível alcançar a 

sua suspensão para retomá-lo com olhos mais críticos. O cotidiano não se alterou, o que 

muda é o olhar que se passa a fazer dele. Vejamos as considerações de NETTO (2012, p. 

71) a respeito. 

 

Ela [a suspensão da cotidianidade] permite que aos indivíduos via 

homogeneização [de todas as suas faculdades] assumirem-se como seres 

humanos – genéricos – não podem ser contínuas: estabelecem um circuito de 

retorno à cotidianidade; ao efetuar este retorno, o indivíduo enquanto tal 

comporta-se cotidianamente com mais eficácia e, ao mesmo tempo, percebe a 

cotidianidade diferencialmente: pode concebê-la como espaço compulsório de 

humanização (de enriquecimento e ampliação do ser social). Está contida aqui, 

nitidamente, uma dialética de tensões: o retorno à cotidianidade após uma 

suspensão seja ela criativa, seja fruidora supõe a alternativa de um indivíduo 

                                                           
43Netto (2012) analisa as proposições de Lukács a respeito do cotidiano das quais derivam as considerações de Heller 

utilizadas neste estudo. Ela foi aluna e discípula desse filósofo, se afastando posteriormente dele e de sua base teórica 

(marxismo). Consideração sobre o trabalho criador está em nota de rodapé da mesma página.  
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mais refinado, educado (justamente porque alcançou a consciência humano-

genérica); a vida cotidiana permanece ineliminável e ultrapassável, mas o sujeito 

que a ela regressa está modificado. A dialética cotidiana/suspensão é a dialética 

da processualidade da constituição e do desenvolvimento do ser social.  

 

O movimento de reflexão sobre o cotidiano, objetivo desta pesquisa, significa essa 

suspensão; significa olhar de outra forma para o trabalho que se faz do mesmo jeito, todos 

os dias. É necessário ter como premissa que o cotidiano é o espaço do contraditório, do 

confuso, do incerto, onde convivemos com o conflito e com a incerteza porque esse é o 

espaço das relações humanas. Desejar que ele seja linear, organizado, soa como um 

discurso ideológico dominante e reacionário (ROCHA JR, 2016).  

 

Para analisar o cotidiano dos assistentes sociais no Fórum das Varas Especiais e no 

Poder Judiciário, de forma geral, é importante destacar que, diferentemente do profissional 

que atua na mediação direta das políticas públicas, lá a mediação se dá pela “interpretação 

que os profissionais fazem de problemas e situações e conflitos que estão judicializados” 

(BORGIANNI, 2012, p. 35), demandas que são apresentadas de modo individualizado e 

intrincado numa esfera de determinações bastante complexas, que Borgianni (2012, p. 413) 

denomina de “polaridade antitética”, o que significa garantir direitos em um espaço ou 

sistema que é também aquele onde se vai responsabilizar civil ou criminalmente alguém.  

 

Isso implica dizer que atuamos em situações que contêm as duas vertentes: tanto a 

que responsabiliza como a que necessita ter direitos assegurados. Através de uma demanda 

particularizada somos convocados, implícita ou explicitamente, a nos manifestar sobre a 

responsabilização desse sujeito que exprime, por meio de sua história, um complexo de 

violações de direitos. Essa evidência foi colocada na entrevista 7: 

 

Desafio de ser assistente social em qualquer local, no Judiciário tem um 

agravante porque a gente está numa instituição que é hierarquizada, ela tem um 

jogo de poderes, e ela está aí para responder a uma demanda da sociedade; o 

que chega ao judiciário é aquilo que  vem das questões sociais e o público que a 

gente atende  ali, especialmente no Fórum das Varas Especiais, é aquele que 

tem seus direitos violados, a gente sabe que são famílias e adolescente  da 

periferia. Se, por um lado, o Judiciário atende aos direitos, ali eles entram como 

réus e não para reivindicar direitos, para serem julgados e é cobrado da gente 

ali uma avaliação como perito para saber uma coisa específica. Mas nós, como 

assistentes sociais, sabemos o quanto de direitos foram violados para aquele 

adolescente, para aquela família chegar ate ali!! Esse é o ponto que eu acho que 

pega muito para a gente; porque tem que responder à demanda do Judiciário 
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que é aplicar uma Medida Socioeducativa, que é punitiva [...] mas quando a 

gente vai atender, a gente vê o quanto de direitos esse adolescente não teve 

acesso. Aqui na Vara Especial a impressão é que isso não é levado em 

consideração pela maioria dos atores envolvidos (entrevista7). 

 

Alude-se à dissociação que é feita entre a violação de direitos sofrida pela 

população atendida e o cometimento do ato infracional, figurando essa violação como uma 

questão desimportante aos olhos dos operadores do Direito que se preocupam, 

exclusivamente, com a culpabilização do adolescente e, desse modo, desresponsabilizam o 

Estado pela inoperância das políticas públicas que deveriam garantir os seus direitos. 

 

Embora a instituição privilegie a responsabilização ou a punição se omitindo 

quanto ao passado de negação de direitos, nossa posição tem que ser explícita: evidenciar 

essa negação e nos colocarmos na defesa intransigente da garantia de direitos.  

 

A violação de direitos essenciais que antecede o cometimento do ato infracional 

como educação, saúde, habitação, emprego, se manifesta, com raras exceções, em todos os 

adolescentes atendidos, tornando-se a Medida Socioeducativa, em muitos casos, uma 

possibilidade de reconhecimento e atenção, uma conquista de direitos às avessas. 

 

Os relatos a seguir transcritos apontam a negligência generalizada que recai sobre 

esses adolescentes revelando a perversidade de um sistema que, ao ignorar direitos, 

submete adolescentes pobres à privação de sua liberdade e só então lhes oferece a 

oportunidade de se alfabetizar, por exemplo, ou receber atenção especializada na área da 

saúde.    

 

Algumas situações do menino que só são percebidas aqui, que ele só consegue 

se enxergar como sujeito de direitos, que gostam de alguma coisa, aprender a 

ler e a escrever passando pela Fundação Casa!! Isso me angustiaporque eu faço 

sempre a mesma pergunta: Por que isso não chegou antes?(entrevista5). 

 

Muitas coisas que poderiam ser feitas lá atrás não são feitas e aí ele chega aqui 

nessa condição de não ter nada [referindo-se à falta de políticas públicas] 

(entrevista 3). 

 

Então, aí, esse menino, quando chega para a gente, traz todo esse cenário, é 

muito complexo, você fazer uma avaliação do menino, mesmo que seja primário 

ou não, tem todo esse contexto muito grande que há que se considerar. Muitas 

vezes o jovem é vitima desse sistema, então acho que vem o cuidado da equipe 

daqui de saber como vai conduzir essa avaliação (entrevista 8). 
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[Encontramos] ausência de recursos, de políticas.muitas situações; a forma 

como o Estado aparece, em que momento o Estado se faz presente na vida desse 

menino.Na escola? Se ele sai da escola, não existe uma procura, ninguém vai 

atrás dele, ele não é desejado por essa política, nem ele e nem a família 

(negritos meus)(entrevista 5). 

 

A possibilidade de realizar um curso que dificilmente seria disponibilizado na sua 

comunidade, de ter a oportunidade de aprender a ler e escrever e, como a entrevista 5 

apontou, descobrir que gosta de algo, que tem potencialidades, são conquistas positivadas 

em qualquer circunstância; contudo, nesses casos, sinalizam a inversão dos princípios de 

proteção já que são alcançados somente após a privação de liberdade. Além disso, indicam 

que grande parcela da população infantil e juvenil está sendo negligenciada em seus 

direitos mais essenciais, pois não é desejada pela política e assim são excluídos dos 

espaços que poderiam lhes oferecer condições de alcançar direitos e a sua cidadania como 

a escola, o acesso a atividades de cultura e esporte, supervalorizados por essa faixa etária; a 

formação profissional que pudesse significar para ele uma expectativa mais positiva em 

relação ao futuro, entre outros . 

 

Contudo, o que se vê são políticas de cunho preventivo, não no sentido de 

prevenção, mas no sentido de se precaver de eventuais manifestações de revolta, da 

contenção das classes perigosas, que se constituem como dispositivo de controle e não 

como possibilidade de emancipação, restando a exposição a condições de criminalização e 

segregação.   

 

Já indicamos anteriormente que a demanda da instituição refere-se a estudos que 

devem oferecer subsídios às decisões judiciais sobre sugestão de desinternação oferecida 

pelos técnicos da Fundação Casa que acompanham o adolescente na medida de internação.  

Mosqueira (2013, p. 36)44 mostra, sob o ponto de vista dos adolescentes que passam pela 

avaliação com a ETJ, a ansiedade e a angústia de ser avaliado :  

 

[ ..]. a possibilidade de serem negativamente avaliados pelos psicólogos da ETJ 

provocava neles intensa ansiedade e sofrimento, pois viviam a incerteza quanto 

                                                           
44 Embora o estudo se refira à avaliação psicológica, há também a avaliação social, visto que os atendimentos 

ocorrem da mesma forma, por psicólogos e assistentes sociais, e possuem a mesma finalidade.   
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ao modo de se comportar frente aos profissionais que os atenderiam uma única 

vez e que elaborariam um parecer que poderia definir sua saída ou a permanência 

em privação de liberdade. Seja qual for o motivo e objetivo desta determinação 

[judicial], constitui-se numa avaliação altamente geradora  de ansiedade para os 

adolescentes. Como se apresentar a alguém, numa única entrevista, sabendo que 

dela depende seu futuro preso ou livre? 

 

A ETJ compreende que a avaliação solicitada, nos moldes em que se dá, traz 

constrangimentos ao adolescente e à sua família e é necessário cuidar do sigilo das 

informações; criar um ambiente mais acolhedor possível; esclarecer o funcionamento da 

Justiça e todos os seus procedimentos formais, pois, em geral, o adolescente e seus 

familiares conhecem superficialmente os trâmites processuais e desconhecem os motivos 

que suscitaram essa determinação judicial. Percebe-se, também, a preocupação com a 

socialização das informações de maneira qualificada reconhecendo o adolescente e seus 

familiares como sujeitos de direito.     

 

Porque é muito difícil se aproximar do menino nesse contexto que ele vem pra 

cá, sem conhecer a gente, bastante nervoso, apreensivo por estar tanto tempo 

internado e desse atendimento saber se ele sai ou não, porque todo mundo fica 

na expectativa:“O que é que eles querem que eu fale?”, então, é difícil de 

acessar, em pouco tempo... é um desafio. O que eu faço é explicar tudo que 

acontece antes do atendiment, sobre as outras instituições que participam desse 

processo (Ministério Público/Defensoria Pública) [porque] eles não sabem para 

que serve o Ministério Público [...] [procuro]  criar um ambiente mais seguro 

para que a pessoa se sinta mais à vontade de saber que o atendimento é sigiloso, 

que vai ter um relatório, mas que  se vai colocar o mínimo possível de 

informações [...] você vai tentando outras formas de abordagem para tentar se 

aproximar o máximo possível  da realidade do menino [...]  articular com a 

rede, quando possível, [porque] quando eles veem esse movimento, eu percebo 

que eles expressam satisfação:“Tem pessoas se mobilizando por mim(entrevista 

1). 

 

A ansiedade do adolescente e de seus familiares se justifica, pois a avaliação 

subsidiará o juiz na decisão que será tomada sobre a sua liberação ou não. Assim, 

estabelecer uma relação respeitosa e franca nesse encontro é, sobretudo, um dever ético45. 

                                                           
45Constitui-se dever do assistente social na sua relação com o usuário: democratizar as informações e o 

acesso a programas disponíveis no espaço institucional, como um dos mecanismos indispensáveis à 

participação dos usuários; devolver informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, no sentido 

que estes possam usá-las para o fortalecimento de seus interesses; esclarecer aos usuários , ao iniciar o 

trabalho, sobre os objetivos e a amplitude de sua atuação profissional, entre outros (RESOLUÇÃO CFESS  

273, de 13 de março de 1993 - Código de Ética do Serviço Social,  Art. 5o,  itens  c, d, h ).  
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Alguns relatos identificam o atendimento nesse “momento” processual como um 

dos entraves para executar um trabalho que faça sentido para o adolescente, com 

possibilidades de intervenção. Atender, ao final do período de internação, significa ter de 

apresentar um parecer sobre o aproveitamento da medida e as possibilidades do 

cumprimento de Medida em Meio Aberto. Significa validar (ou não) o trabalho de 

execução da medida e, em última instância, analisar o trabalho dos técnicos que o 

acompanharam na unidade de internação.  

 

Eu penso é que a gente atua no momento errado, por isso [o atendimento que a 

gente faz] não conseguefazer muita diferença, nem pra vida do adolescente nem 

para a Fundação Casa, para a família é muito pouco, nem para o próprio 

processo, porque essa falta de integração entre meio aberto e fechado, [nosso 

laudo] fica perdido no processo (entrevista 7). 

 

Se a gente conseguisse fazer o trabalho do começo ao fim talvez tivesse mais 

sentido. você olhar, ver no que pode contribuir e junto com a rede ver, chamar a 

pessoa competente.porque tem tanta gente que quer trabalhar, faria uma 

diferença maior na vida do menino. Esse trabalho aqui é uma grande 

responsabilidade para nós (entrevista 6).  

 

Então, a gente tem que falar que se o trabalho não foi bem-feito ele tem que 

ficar mais? [...] tem menino que entra sem dente e sai sem dente, menino com 

bala alojada que não é removida, e aí você vai pedir para ficar para fazer 

isso?(entrevista 7). 

 

A avaliação, nesse momento processual, implica também ter poucas possibilidades 

de intervenção, ainda que se mostrem necessárias, pois o adolescente já cumpriu medida de 

internação por longo período e levantar necessidades que demandam outras intervenções 

pode acarretar a manutenção dessa medida. Obviamente, existe a possibilidade de se 

trabalhar qualquer questão em meio aberto; aqui me refiro a situações muito problemáticas 

e que podem incidir em prejuízos e riscos importantes ao adolescente, caso não sejam 

devidamente abordadas e equacionadas, como o risco de morte em decorrência de 

ameaças, por exemplo. 

 

O atendimento, nessas condições, impõe um ritmo de trabalho bastante intenso. Em 

geral, os estudos ocupam-se de uma entrevista com o adolescente e uma com a família; 

discussão interprofissional; contato e articulação com a rede; e elaboração do relatório. Os 

processos são disponibilizados para a ETJ por dez dias, a contar da data do atendimento, e 
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nesse período todo o procedimento tem que ser finalizado.46 Existe a possibilidade de 

dilação do prazo mediante justificativa formal, o que é feito em casos extremos.   

 

A necessidade de sanar as lacunas que não foram devidamente equacionadas faz 

com que o máximo de providências sejam tomadas durante esse período para que a 

sugestão de progressão de medida seja oferecida com argumentos mais sólidos, 

minimizando assim a possibilidade de ser negada pelo juiz. Essa dinâmica gera alto 

investimento técnico em cada caso, tendo em vista o curto prazo, a angústia por não ter 

tempo para atender a contento todas as questões levantadas, e carga de trabalho que excede 

a jornada diária. 

 

Ter um caso muito difícil, pesado, por várias demandase você não ter condições 

de ajudar mais do que você está fazendo, me angustia muito (entrevista 3).  

 

Às vezes, eu me sinto impotente porque eu me aproximo da família, dos meninos 

e o que fazer? O que é possível? Quem é que pode fazer alguma coisa? 

(entrevista 5). 

 

No dia a dia, vocêsofre, vai mexendo com você. Por que 10 dias de prazo! Não 

entendo, .o que a gente faz ali não sei se existe em outro lugar. Por isso que a 

gente não tem tempo de fazer as coisas, a gente se cansa demais, a gente sai 

esgotada e as demandas que a gente leva para casa?!. Quando a gente tinha 

maior flexibilidade nos prazos [era mais fácil], mas quando isso começou a ser 

cobrado com ameaça de processo administrativ isso me pegou demais ( 

entrevista 7). 

 

Outro aspecto levantado é a falta de continuidade imposta pela rotina de trabalho.  

 

Você fica, e depois? é sempre uma aposta e acho que dá uma sensação de vazio 

no nosso trabalho, [de não saber] do desdobramento, a gente não tem isso. 

Porque falta continuidade, não sabemos o que vem depois do nosso trabalho, se 

a conversa com ele teve algum efeito, .não saber se o que a gente está fazendo 

aqui tem algum significado para essas pessoas [...] não saber onde eu estou 

indo, não saberpara onde vai, o que acontece  depois, [qual é ] o produto do 

trabalho (Entrevistado 1). 

 

A despeito do alto investimento que se faz em cada processo, da mobilização 

interprofissional e interinstitucional, com a finalidade de “amarrar” intervenções em Meio 

Aberto, os desdobramentos dessas ações não chegam ao conhecimento do profissional que 

                                                           
46Os processos são agendados previamente, de acordo como prazo estabelecido pelo juiz e a capacidade da equipe 

absorver. No dia do atendimento, os adolescentes são trazidos ao Fórum pela Fundação Casae os familiares são 

convocados a comparecer. Cada assistente social atende de três a quatro casosnovos por semana. 



121 

 

avaliou, pois, ao concluir a avaliação, o processo é “devolvido” para apreciação judicial e 

segue um fluxo que não contempla outras manifestações da ETJ. Eventualmente, 

persistindo dúvidas ou discrepâncias nos laudos apresentados47, os técnicos são 

convocados para audiência. 

 

É preciso deixar claro que existem procedimentos formais, legais, que precisam ser 

adotados com a maior brevidade possível, pois se trata de adolescente internado. A tensão 

aqui decorre da prática fragmentada imposta pela rotina tal como está estabelecida, e do 

conflito ético que se apresenta diante da dificuldade de ultrapassar o papel de perito 

atribuído à ETJ e adotar maior protagonismo nos processos em que é chamada a opinar. 

 

O que é próprio de nossa intervenção é o estudo social, que a partir de 

aproximações possíveis, deve buscar reproduzir as determinações que constituem 

a totalidade sobre a qual somos chamados a emitir um parecer técnico [...] 

devemos ser capazes de capturar, pela análise, as mediações fundamentais que 

dão forma à realidade sobre a qual estamos pesquisando e as negatividades que 

lhe dão movimento[...] por nos ser demandados [...] um estudo de situações 

complexas,nosso trabalho também se torna de alta complexidade (BORGIANI, 

2013, p.437).   

 

Percebe-se que há supervalorização, dos juízes, do parecer, em detrimento do 

estudo social.48 O parecer, em geral, indica a sugestão que está sendo aguardada para que o 

processo tenha andamento e receba resposta jurídica. Na leitura dos entrevistados, o 

documento é compreendido como uma peça à parte, um instrumento burocrático e 

fragmentado do corpo do laudo e não o resultado de trabalho profissional compromissado e 

competente.  

 

Por que o que nos é exigido é quase impossível, [saber se o menino vai ou não 

voltar a roubar ou traficar], mas temos um monte de outras coisas para dizer, 

[...] temos que falar muito em pouco tempo (entrevista 1). 

 

Quando nosso laudo é solicitado, é num momento específico, o adolescente está 

internado e o juiz pede nosso parecer ali para ver se sai, então acaba sendo 

muito específico. Eu penso que a gente não deveria dar resposta para isso, 

responder somente o que o juiz quer (entrevista 7). 

                                                           
47 É possível surgir discordância entre as sugestões do assistente social e do psicólogo do Judiciário, ou mesmo relatos 

muito divergentes entre os técnicos da Fundação Casa e do Poder Judiciário.  

48 “A perícia social não se confunde com o estudo social, ainda que o englobe. O estudo é um momento fundamental, 

visto que sustenta a formulação do laudo e a emissão do parecer técnico final” (IAMAMOTO, 2011, p. 289). 
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Porque as coisas que a gente coloca no laudo eu tenho a impressão que elas 

morrem ali, por que a gente colhe muitas informações [...] e a gente não 

consegue trabalhar muito essas informações [...] algum jeito a gente teria que 

aproveitar essas informações, porque as famílias se abrem muito com a gente no 

atendimento, elas relatam situações que não contaram em lugar nenhum 

(entrevista 7). 

 

Assim, como possibilidade de reação sugere-se não responder somente “ao que o 

juiz quer” o que significa não limitar o trabalho a simplesmente o que é esperado (opinar 

sobre a desinternação ou não do adolescente) pois “temos um monte de outras coisas para 

dizer”, não se restringir à prática infracional, pois é apenas uma das facetas da situação de 

pobreza e negação de direitos a que o adolescente e sua família estão submetidos, mesmo 

antes de cometer o ato infracional. Nossa tarefa é sinalizar as lacunas e os nexos que unem 

essas circunstâncias à prática infracional. 

 

Contudo, ainda que se consiga dizer muitas coisas, que se consiga iluminar o 

complexo de determinações que constituem a história daquele adolescente elas “morrem 

alí”, elas não são aproveitadas, não são articuladas à rede social; continuam 

particularizadas “na regulação caso a caso, do controle e do disciplinamento dos sujeitos 

sociais” (FÁVERO, 2014, p.48).  

 

Percebe-se que esse desgaste provoca no profissional uma dissociação entre o 

estudo e o laudo social. Por um lado, o estudo social é prazeroso para o profissional, ao 

passo que o laudo é uma tarefa exaustiva, de utilização limitada, cujo interesse principal é 

o  seu parecer.  

 

O estudo social torna-se então um momento privilegiado do cotidiano profissional, 

pois é onde a relação com o usuário possibilita trocas; onde é possível conhecer, refletir, 

orientar, encaminhar. Adquire um sentido interventivo, talvez mais afinado com a 

dimensão pragmática do exercício profissional. 

 

O que é gostoso é o atendimento, com o jovem, com a família, dependendo do 

caso, são mais legais [...] porque a gente consegue atingir, conseguefazer um 

processo de reflexão do jovem com a família (entrevista 8). 
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Porque quando eu estou com a família e o adolescente [...] ali eu posso 

desenvolver um trabalho social, através do diálogo, da compreensão, da 

reflexão (entrevista 2). 

 

[As entrevistas] são um canal tão bom de diálogo e elas acrescentam tanto na 

nossa prática, é um canal que eu vejo de mão dupla, eu aprendo também com 

eles. por mais que seja um trabalho difícil, porque a problemática do menino e 

da família é muito dolorosa, eu gosto, eu acho que eu faço diferença de alguma 

maneira nesse momento da entrevista, que eu estou em contato com o 

adolescente  (entrevista 3) . 

 

Contudo, o estudo social não tem um fim em si mesmo, é um instrumento que 

orienta o profissional em sua prática como meio de atingir uma finalidade relacionada à 

instituição para a qual foi chamado a atuar. No Poder Judiciário, a finalidade é a perícia 

social, meio pelo qual o profissional deve opinar sobre determinada situação, e o laudo 

social é o instrumento que permite atingir essa finalidade.  

 

Observa-se que a preocupação, por um lado, é dar voz a tantas outras questões que 

resvalam o envolvimento infracional praticado pelo adolescente e que necessitam de 

atenção e providências, mas não ecoa aos ouvidos de quem poderia materializá-las.   

 

O que está sendo ali tratado pelo Judiciário na forma de um processo relacionado a 

um sujeito, é, na verdade, a representação de uma questão mais complexa, muitas vezes 

resultado da omissão do próprio Estado e que somente poderá ser resolvida em níveis 

macropolítico e social. Isso não quer dizer que não devemos apontar soluções que precisam 

de resolução imediata, mas que essas ações devem estar atreladas a outras mais 

consequentes, como afirma Baptista (1992, p. 90). 

 

O lado mais aparente da ação do serviço social é aquele que se efetiva por 

aproximações- com resposta a questões imediatas, postas no cotidiano-que se 

fazem tendo ponto de partida, muitas vezes, soluções provisórias e imediatistas. 

Isto não significa que o serviço social tenha que ser, em sua essência, 

imediatista: os desafios postos no plano do imediato apontam para questões de 

sentido estrutural, histórico e podem (devem) informar, na continuidade, 

trabalhos mais consequentes. É no cotidiano que as determinações dos modos de 

relações sociais capitalistas -o relacionamento reificado, o atendimento às 

necessidades básicas transformadas em mercadoria, um certo tipo de relação 

desencantada- se expressam, se evidenciam e se impõe com maior força na ação 

profissional.O grande desafio que se faz ao profissional é o da superação dessas 

imposições da cotidianidade. Sem deixar de responder aos desafios emergentes 

do cotidiano, como se pode superar essa prática imediatista e dar a ela uma 

dimensão revolucionária? 
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Considera-se, por outro lado, que esses discursos desvendam a dificuldade de 

superar a imediaticidade que está configurada no cotidiano de trabalho que sujeita a sua 

finalidade ao parecer técnico, considerando-se que há maneiras mais fecundas de oferecer 

subsídios aos juízes e imprimir à prática profissional a dimensão revolucionária sinalizada 

pela autora. 

 

Os entraves institucionais não podem ser desmerecidos, porém existem também 

questões internas que precisam ser examinadas, o que faremos mais adiante.   

 

Por ora, é importante reafirmar a importância do laudo social para quem atua no 

Poder Judiciário. Ainda que para os profissionais não seja o instrumento que garante os 

direitos, por excelência, conforme desenvolvemos até aqui, é através dele que os 

profissionais se comunicam diretamente com os operadores do Direito e mais 

especificamente com o juiz a quem estão subordinados administrativamente, e ainda pode 

ser utilizado com outras possibilidades.  

 

O laudo é a finalização de um longo percurso percorrido pelo profissional, iniciado 

com a coleta de informações, a sistematização e análise dos dados que permitem a 

conclusão. A construção da análise ancora-se em referenciais teóricos que sustentam a 

prática profissional sendo mais consistente a sua interpretação quanto maior a competência 

teórico-metodológica do profissional. 

 

Na definição de Fávero (2014), o laudo tem a finalidade de dar suporte à decisão 

judicial em determinada área de conhecimento, pois seu conteúdo contribui para a 

formação de um juízo por parte do magistrado a respeito de um determinado assunto. O 

laudo é o produto do estudo e organiza as informações mais importantes, devendo conter 

um parecer como síntese e uma conclusão crítica na qual o profissional precisa se 

posicionar acerca da questão.  

 

Uma informação importante para quem atua no Judiciário é que o laudo pode ser 

um elemento de “prova”, já que é uma das peças juntadas aos autos. 
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O estudo social é uma atribuição do assistente social presente no cotidiano da 

profissão desde o seu surgimento, pois é o meio através do qual o profissional analisa 

determinada situação, objeto de seu trabalho, e compõe a atividade do assistente social em 

qualquer instituição.  

 

No Judiciário, pela peculiaridade da instituição, o estudo social é caracterizado 

como um instrumento congênere ao inquérito e, portanto, tem a finalidade de alcançar a 

“verdade” ou “prova”, inclinando-se “numa direção coercitiva e disciplinadora da ordem 

social” (FÁVERO, 2014, p.27). 

 

No processo histórico em que a profissão foi legitimada como prática 

institucionalizada, seu papel e suas funções foram sendo delimitados e definindo uma 

expectativa do que seja o papel profissional naquele espaço.  

 

A prática profissional [...] é uma intervenção socialmente construída, posta na 

divisão sociotécnica do trabalho. Portanto, não é simplesmente fruto da decisão 

de grupos determinados: existem, no tipo de relações sociais que se estabelecem 

no capitalismo monopolista, necessidades e expectativas de práticas 

determinadas, legitimadas pela sociedade, dentre elas se situam aquelas que 

cabem aos assistentes sociais executar (BAPTISTA, 1992, p.89). 

 

Contudo, esse papel é suscetível a alterações, dado a dinamicidade da história e a 

alteração das forças políticas e dos contextos sociais e institucionais em que atua. A 

maneira pela qual a profissão se operacionalizou na época em que os primeiros assistentes 

sociais passaram a atuar no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sofreu alterações 

ao longo dos anos, mas algumas características mantêm-se ainda hoje.  

 

A intervenção individualizada de conotação moralizante ancorada ideologicamente 

na doutrina social da igreja católica e, tecnicamente, na metodologia de estudo-diagnóstico 

e intervenção, ganhou novos formatos com o avanço teórico-metodológico e os princípios 

éticos da profissão construídos ao longo desses anos. Mas ainda é possível dizer que é 

predominantemente dessa forma que se atua no universo do Serviço Social no Poder 

Judiciário de São Paulo. 
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O lugar que o profissional ocupa na organização da instituição, historicamente 

forjado, como nos diz Alapanian (2008), e a própria organização da Justiça que 

individualiza questões, que em última instância se referem a problemas macrossociais, em 

responsabilizações individuais, sem dúvida diz muito sobre como o profissional se 

comporta atualmente e sobre os empecilhos para altear essa prática.  

 

Os laudos emitem análise e interpretação de acontecimentos vividos pelos sujeitos e 

essas informações se transformam em saberes já que são afirmativas de quem tem 

conhecimento e “autoridade” para fazê-las. 49Esse saber significa poder, na medida em que 

guiará o juiz na tomada de decisão a respeito da vida daquele usuário. 

 

Existe, portanto, uma responsabilidade ética do profissional que emite o laudo visto 

que ele assume a condição de mediador do fato vivido pelo sujeito através da interpretação 

e análise que apresentará aos agentes que tem o poder de decidir. Por isso, “do rigor de sua 

fundamentação e de sua clareza- enquanto instrumento de comunicação- depende a devida 

utilização do seu conteúdo” (MAGALHÃES apud FÁVERO, 2014, p.38).  

 

A direção ética adotada nos moldes como entendemos hoje, vem no bojo de um 

processo de renovação da profissão iniciado nos anos 60, atingindo o seu ápice nos anos 

80/90, quando aproxima o diálogo com a teoria social de Marx e busca romper com o 

conservadorismo inerente à sua gênese. Tratou-se de longo processo, fruto coletivo da 

categoria profissional que buscava respostas dissonantes da concepção tradicionalmente 

adotada quanto às demandas sociais que lhe foram apresentadas no processo de 

desenvolvimento capitalista brasileiro. Essas respostas se materializaram em diversos 

instrumentos: Código de Ética Profissional (CEFESS273, de 13 de março de 1993, Código 

de Ética do Assistente Social),50 no processo de revisão curricular e na intensificação da 

produção teórica.  

                                                           
49“Perícia é palavra derivada do latim peritia,que significa conhecimento adquirido pela experiência e resulta em saber, 

talento  e perícia.” (MIOTO, 2011,  p. 146b). 

50Constituem-se princípios fundamentais do Código de Ética do assistente social: O reconhecimentoda liberdade como 

valor ético central; Defesa intransigente dos direitos humanos; Ampliação e consolidação da cidadania; Defesa do 

aprofundamento da democracia; Posicionamento em favor da equidade e justiça social; O empenho na eliminação de 

todas as formas de preconceito; A garantia do pluralismo; A opção por um projeto profissional vinculado ao processo de 

construção de uma nova ordem societária - sem dominação - exploração de classe, etnia, gênero; articulação. 
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Entende-se que uma dessas materializações se refere à forma como a profissão 

passou a ser compreendida, sobretudo a partir das análises da Iamamoto (2012; 2014), que 

reconhece o Serviço Social “como componente da organização da sociedade inserida na 

dinâmica das relações sociais participando do processo dessas reproduções e dessas 

relações” (IAMAMOTO apud YAZBEK, 2009, p.151). Nessa perspectiva, a prática 

profissional é compreendida como trabalho e o exercício profissional inscrito em um 

processo de trabalho51.      

 

A partir disso, compreende-se que o objeto de trabalho do assistente social é a 

questão social e os meios são os seus conhecimentos teóricos e outras habilidades 

adquiridas pelo exercício profissional ao longo dos anos, que conformaram um acervo que 

o profissional recorre no seu cotidiano de trabalho. É próprio do homem imprimir ao seu  

trabalho uma intencionalidade e finalidade escolhendo os meios para alcançar o que deseja. 

Para os assistentes sociais, a direção do trabalho é estabelecida por um projeto profissional 

que:  

 

[...] apresenta a autoimagem da profissão, elegem os valores que a legitimam 

socialmente, delimitam e priorizam seus objetivos e funções e formulam os 

requisitos (teóricos, práticos e institucionais) para o seu exercício, prescrevem 

normas para ocomportamento dos profissionais e estabelecem bases de suas 

relações com os usuários de seus serviços, com as outras profissões e com as 

organizações e instituições sociais privadas e públicas (inclusive o Estado, a que 

cabe o reconhecimento jurídico dos estatutos profissionais)( NETTO, 1999, p.4). 

 

Embora restrito a um processo, o laudo social expressa uma dimensão de totalidade, 

pois os sujeitos, embora únicos, expressam a coletividade de sua classe social, expressam a 

história de uma comunidade, de um povo com todas as determinações sociais que 

incidiram e incidem sobre ela. 

 

Assim, a elaboração de um Laudo, para além de uma atribuição burocrática, deve se 

prestar a impregnar de sentido político as suas palavras, desvelando o que se percebe para 

além do aparente e do imediato; as duras condições de vida dos usuários; as incongruências 

no sistema de justiça; o descaso do Poder Executivo com as questões sociais; entre outras, 

                                                           
51Iamamoto (2013, p. 57-71) noitem6, do Capítulo I, aponta  “A prática como trabalho e a inserção do Assistente Social 

em processo de trabalho” . Nesse subcapítulo, discorre detalhadamente sobre essa compreensão. Como se trata de um 

tema bastante explorado, optou-se por expor aqui algumasinterpretações, sem, contudo, explorá-las amiúde.  .   
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transcendendo assim a expectativa da instituição, no caso do Judiciário, de averiguar 

comportamentos, exercer a coerção e a criminalização.  

 

[...] um dos desafios é atribuir visibilidade e transparência a esses sujeitos de 

direitos: o seu modo de vida, cultura, padrões de sociabilidade, dilemas de 

identidade, suas necessidades e suas lutas pelo reconhecimento efetivo da  

cidadania, seus sonhos e esperanças (IAMAMOTO, 2010,p.265)(itálicos 

nossos). 

 

Para isso, a postura do profissional não pode ser outra se não a investigativa 

“marcada pela dimensão da produção de conhecimento sobre o cotidiano de seus sujeitos, 

de modo a explicar a realidade e avançar na efetivação de direitos, e não [...] para dar 

andamento a prioridades a ações punitivas na área criminal” (FÁVERO, 2012, p.137). 

 

A dimensão investigativa está inscrita numa disposição do profissional em olhar a 

situação que lhe é apresentada como nova, a despeito de todas as informações que 

previamente se tenha sobre ela, e das generalizações próprias do agir cotidiano. 

 

A todo o momento você precisa dialogar com as informações que recebe, .não 

perdendo de vista a garantia de direitos. Não ficar preso no relato que a família 

ou o menino traz [...] apesar de a gente atender caso a caso, não ficar preso 

naqueles relatos e conseguir articular com o contexto que a gente vive, com as 

políticas públicas, é o que a gente consegue expressar nos relatórios. Dialogar 

com as informações, interpretar os dados e articulação com as políticas 

públicas – é isso que a gente faz (entrevista 1). 

 

Todos os dias, os assistentes sociais recebem novo processo, com atos infracionais 

semelhantes, famílias e adolescentes de perfis muito próximos, despachos padronizados, 

discursos institucionalizados, configurando um contexto que lhe parece repetido e propício 

a ultrageneralizações.  

 

Segundo Heller (1972), as ultragenaralizações são juízos provisórios que utilizamos 

para fazer as análises imediatas do cotidiano a partir do acúmulo de informações que já 

possuímos. São perigosas porque corremos o risco de antecipar uma análise em razão de a 

situação ser muito semelhante a outras que já vivenciamos. Esse mecanismo, segundo 

Heller (1972) pode nos fazer desconsiderar a particularidade de cada sujeito sobre a 

realidade em que vive; caso se cristalize, transforma-se em preconceitos. Manter-se atento 
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e com posicionamento crítico à realidade que se apreende, é a maneira mais profícua de 

captar o novo e único de cada situação, conforme mostra a entrevista 5. 

 

Aqui é tudo muito intenso, não tem um padrão. Cada processo, cada vez que eu 

me aproximo daquele menino, da história daquela menina é AQUELE, não tem 

dois iguais. Eu gosto de não ter nada padronizado e começar do zero cada um 

para não correr o risco de padronizar, tem que ser individualizado, ele dentro 

dessas questões maiores; não tem outro igual a ele, não tem nenhuma história 

igual à dele; acho que o meu papel é, na hora de escrever o relatório, 

evidenciaras peculiaridades  desse menino,  dele dentro  desse universo maior 

(entrevista 5) (destaque nosso). 

  

Assim, a postura investigativa impõe que se crie novo objeto, ultrapassando os 

limites do que está aparente, sustentando-se na relação teoria-prática, como explica 

Baptista (1992, p. 91): “O ponto central dessa reconstrução está na relação teoria-prática, 

na maneira como eu vejo, teoricamente, o objeto: sem uma teoria consistente não se 

consegue ultrapassar o limite do objeto”. 

 

Ainda citando Baptista (2014, p. 27): 

 

Assim a teoria é a chave explicativa que permite formular o esquema de análise e 

instrumentar o diálogodo profissional com a realidade, sem essa teoria a análise 

fica débil. A perspectiva que o profissional assume face à realidade é que fornece 

as bases para a sua ação. A depender da perspectiva tem-se uma linha de análise. 

Ela expressa um posicionamento teórico-metodológico o qual leva a uma 

apreensão específica do real e exprime a versão do profissional sobre o real sem, 

no entanto modificá-lo.  

 

O depoimento contido na entrevista 9 ilustra a síntese sobre a reconstrução do 

objeto. 

 

Assim, o principal desafio nosso é esse, transformar uma demanda institucional 

que vem a partir de uma posição de controle e disciplinamento, especialmente 

quando isso implica a manutenção de internação por mais tempo, numa 

demanda social, no sentido de garantia de direitos daquele adolescente e 

daquela família. Então acho que esse é o maior desafio cotidianopor que todos 

os dias a gente vai atender famílias e adolescentes que chegam aqui aflitos e 

preocupadas se a partir do nosso atendimento o adolescente ficará privado de 

liberdade mais tempo e isso implica desconstruir a visão que o pessoal tem 

sobre a gente.(entrevista 9). 

 

Não é possível ignorar que a confecção de um laudo, nas circunstâncias relatadas, 

demanda alto investimento do profissional com uma importante carga de frustração. 



130 

 

Contudo, de outra perspectiva, ele possui outras interpretações, que podem ser o 

instrumento que elucida, aos operadores do direito, as sofridas condições de vida da 

população usuária daquele serviço público, e reflete a imagem da profissão no âmbito 

institucional.  

 

Através dos laudos que a gente produza gente pode dar voz a situações que até 

então, até aquela altura do processo, ainda não haviam sido vistas ou se, em 

algum  momento foram  enunciadas,  não foram consideradas. Eu acho que o 

material que a gente produz, o documento que a gente faz, é visto com outros 

olhos e, de alguma forma, a gente tem como dar vazão a estas questões que a 

gente discute com o adolescente e com a família, dialogando na troca 

interprofissional (entrevista 5). 

 

Compreende-se que a elaboração do laudo é um processo de construção de 

conhecimento e que, quanto mais fundamentado, mais credibilidade recebe a informação 

que contém, e mais confiança a profissão adquire no cenário institucional. 

 

Exige uma leitura paralela, absorção de conhecimento para a confecção de 

relatórios para que ela seja o mais qualitativa possível- isso dá outra dimensão 

para o Serviço Social. O que a gente escreve ganha mais credibilidade com 

referências teóricas. Mas, independente da interpretação que fazem, tem a nossa 

responsabilidade de mostrar que não é um pensamento isolado, não só como 

assistente social, mas isso encontra base em outros autores, em outras linhasde 

conhecimento (entrevista 5). 

 

Então, eu vejo o laudo social como instrumento de fortalecimento de direitos e 

também como fortalecimento do Serviço Social dentro do Tribunal de Justiça 

porque, quando eu coloco no meu relatório qual o objeto do Serviço Social, qual 

o referencial, a partir de que olhar ele faz aquele estudo, aquele laudo está 

fortalecendo a profissão dentro da instituição, que é super hierarquizada, com 

uma relação de poder muito bem definida, então, eu vejo que a perspectiva é 

essa, de valorização do Serviço Social, não penso em perspectiva isolada, no eu, 

mas a perspectiva deve ser isso, de fortalecimento do Serviço Social dentro do 

Tribunal de Justiça e esse fortalecimento se dá a partir dos laudos, da 

fundamentação teórica, apresentando a perspectiva analítica; qual o olhar do 

Serviço Social, sem ter medo de incluir os referências que a gente estuda 

(entrevista 9). 

 

Naquele fórum, os profissionais não são chamados a responder questões 

emergenciais, embora a privação de liberdade de um jovem seja questão urgente. Há um 

prazo para formular as argumentações, que é curto, tendo em vista a complexidade da 

situação que está sendo avaliada e o volume de trabalho, contudo, permite um intervalo 

para a reflexão, para uma análise melhor subsidiada e intervenções mais planejadas. É 

importante ressaltar que, a despeito da urgência da demanda, o que diferencia uma prática 
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imediatista não é o tempo para a sua resposta, mas a intencionalidade que lhe é imprimida, 

pois “toda prática, mesmo a mais utilitária e cotidiana, contém em si uma referência à 

consciência, uma vez que a intencionalidade precede objetiva e cronologicamente a 

intervenção” (BAPTISTA, 1992, p.90). 

 

A preocupação com o reconhecimento que a profissão ocupa no cenário 

institucional permeia vários depoimentos. Observa-se que está relacionada à dificuldade de 

a equipe enfrentar o autoritarismo da instituição manifestada em atitudes inflexíveis de 

seus operadores.  

 

A maneira como eles [juízes] se reportam a gente já diz como eles veem as 

coisas: “ se você não fizer, você  vai ser punido”(entrevista 6). 

 

Acho que não tem uma representação maior do Serviço Social, desse setor, nesta 

instituição e neste fórum [...] olha o lugar que a instituição nos coloca! Esse 

setor só alimenta essa máquina de avaliações ( entrevista 8). 

 

O ECA assegura que os atos direcionados à infância e juventude sejam 

assessorados por equipe interprofissional, atendendo à recomendação da Constituição 

Federal (Art. 96, I, “b”) e das Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 

Justiça de Menores (Regras de Beijing). As equipes interprofissionais têm como finalidade 

fazer uma investigação sobre o meio social e as circunstâncias de vida do adolescente e as 

circunstâncias em que se deu a prática infracional, para facilitar a decisão justa da 

autoridade judiciária (ECA Comentado, 1992, p.451). 

 

No TJ-SP, a legislação consolida a atuação profissional do assistente social que 

existe há mais de 40 anos.   

 

A consolidação de nossa função pelo ECA  foi possível porque já existia uma 

prática; a lei veio legitimar essa prática, então é por que ela é importante  

(entrevista 2). 

 

Conforme alude o relato contido na entrevista 5, em outros espaços institucionais, 

essa legitimidade ainda não se consolidou. Ter uma demanda estabelecida significa que a 

profissão ocupa um lugar na estrutura do Judiciário, e está legitimada pela história 

construída pela profissão ao longo desses anos. 
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Eu comento com minha antiga equipe de trabalho que aqui eu não preciso 

brigar para trabalhar, de alguma forma o nosso trabalho é demandado e isso 

tranquiliza. Porque a minha experiência anterior era ter que brigar para 

trabalhar (entrevista 5). 

 

O ECA assegura aos profissionais autonomia do ponto de vista técnico e subordina 

o profissional à autoridade judiciária, do ponto de vista administrativo. 

 

Ocorre que a autonomia técnica é, muitas vezes, atravessada pela subordinação, 

visto que extrapola a esfera administrativa, pois define também a demanda que será 

encaminhada para o Serviço Social, a partir de critérios que atendem à compreensão 

particular de cada juiz. É possível dizer que a autonomia é restrita, comprimida a um 

campo de atuação definido a partir de relações de poder hierarquizadas e rígidas. 

 

Sobre a autonomia técnica, Terra (BARROCO; TERRA, 2012, p.153) declara que 

 

[...] é aspecto, por outro lado, que possibilita ao profissionalmanter sua 

capacidade crítica e absoluta independência na sua atividade profissional, sem se 

submeter a imposições ou determinações autoritárias, infundadas, incompatíveis 

em relação ao seu fazer profissional ou mesmo com suas atribuições e 

competências inerentes ao seu conhecimento e que não sejam coerentes com os 

princípios firmados no Código de Ética Profissional. 

 

Sobre a subordinação administrativa, Iamamoto (2011) alerta que não significa 

subalternidade e nem anula a autonomia técnica garantida pelo Código de Ética 

profissional. Faz distinção entre a competência burocrática, aquela outorgada pela 

instituição que opera no sentido da ocultação do real, e a competência crítica, que vai à 

raize desvenda a trama submersa do conhecimento, no sentido de contestar e erradicar o 

tom repressivo e policialesco próprio dessa instituição.  

 

Contudo, os profissionais reconhecem que esse é um campo de enfrentamentos 

políticos. Cada passo conquistado é uma vitória, mas sujeita a retrocessos, a depender da 

conjuntura institucional. 

 

Observa-se rotatividade dos quadros dos magistrados promotores e defensores, 

compostos, geralmente, por profissionais que não dominam essa matéria. Existe uma 
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discussão antiga sobre a ineficiência dos cursos de Direito em relação à matéria da infância 

e juventude, considerada uma área desprestigiada, de modo que encontrar um 

profissionalque compreenda a matéria e seja politicamente sensível a ela, é bastante 

incomum. 

 

No caso do FVEIJ, embora subordinado administrativamente à juíza corregedora do 

DEIJ, os técnicos atendem demandas das quatro Varas do conhecimento52 e dos quatro 

juízes do Departamento de Execução.  

 

O andamento processual implica um jogo de argumentações favoráveis ou 

desfavoráveis ao adolescente e questões podem ser levantadas pela Promotoria ou 

Defensoria, para que a ETJ se manifeste, no caso de serem deferidas judicialmente. 

 

Existe uma diversidade de situações que concorre para a descaracterização dos 

objetivos do trabalho e torna o campo de luta por autonomia e reconhecimento atravessado 

por variáveis distintas, antagônicas e complexas. Algumas situações foram levantadas nos 

depoimentos. 

 

Uma coisa que angustia é a nossa autonomia profissional .A gente está correndo 

um risco muito grande da interferência de juízesem nossa trabalho; deles 

interferirem,  de dizer como que tem que ser nosso trabalho, ou a metodologia, a 

demanda, o que vai no nosso laudo, eu nem lembro de ter tido uma interferência 

tão grande nos nossos relatórios. É um momento de ingerência que a gente 

nunca havia tido antes e precisamos fazer o enfrentamento, precisamos retomar, 

não deixar acontecer (entrevista 7). 

 

A forma como os juízes olham para a equipe, a mim pessoalmente, repercute em 

muitas coisas do dia a dia; tem a questão dos prazos, mas não é só isso, o prazo 

pelo prazo e sim o que a ETJ significa. Acho que isso é um ranço da categoria, 

faz parte da nossa categoria ter esses embates institucionais, não é 

particularidade desse fórum, é próprio dos profissionais que não correspondem 

à profissão hegemônica daquela instituição. É um eterno embate, você quer ser 

assistente social? Então se prepara para esse embate, porquea gente vai se 

deparar com isso (entrevista 5). 

 

Os embates institucionais parecem intrínsecos ao Serviço Social. Já nos referimos 

anteriormente às contradições que emergem no âmbito da Justiça na sociedade capitalista 

                                                           
52Nas Varas de conhecimento, os adolescentes são julgados pelos atosa eles imputados e tão logo recebam a 

medida, o processo é “transferido” para o Departamento de Execução (Deij) responsável pelo 

acompanhamento da medida . 
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cuja prioridade é a manutenção do status quo dominante que reafirma os interesses da 

burguesia criminalizando situações que deveriam receber proteção. Defender direitos, 

denunciar omissões e injustiças, somente é possível a partir de enfrentamentos que são 

percebidos pelos profissionais em diversas frentes, como pela aquisição de conhecimento, 

que fortalece a argumentação teórica. 

 

A gente tem que estudar, tem que fazer as coisas. Talvez seja ai o fio da coisa, é 

você ter propriedade para falardo que o Serviço Social faz, e aceitar algumas 

coisas, porque a instituição é pesada, é dessa forma mesmo, [...] mas, se a gente  

estudar, a gente tem mais argumentos ( entrevista 4). 

 

Precisam ser feitos de modo estratégico e coletivo, com vistas a neutralizar 

retaliações que porventura ocorram. 

 

Fazer um enfrentamento estratégico e inteligente e não suicida [...] as pessoas 

ficam preocupadas, é muito medo e muita cautela (entrevista 8). 

 

E, sobretudo, é importante reconhecer que esse processo é diário e contínuo; não 

está restrito a grandes acontecimentos e nem grandes explosões, é no dia a dia, uma 

posição diante de determinada polêmica; a defesa de um parecer que combate a lógica 

punitiva da instituição; explicitar direitos; dentre outras questões, podem consolidar a 

posição do Serviço Social perante as demandas da instituição. 

 

Eu vejo que a gente tem uma mobilização, a gente faz enfrentamento contínuo, 

não é um enfrentamento de grandes explosões, porque muitas vezes a gente 

pensa que a gente só pode enfrentar se tiver uma grande explosão, um grande 

choque, uma grande discussão, o que eu vejo é que a gente faz um 

enfrentamento gradativo, mesmo dentro da instituição ou mesmo nos nossos 

relatórios (entrevista 9). 

  

Como alerta Borgianni (2013), a Justiça, ou o universo jurídico,deixada a si 

mesmos atuará sempre no sentido de restituir a ordem das coisas (ordem produtora e 

reprodutora de desigualdade). Se os profissionais que lá atuam e percebem essas 

contradições não manifestarem resistência e oposição, essa situação será reproduzida 

sempre nesse sentido. 

 

Foi lembrado, por várias entrevistadas, um exemplo de enfrentamento conjunto 

com o setor de psicologia contra uma solicitação feita pelo Ministério Público que 
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estabelecia quesitos a serem respondidos por ambos os setores, os quais desprezavam 

princípios éticos das duas profissões e exigiam que fossem aferidos, por exemplo, se 

 

o adolescente teria desenvolvido senso crítico verdadeiro, para além das 

alegações do próprio adolescente e seus familiares, se demonstrou interesse 

espontâneo em participar das atividades oferecidas, se a família possui 

condições reais de impor limites e disciplinar seu comportamento, esclarecer 

sobre os riscos de condutas criminosas futuras, esclarecer se existem sinais de 

personalidade psicopática entre outros (recolhido de anotações pessoais). 

 

Construímos uma resposta em conjunto anexada ao laudo esclarecendo que os 

quesitos não seriam respondidos porque feriam os códigos de ética e restringiam os estudos 

da equipe a perguntas pontuais e descontextualizadas. Houve, contudo, uma articulação 

anterior com o juiz esclarecendo a inviabilidade de ser cumprida aquela determinação. 

Vejamos o relato da entrevista 9. 

 

Um exemplo bem interessante [de enfrentamento] foio dos quesitos que o MP 

passou a solicitar e nós nos posicionamos contrários. Ao longo de um período 

teve uma mudança de posicionamento do MP a partir daquilo que a equipe 

escreveu. Então os laudos são um importante instrumento político de defesa de 

direitos dos adolescentes, mas também de posicionamento de fortalecimento da 

equipe. Foi um desafio bem grande: o MP queria fazer uma intervenção muito 

grande no nosso trabalho e a equipe se mobilizou e a gente passou a ser mais 

agressiva no sentido que a gente passou a fazer relatórios com mais 

embasamento teórico, deixando o posicionamento mais claro, de modo que  ele 

pode não concordar com o posicionamento político ou teórico que a equipe 

adotou mas ele terá que se fundamentar mais, buscar outro referencial para 

fazer a contra argumentação. Por isso que é importante que a gente tenha no 

nosso trabalho sempre a preocupação de avaliar o que a gente escreve no 

sentido de que olhar eu quero construir a respeito dessa realidade e a respeito 

do meu trabalho como assistente social (entrevista 9). 

  

Se os enfrentamentos institucionais são explícitos e alcançam consonância na 

equipe, impulsionando iniciativas coletivas, outras questões importantes não conseguem 

essa visibilidade, pois estão no campo pessoal do exercício profissional. 

 

Algumas entrevistas apontama necessidade de discutir e fortalecer a direção ética 

da profissão no exercício cotidiano. Observam posicionamentos que ferem os princípios 

dispostos no Código de Ética profissional e desvirtuam o direcionamento da atuação 

profissional por ele explicitada. Aventam ainda que o clima de tranquilidade 

aparentemente manifestado pelo grupo é tênue, pois se sustenta na indisposição de operar 

as mudanças necessárias no cotidiano de trabalho.   
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Apontam para avaliações de cunho moral e o exercício do saber-poder Fávero 

(2014) que culmina em interpretações punitivas que reproduzem a violência institucional, 

estigmatizam o adolescente e sua família, descuidando do compromisso com a proteção 

social e garantia de direitos.    

 

Acho que muitas vezes aqui a avaliação é tendenciosa, tem muitas questões 

valorativas, então cada profissional vê de uma forma que muitas vezes eu acho 

que acaba prejudicandoa avaliação, a família, o jovem, por questões morais, eu 

não sei se aqui nesse fórum deveria ter uma supervisão porque ao mesmo tempo 

que se tem uma autonomia, algumas pessoas fazem coisas que violam, acabam 

reproduzindo uma violência, uma atitude que acaba  discriminando mais o 

jovem, acaba sendo violenta também, a gente acaba reproduzindo a violência, 

isso tudo é muito perverso, a gente acaba alimentado  essa violência, reforçando 

tudo aquilo que a gente recrimina [...] Ela [a instituição] tem um perfil de poder 

muito forte, muito presente, o que difere das outras instituições [...] é óbvio que 

a gente tem que considerar isso.[...] Tem gente que se sente muito bem aqui, vê a 

importância do trabalho, mas, de certa forma,  parece que quem trabalha aqui 

tem um poder [...] tem um lugar diferenciado, parece que isso atrapalha o atuar 

profissional (entrevista 8). 

 

Vejo que ali cada profissional tem um entendimento sobre o trabalho, uma visão 

ideológica, acho que isso diferencia porque cada um tem um visão diferente 

sobre a questão que atendemos (demanda), acho que nós lá no SS, porque 

discutimos muito (estudos, discussões tem que ser mais ampliadas para a gente 

conseguir isso), então temos mais ou menos uma posição comum. Acho que 

deveríamos ter isso mais fortalecido, uma posição comum, um direcionamento 

comum, de uma forma geral, a gente tem mas acho que o lugar que a gente 

ocupa permite isso, o poder que a gente  tem favorece que o adolescente às vezes 

fique [refém] de posicionamentos pessoais que vão contra a hegemonia do 

projeto ético-político profissional, você acaba indo por um outro caminho, acho 

que isso é muito fácil de acontecer, a gente tem que se policiar o tempo inteiro, 

para a gente não achar que ali a gente tem um tipo de poder (o que dizem que a 

gente realmente tem porque os juízes acabam considerando muito o que a gente 

escreve), acho que é muito sério, e acho que acaba sendo um dos pontos que a 

gente não tem muito tempo para conversar [...]tem a questão da autonomia 

profissional, mas acho que a gente deveria discutir mais para, pelo menos, ter 

uma direção mais fortalecida (entrevista 7). 

 

Aparentemente está tudo bem, tem um clima harmonioso aqui entre os 

profissionais, o clima é harmonioso desde que a gente não entre em questões 

polêmicas [...] Para mudar esse quadro, precisa de vontade, de ação, porque 

implica mexer com estruturas antigas, tem gente que, de certa forma, quer uma 

proteção, quer se proteger, não quer se expor (entrevista 8).  

 

Embora o direcionamento ético-político hegemônico indique um caminho de 

ruptura com o conservadorismo, este ainda persiste e se reedita. 

 

Barroco (2012), ao discorrer sobre a alienação que permeia o cotidiano profissional, 

afirma que repetimos os valores do Código de Ética, mas, contraditoriamente, realizamos 
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outros valores, que já estavam internalizados anteriormente à formação profissional. Os 

preconceitos se encaixam e se constituem como alienação moral e se transformam em 

moralismo quando julgamos comportamentos de outros, segundo critérios morais, em uma 

situação em que não cabe esse tipo de julgamento. 

 

Como já foi analisado, na área sócio-jurídica, pela natureza da instituição, algumas 

questões contribuem para que a potência da herança conservadora no exercício profissional 

persista: o atendimento de uma demanda social materializada no corpo de um processo, de 

modo particularizado, impõe um risco constante de fragmentação pois o que se evidencia, 

em primeiro plano, é a questão jurídica, prejudicando a leitura da questão social que a 

gerou. Se a leitura de totalidade não é realizada, a direção da prática profissional, 

materializada no saber-poder que o laudo social exprime, tenderá a reproduzir visões 

parciais e fragmentadas, reafirmando a discriminação e perpetuando a situação de 

exclusão.  

 

Guerra (2014) e Fávero (2012) ajudam a pensar sobre a finalidade da profissão e os 

meios para atingi-la. A finalidade, de acordo com o projeto ético-político da profissão, é 

produzir conhecimentos sobre as reais condições de vida da população usuária dos serviços 

nos quais atuam os assistentes sociais, com vistas à garantia de direitos, tendo como 

horizonte os princípios do Código de Ética. 

 

Historicamente, o reconhecimento profissional no âmbito institucional, contudo, 

repousa na sua capacidade de oferecer respostas emergenciais, pois é essa a finalidade que 

lhe é imputada.  

 

No Judiciário, embora não atue na operacionalização direta das políticas, mediando 

serviços, mas interpretando as situações judicializadas (BORGIANNI, 2013), considera-se 

que a finalidade (sob o ponto de vista da instituição), esteja nas respostas aos problemas 

jurídicos que as envolvem. 

 

Se a atuação profissional se preocupa em respondê-la na sua imediaticidade, sem 

fazer a leitura da totalidade amparada nos aportes teóricos da categoria, a resposta possível, 
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conforme Guerra (2014, p. 83-84) é tomar o sujeito como objeto com vistas a operar 

mudanças comportamentais, culturais e ideológicas em sua vida, via práticas 

disciplinadoras. “Se não se questiona o sistema e a estrutura da sociedade capitalista as 

únicas respostas possíveis estão direcionadas ao ajustamento dos sujeitos, sua adaptação ou 

ressocialização.” Atuando dessa maneira, reproduz-se um comportamento instrumental: 

 

Por instrumentais estamos considerando aquelas ações pragmáticas e 

imediatistas que visam à eficácia e à eficiência a despeito dos valores e 

princípios. Nestas, muitas vezes impera a repetição e o espontaneismo 

considerando a necessidade de responder imediatamente às situações. São ações 

isentas de conteúdos valorativos em que a preocupação se restringe à eficácia 

dos fins. Esses subsumem a preocupação com a correção dos meios (valores e 

princípios éticos políticos e civilizatórios). São ações necessárias para responder 

um nível da realidade (o do cotidiano),mas insuficientes para responder às 

complexas demandas do exercício profissional (rodapé). 

 

Considera-se, portanto, que as questões levantadas como práticas conservadoras, 

autonomia profissional, saber-poder estão intrincadas num campo complexo que é o da 

prática profissional. Seu desvendamento se dá a partir do aperfeiçoamento teórico. São 

questões delicadas, porque envolvem a autonomia profissional, daí a relutância em colocar 

o seu posicionamento em xeque. Contudo, não se pode perder de vista a direção política da 

profissão, devendo, o exercício profissional cotidiano, se confrontar com os seus princípios 

constantemente, para que possa desconstruir leituras e direcionamentos equivocados.   

 

A última pergunta na pesquisa de campo se referia às possibilidades de atuação no 

cenário institucional complexo, contraditório, hierarquizado, violento. Perguntou-se como 

imprimir outro sentido à prática profissional, quais possibilidades vislumbravam para atuar 

profissionalmente de modo mais condizentecom os requisitos éticos do Código de Ética 

profissional.  

 

As respostas estão divididas por assunto para facilitar a análise, contudo, não 

podem ser vistas isoladamente, visto que se articulam. Este trabalhonão dará conta de 

aprofundar cada um dos temas, devido ao seu limite, contudo, pretende indicar os avanços 

alcançados até aqui, os pontos de tensão, e os caminhos que estão sendo traçados para que 

possibilidades diferentes de atuação profissional possam florescer num futuro próximo.      
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4.1 Articulação com a rede de serviços e participação política 

  

Observou-se, de modo quase unânime, a sensação de isolamento perante um 

processo com poucas possibilidades de articular-se com outros atores da rede envolvidos 

no mesmo caso, em razão da natureza do trabalho. A necessidade de estabelecer parceria 

com os colegas da Fundação Casa e as dificuldades encontradas foi um apontamento 

unânime.  

Eu gostaria que a gente pudesse estabelecer outro tipo de diálogo com as 

colegas de profissão da Fundação Casa. As experiências que eu vivenciei quase 

na sua totalidade foram positivas; eles também têm angústias limites, 

possibilidades restritas e pensar junto aquele menino e aquela família; eles têm 

muito mais conhecimento que nós sobre ele (entrevista 5). 

  

Atualmente, a possibilidade de discutir um caso com outros atores da rede está 

restrita à interpretação e necessidade de cada profissional. Não existe um fluxo desses 

encontros, o profissional do TJ, ou da Fundação Casa, é que toma a iniciativa. Nas 

ocasiões em que isso não ocorre, se deve à dificuldade de conciliar essa atividade com o 

tempo disponível para a conclusão do estudo, ficando a discussão, em geral, restrita aos 

casos mais complexos. Algumas discussões ocorrem por telefone, contudo, por vezes, nem 

isso é possível, pois há dificuldade em conciliar os turnos de trabalho entre os profissionais 

e, muitas vezes, a necessidade de um caso acaba sendo sobreposta pela urgência do outro 

que acabou de ser atendido. 

  

Uma possibilidade concreta dessa articulação está sendo depositada no Projeto 

Piloto iniciado em meados de outubro de 2015, quando a equipe foi convocada para 

atender a processos de adolescentes que estavam no início da internação .  

 

Como salientado, o atendimento pela ETJ, ao final do processo socioeducativo do 

adolescente, é bastante limitado, fonte de frustração e angústia. Uma das sugestões da 

equipe, como forma de contribuir para esse processo em parceria com a entidade executora 

da medida, é realizar essa avaliação no início do processo socioeducativo do adolescente. 

Considerava-se ser possível, nesse momento, estabelecer propostas em conjunto com os 

colegas da Fundação Casa para fortalecer o olhar e a condução dos trabalhos com o 
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adolescente, sob o ponto de vista técnico, e zelar pelo cumprimento de ações 

conjuntamente definidas no âmbito de ambas as instituições. 

 

Compreende-se que essa é uma das formas possíveis de reverter a fragmentação 

instalada na rotina de trabalho, há tantos anos, e contribuir para que a medida de internação 

possa ser cumprida no menor tempo possível com o máximo de aproveitamento para o 

adolescente.  

 

Contudo, essa proposta, até então, não havia sido aprovada, valorizando-se, 

historicamente, a perícia como subsídio ao julgamento de solicitação de desinternação dos 

adolescentes. 

 

Em outubro de 2015, a juíza corregedora decidiu implantar a proposta, em caráter 

piloto. Sua operacionalização, contudo, foi idealizada pela própria juíza, que estabeleceu as 

regras para o seu funcionamento: elegeu os adolescentes que deveriam ser atendidos, cujos 

critérios estão atrelados à instabilidade que provocavam na unidade, e determinou que esse 

atendimento deveria ser feito pelas chefias . 

 

O projeto ainda está em andamento e não foi avaliado. Contudo, desponta-se como 

alternativa à prática até agora adotada, caso seus resultados indiquem a possibilidade de 

uma abordagem mais qualificada e ágil ao adolescente que cumpre medida de internação, e 

foi recebido com otimismo pela maioria da equipe. 

 

A proposta de atendermos durante o processo educativo e não no final tendo um 

papel articulador com a equipeda Fundação Casa e com a rede é interessante. 

No meio do processo, vocêtem condiçõesde apontar questões institucionais.aí é 

que eu acho que é um espaço legal para a gente atuar e que não querem a gente 

metendo o bedelho, mas quando a gente avalia os casos individualmente, não se 

expressam só questões do menino, mas também da instituição, enfim, todo 

mundo sabe que os meninos apanham, todo mundo sabe que tem um monte de 

violações de direitos e fica por isso mesmo. Então, esse seria quase um sonho: 

que a gente pudesse atuar, interferir numa perspectiva institucional porque, de 

acompanhar caso a caso, a gente nunca vai dar conta. Nestas vistorias, a gente 

tem um papel de contribuirdo ponto de vista técnico, o que pode ser muito mais  

eficaz do que eles ficarem nos solicitando caso a caso para trabalhar 

individualmente. Intervir no processo socioeducativo durante a medida parece 

que é uma coisa que está um pouco mais próxima (entrevista 1). 
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A entrevista 1 destaca a possibilidade de maior “interferência” na dinâmica 

institucional, caso um trabalho compartilhado aconteça, ou a ETJ proceda a visitas de 

inspeção. Alude-se que esse seria um caminho mais profícuo para canalizar as questões 

que aparecem individualmente nas entrevistas, as quais revelam flagrante desvirtuamento 

da medida de internação e, sobretudo, a violência que os adolescentes sofrem durante o seu 

cumprimento, mas têm pouca ressonância no nível individual.  

 

É importante destacar que durante muitos anos a ETJ se ocupou das visitas de 

inspeção, contudo, por recomendação do CNJ53, os próprios juízes passaram a realizá-las. 

As visitas ocorriam vinculadas a um Processo de Verificação provocado por 

irregularidades e denúncias (em geral por maus-tratos) e os laudos de vistoria subsidiavam 

as suas providências. Tratava-se de um procedimento administrativo, moroso, com 

ocorrências sucessivas juntadas durante a sua tramitação.  

 

As visitas recomendadas pelo CNJ possuem caráter de acompanhamento, têm 

instrumental próprio de coleta de dados, os quais são remetidos àquele conselho, e 

passaram a subsidiar também os processos de verificação internos. Considera-se salutar 

que os juízes observem in loco as condições em que se dá o cumprimento da medida que 

determinam aos adolescentes. A ETJ poderia oferecer subsídios próprios de sua área de 

competência indicando providências e articulando serviços.  

 

Atuar de modo articulado com a rede de serviços é um desafio em qualquer área de 

atuação profissional, contudo, aos assistentes sociais do FVEIJ se torna ainda maior pela 

área de abrangência que o fórum ocupa - atende adolescentes oriundos da cidade de São 

Paulo, e de municípios do interior do estado. Como conhecer a rede de serviços, as 

possibilidades e os problemas decada região da cidade? Isso tem sido feito caso a caso, 

                                                           
53Emenda à Resolução CNJ 77, de 26 de maio de /2009, estabelece que os juízes devem realizar mensal e 

pessoalmente inspeção nas entidades sob sua responsabilidade.  A Resolução188, de28 de fevereiro de 2014, 

altera dispositivos da Resolução CNJ 77/2009, que dispõe sobre a inspeção nos estabelecimentos e entidades 

de atendimento ao adolescente e sobre a implantação do cadastro nacional de adolescentes. O item XIII dos 

Provimentos 50/1989 e 30/2013, da Corregedoria-Geral da Justiça, São Paulo – Normas de Serviço e Ofícios 

de Justiça - Tomo I, declara que é função das ETJ assessorar o juiz nas visitas às entidades de atendimento 

que desenvolvam programas de acolhimento e cumprimento de Medida Socioeducativa de Internação, 

Semiliberdade, Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade.   
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estreitando, eventualmente, contato com alguns serviços. Contudo, somando-se a outros 

complicadores, como o tempo destinado para cada processo, pode-se dizer que essa 

articulação é mínima.    

 

Uma das dificuldadesmaiores para mim é não conseguir estabelecer um contato 

com a rede, ter segurança pra fazer os encaminhamentos, inclusive o 

atendimento que eu fiz ontem eu disse para a família: “Esse recurso, eu conheço 

as pessoas que trabalham lá, mas esse aqui eu não conheço, mas eu pesquisei e 

parece que é bom”. É ruim fazer isso, parece que eu me sinto limitada, nesse 

sentido, parece que nosso trabalho pede um outro contato com a rede de 

serviços, aqui é quase impossível conseguir isso porque cada  dia você atende   

uma pessoa de um lugar diferente  e aí, quando você vai atender de novo uma 

pessoa daquele lugar, já passou muito tempo, é difícil (entrevista 1). 

 

Eu acho que se a gente tivesse uma articulação com a redeque atende essa 

família no bairro poderíamos discutir com alguéme articular coisas para essas 

famílias, só que a gente não consegue. Os meninos também falam sobre tantas 

coisas, de vontades, de desejos, a gente fala isso no relatório e chega, por meio 

aberto, essa sugestãochega como imposição, e não é, a gente fez um trabalho a 

Fundação Casa também fez, tem que ter um espaço para a gente articular isso. 

Só que vem uma demanda muito grande, então, como resolver isso? 

(entrevista7). 

 

Esse é um desafio que merece estratégia ampliada, posto que os serviços também 

estão desvinculados entre si, e são precários, retratando a fragilidade das políticas de 

proteção social. 

 

A articulação que tem sido possível é com as equipes técnicas da Promotoria 

Pública - Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial da infância e Juventude (NAT) da 

Promotoria Pública e do Ministério Público - Centro de Atendimento Multidisciplinar 

(CAM) da regional Infância e Juventude da Defensoria Pública. 

 

A aproximação ocorreu inicialmente com técnicos da Defensoria (CAM), que 

atendem adolescentes com processos no FVEIJ, em razão da proximidade do trabalho. 

Posteriormente, convidamos os colegas do MP (NAT) e passamos a discutir o trabalho de 

cada setor, identificando obstáculos em comum, e as incongruências das instituições, na 

área da infância e juventude. 

 

Havia consonância na forma de pensar das equipes e buscávamos encontrar um 

ponto de intersecção que nos levasse a um trabalho conjunto. Nessa ocasião, a equipe do 
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NAT foi transferida para um prédio sem condições de habitabilidade, e o fato alcançou 

grande repercussão, inclusive na mídia, pelo seu despropósito.  

 

Para esse grupo, o “despejo” simbolizou a indiferençadas instituições em relação ao 

trabalho das equipes técnicas, por isso foi decidido que faríamos um evento para demarcar 

a importância do nosso trabalho e a valorização da atuação interdisciplinar.   

 

Desde essa deliberação, a equipe mantém encontros mensais e o fruto dessa  

articulação se materializou em três eventos, durante os anos de2014 e 2015.54 Apesar da 

necessária reorganização da rotina, para dar conta desses encontros, o grupo entende a 

necessidade de avançar e decidiu manter os encontros, tendo como projeto para 2016 

escrever a respeito dessa experiência conjunta ressaltando sua importância, do ponto de 

vista técnico e também político, como possibilidade de articulação das demandas comuns.    

 

É importante destacar que os eventos citados ocorrem no auditório do FVEIJ, 

espaço que foi muito utilizado, entre os anos de 2005 e 200655, quando a situação 

institucional era mais favorável à ETJ. Ficou desativado até 2014, quando, por insistência 

da ETJ, foi reaberto e vem sendo utilizado com regularidade.  

 

A reabertura do auditório que foi uma coisa superimportante, um marco político 

importante. Começamos a realizarreuniões com a DP e MP, aí a gente viu as 

dificuldades dos colegas na própria instituição e a gente começou a se fortalecer 

(entrevista 9). 

 

Esses eventos têm sido a oportunidade encontrada para realizar um diálogo com a 

rede de atendimentos à criança e ao adolescente, especialmente os adolescentes que 

cumprem medida socioeducativa. É um trabalho de iniciativa exclusiva da ETJ, que agrega 

                                                           
541) O Tempo de Privação de Liberdade e a Repetição do Ato Infracional - Fabiana Zapata, defensora  (1o 

/8/2014);   2) Interface do Serviço Social e Psicologia – Dalva Azevedo de Gois, assistente social  e Rosário 

Ferreira, psicóloga (28/11/2014); 3) Saúde Mental e Adolescência -  Mires M. Cavalcanti (PMSP), Raul C. 

Ferreira,  defensor público, Roberto Tardelli, ex-promotor público, Marco Magri (CRP), e Bianca Ribeiro 

(NAT) (27/11/2015). 

55Algumas das palestras foram: A Questão do Adolescente em Conflito com a Lei e com Transtorno Mental - 

Maria Cristina Vicentim; A Realidade de Crianças e Adolescentes com Direitos Violados no Brasil da 

Contrarreforma – Elizabete Borgianni; Uma Etnografia das Varas Especiais da Infância e Juventude – Paula 

Miraglia; A Ética como Arte de Convivência – Flávia Soares, em comemoração do dia do psicólogo; Para 

que Serve uma Medida de Internação?,  Edson Passeti, entre outros.  
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essa função às do cotidiano. Apesar da sobrecarga de trabalho, entende-seque esse é um 

espaço de aquisição de conhecimento, de troca de informações e articulação entre trabalhos 

de objetivos comuns. Significa, sobretudo, a oportunidade de afirmar qual é a posição da 

ETJ em relação às questões que envolvem os adolescentes que cometem atos infracionais 

diante da rede de atendimento e também da instituição.  

 

Destaca-se a participação em movimentos de reivindicação trabalhista com os 

funcionários do prédio e os demais funcionários organizados e com a associação da 

categoria (AASPTJSP). A ETJ esteve presente em diversos movimentos grevistas dos 

servidores, e embora essa adesão tenha sido parcial, a representatividadese consolida pois, 

atualmente, é referência no que diz respeito a assuntos trabalhistas no prédio do Brás. 

Segundo a entrevistada7, 

 

E a gente já fez muitos enfrentamentos, nossas reuniões com os funcionários, 

poucos fóruns fazem isso, as pessoas têm medo. Os eventos de público 

aberto,eles falam o que querem, fazem críticas ao TJ no espaço do próprio TJ! 

(entrevista 7). 

 

4.2 Trabalho em equipe e trabalho interdisciplinar 

 

Apontou-se a fragilidade do trabalho interprofissional, por um lado, pela 

dificuldade em razão do fluxo de trabalho que muitas vezes dificulta até o encontro dos 

profissionais. Contudo, o cerne da questão parece restringir a discussão interprofissional 

apenas à sugestão que será dada: uma briga de posições (favorável ou desfavorável à 

desinternação), suprimindo-se a análise aprofundada de cada área de conhecimento. 

 

Não vejo o trabalho interprofissional aqui, o que a gente faz aqui é 

simplesmente troca de informações, não é uma discussão de caso de verdade 

porque falta tempo, você tem essa rotina, do jeito que está posta, não propicia 

isso. Muitas vezes, parece uma briga de posições, cada um de um lado. É lógico 

que, com alguns profissionais, isso é mais suave, tem uma escuta diferenciada, 

tem que seconsiderar a prática dessas pessoas, a formaçãodelas, de onde elas 

vêm, às vezes, pode ficar um pouco comprometida. Aqui, nosso tempo é 

diferente, difícil trabalhar isso, mas eu acho que há possibilidade de a gente 

melhorar isso, e mesmo quem não tem essa prática, isso a gente pode formar, 

tendo tempo, criando outra estrutura  a gente consegue possibilitar isso 

(entrevista 8). 
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Conforme Iamamoto (2010, p. 291-292), não se trata de diluir as especificidades 

para se chegar a uma unidade, ao contrário, de reafirmar a particularidade do ângulo que a 

sua formação permite enxergar a situação e propor ações e, a partir do conhecimento do 

outro, rediscutir o seu lugar e encontrar possibilidades de atuação interdisciplinar. Portanto, 

“o trabalho coletivo não impõe a diluição de competências e atribuições profissionais. Ao 

contrário, exige maior clareza no trato das mesmas e o cultivo da identidade profissional, 

como condição de potenciar o trabalho conjunto”. 

 

O desenvolvimento do trabalho em equipe demanda sintonia de ações e diálogo 

claro e democrático, o que nem sempre é possível. A sensação é que a equipe tem uma 

convergência de ideias e consegue responder de modo coletivo às demandas que ameaçam 

a autonomia do grupo, a despeito das divergências anteriormente colocadas e que poderiam 

ameaçar essa coesão. Os posicionamentos em grupo ajudam a consolidar a identidade 

coletiva, e fortalecem a posição política da equipe como um todo, no âmbito institucional, 

como é colocadona entrevista 9.    

 

Quando eu vim para cá eu fiquei muito feliz porque eu venho de uma 

experiência de trabalho árdua, era muita tensão, tinha que fazer muitos 

enfrentamentos e eu era a única assistente social, não tinha nenhum profissional 

da área das ciências sociais, então, isso era sempreque tomar decisões sozinhas. 

Aqui tinha uma equipe, e uma equipe que você podia tirar dúvidas, conversar, 

você sempre decidia com mais alguém, nunca sozinha. Aqui, toda vez que 

colocava em xeque uma decisão, a gente decide coletivamente. Acho que o 

grande mérito da equipe que é unida: quando tem um questionamento da 

instituição, a equipe se posiciona coletivamente e isso respalda, você não fica 

exposto, eu nunca me senti exposta aqui,  eu sempre senti que a gente fazia  tudo 

em conjunto  (entrevista 9). 

  

A discussão de casos, que ainda não é feita de modo sistematizado, e o 

levantamento estatístico realizado há mais de dez anos, por iniciativa da equipe e que serve 

de subsídio para o relatório anual de atividades, foram lembrados como procedimentos que 

reiteram a identidade do grupo, na medida em que fortalecem discussões coletivas sobre o 

direcionamento da intervenção profissional e materializam em números o trabalho da 

equipe e o perfil da população usuária, constituindo um rico acervo disponível para 

estudos. Vejamos os relatos:  

 

Que a gente consiga fazer discussão de caso, [...] poder dividir com a equipe 

isso eu sinto falta [...] Isso pode qualificar ainda mais o nosso trabalho, isso dá 
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outro tom para a equipe, [...] vincula a gente como equipe . Quando a gente 

discute o caso a gente fala de um outro lugar, do lugar do Serviço Social 

(entrevista 5) . 

 

Eu acho positiva a estatística [...] é a gente que faz, então é a gente que tem que 

dar o peso e a importância que nós queremos que ela tenha, para quem vai ver, 

enxergue aquilo que a gente queria mostrar (entrevista 5). 

  

4.3 Justiça Restaurativa 

 

Expectativas de mudança no foco da intervenção profissional também estão sendo 

depositadas no projeto de Justiça Restaurativa que vem sendo reformulado para ser 

reimplementado em 2016. O projeto foi iniciado em 2006 como piloto, em parceria com a 

Secretaria de Educação, contudo, por dificuldades operacionais e institucionais, sofreu 

retraimento.  

 

O projeto piloto tinha o objetivo de mediar os conflitos ocorridos no ambiente 

escolar das Escolas Estaduais do bairro de Heliópolis (São Paulo/SP). Entendia-se que as 

expressões de violência manifestadas na escola e que geravam boletins de ocorrência 

possuíam complexa gama de condicionantes, de modo que sua solução extrapolava a esfera 

de alcance da educação, e deveriam também ser tratadas de modo não punitivo pela 

Justiça. Profissionais de ambas as instituições receberam treinamento conjunto e a 

expectativa era que trabalhassem em parceria.   

 

Na Justiça Restaurativa, a resolução dosconflitos se dá pela lógica da não punição, 

buscando a responsabilização do ofensor; o foco da intervenção não está na pessoa que 

cometeu o ato, mas, sim, nas causas que o provocaram e nos danos decorrentes dele, 

buscando-se o empoderamento dos sujeitos a partir do diálogo. Entende-se que essa é uma 

maneira mais democrática de se aplicar a justiça, em oposição à lógica de dominação e 

exclusão do modelo existente. 

 

O fluxo de atendimento iniciava-se com a oitiva do adolescente no Ministério 

Público quando a proposta de circulo restaurativo era apresentada. Os casos elegíveis para 

esse projeto eram os de menor com potencial ofensivoe aqueles com os quais os 

envolvidos tivessem algum vínculo. À equipe técnica, dirigiam-se os casos de 
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concordância e então era organizado o encontro (círculo restaurativo). O adolescente e seus 

familiares eram orientados sobre os procedimentos, assinavam termo de concordância e 

elegiam outras pessoas significativas para participar do encontro (pessoas que de alguma 

forma foram atingidas direta ou indiretamente pelo fato danoso). A vítima era procurada 

(pelo telefone) e se concordasse o encontro era agendado.  

 

Esse encontro era orientado por passos com a finalidade de estabelecer uma 

comunicação clara e objetiva entre os participantes no desvendamento das circunstâncias 

que levaram ao fato. Era exigido que o círculo restaurativo fosse encerrado com um acordo 

de reparação, construído coletivamente, agendando-se novo encontro para checar o seu 

cumprimento e o seu efeito reparador. Em caso de descumprimento, era reformulado.  

 

No que se refere aos aspectos processuais, é importante esclarecer que, durante todo 

o procedimento restaurativo, os autos permaneciam suspensos, pois o promotor de Justiça  

encarregava-se da oitiva do adolescente e sugeria o procedimento restaurativo mas não 

oferecia representação à autoridade judiciária, o que somente seria feito caso o circulo 

restaurativo não conseguise chegar a um acordo, devendo então o processo transitar nos 

moldes tradicionais. Em caso satisfatório de círculo, o processo era arquivado evitando-se 

o percurso tradicional da judicialização. 

 

Durante esse período, foram atendidos 214 processos, com o círculo realizado em 

122 processos (57% dos casos), estimando-se que 1.080 pessoas participaram desses 

encontros. 

 

A possibilidade de oferecer aos adolescentes envolvidos em atos infracionais e suas 

famílias acesso a uma Justiça que pudesse ser mais inclusiva e democrática, contrapondo-

se aos procedimentos repressivos e estigmatizantes usualmente utilizados, aproximou 

alguns integrantes da equipe ao projeto Justiça e Educação. 

 

Na sua execução, alguns desafios foram sendo colocados, como a dificuldade de 

estabelecer um fluxo de atendimento; um recorte na demanda;dificuldade de aceitação 

pelos operadores do direito; entre outros.  
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Aos assistentes sociais, as críticas eram formuladas em relação à dificuldade de 

operacionalizar a sua metodologia, que previa articulação maior com a comunidade 

daqueles adolescentes e a rede de serviços, contudo, na prática, isso não ocorria, ficando o 

círculo restrito a eles e às suas famílias. Temia-se que essa abordagem pudesse resvalar em 

ações de cunho moralizante dissimulando o conservadorismo tão comum nas práticas 

cotidianas.  

 

Esse temor fez com que o trabalho fosse conduzido com muito cuidado, 

considerando-se que a possibilidade de atuar de maneira ética está atrelada à capacidade de 

o profissionalfazer a leitura corretada questão que está sendo tratada e imprimir a ela essa 

direção.  

 

Embora tenha sido interrompido no FEVIJ, o trabalho se fortaleceu 

institucionalmente e está sendo tratado por uma chefia técnica específica que organiza e 

acompanha a implantação de vários projetos no TJ entre capital e interior.  

 

No FVEIJ, os obstáculos institucionais da primeira fase da implantação estavam 

associados ao conservadorismo e visão punitiva dos operadores jurídicos, em especial 

promotores e juízes, dos quais é necessária a anuência para que o processo transcorra por 

esse percurso. Havia também dificuldades de conciliar as demandas convencionais da 

equipe com a nova demanda, o que muitas vezes implicava acúmulo de funções. 

 

JR me estimula porque é novo, é não judicialização e expectativa de não 

reincidência, das coisas que eu já ouvi eu acredito que ela efetivamente tenha 

um resultadodo sujeito se implicar, mais que responsabilizar, porque a 

internação responsabiliza mas não quer dizer que ela tenha um efeito na vida 

daquele menino, só por conta da privação da liberdade. Não sei como vai ser 

mas a gente tem que tentar porque não dá para ficar só reclamando(entrevista 

6). 

 

“A gente trabalha apagando incêndio e mal, como a gente pode prevenir isso 

antes? Na JR, eu encontro um eco nessas minhas preocupações, como atuar 

preventivamente, ela pode ter esse aspecto não só restaurador após conflito 

(entrevista 5). 

 

4.4 Condições de trabalho e adoecimento 
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Para além das condições físicas necessárias, as circunstâncias de trabalho estão 

diretamente relacionadas à capacidade do profissional desenvolver suas atividades de 

modo ético ede atender os seus deveres profissionais na relação que estabelece com o 

usuário (Código de Ética profissional, Art. 5o).  

 

Muitas das considerações em relação ao cotidiano de trabalho sinalizam a 

necessidade de lidar com a angústia e a impotência diante de uma situação extrema e sobre 

a qual pouco se pode fazer por sua complexidade e imediaticidade que caracteriza o 

trabalho. 

 

Embora não seja possível fazer um aprofundamento desse tema, registramos que a 

carga de trabalho, tanto em quantidade de processos como em emoções advindas dela, 

causa impactos nem sempre perceptíveis em curto prazo, cujos desdobramentos passaram a 

ser manifestados em doenças físicas e psíquicas. Tem sido um tema recorrente nos espaços 

de trabalho e também nas pautas de reivindicações trabalhistas questões como assédio 

moral e adoecimento, em razão do desgaste no trabalho. A estrutura hierarquizadado TJSP, 

sem dúvida, é um dos indutores desse quadro, pois as relações de poder são organizadas 

com rigidez e ainteração entre os superiores e subordinados é dificultada por intencional 

distanciamento.56 

 

À ETJ se acresce a carga emocional decorrente do atendimento diário de situações 

de violências, negligências, frustrações, impotência e tantas outras emoções. Os 

atendimentos dão margem para abordar assuntos que causam muito sofrimento nos 

entrevistados, e, em alguns casos, o profissional é o depositário das suas esperanças ou de 

suas frustrações (FÁVERO, 2012), ficando permeável a essas emoções durante a maior 

parte do expediente.  

 

A gente alimenta um sistema extremamente perverso e cruel, acho que isso 

adoece as pessoas (entrevista 8). 

 

                                                           
56Para materializar o que se percebia empiricamente sobre o adoecimento no trabalho, um grupo de entidades 

representativas do TJSP se uniu parafinanciar uma pesquisa sobre as condições de trabalho dos funcionários.  

(AASPTJ-SP. AFFOCOS. ASSOJUBS. ASSOJURIS. Trabalho e saúde no Tribunal de Justiça de São 

Paulo: repercussão na vida de seus trabalhadores. 2014-. 
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Para quem está comprometido é muita demanda emocional, você querer 

entender o queestá acontecendo no caso e não vai ter muito o que fazer,  

resultado prático. No dia a dia, tem gente [policial] querendoficar na porta do 

atendimento, colocar algemas, violências lá dentro [da Fundação Casa], etc. 

Tem gente que acha que tem que ser assim mesmo, mas  a gente  diz não, então 

acho que a gente foi adoecendo (entrevista 7). 

 

A situação de avaliação proporciona o estabelecimento de vínculos importantes 

entre profissionais e usuários; é possível que o adolescente e principalmente a família 

estejam sendo ouvidos pela primeira vez com a atenção e o respeito que necessitam. A 

dinâmica da entrevista favorece que sentimentos e histórias sejam revirados e o excedente 

de angústias nem sempre encontra caminhos, em ambos os lados, para o seu escoamento. 

 

Por isso, o trabalho cotidiano exige dos profissionaisum envolvimento subjetivo 

muito intenso, pois se entremeiam em histórias de extremo sofrimento das quais, 

frequentemente emergem dilemas do ponto de vista ético com poucaspossibilidades de 

interferência. 

 

O mal-estar produzido por constrangimento que esmaga valores de profundo 

significado, dor psíquica e, muitas vezes, vivência de impotência diante do 

sofrimento humano e de dilemas éticos que emergem em situações complexas e, 

muitas vezes, dramática, são circunstâncias nas quais psicólogos e assistentes 

sociais são colocados dianteda necessidade de resistir a pressões que confrontam 

a própria ética profissional (DÉLIA; SILVA,2014,  p.61). 

 

Essa exposição do profissional quase sempre se dá de “peito aberto” sem qualquer 

retaguarda da instituição, sujeitando os profissionais a doenças físicas e emocionais, às 

vezes irreversíveis, caracterizando-se como “sequelas” de seu compromisso profissional. 

 

Sawaia (2008) estudou sobre o sofrimento ético-político, sentimento que atinge 

múltiplas dimensões da vida humana decorrentes da interferência social, especialmente das 

situações de pobreza, manifestado pela dor que surge por ser tratado como inferior, 

subalterno, sem valor. 

 

Lidar com essa condição cotidianamente, sem dúvida, impinge ao profissional 

intenso sofrimento, pela impotência diante do sofrimento do outro, traço este muito 

característico do Serviço Social, mas que conta com poucos estudos sobre esse impacto.  
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Na falta de compreensão desse fenômeno e de canais coletivos para a sua 

superação, no dia a dia, como único recurso, cada um dá conta como pode do sofrimento 

que acumula.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

    O que temos que fazer não está fora de onde estamos, temos muito o que fazer 

justamente ali dentro. 

Elizabete Borgianni 

 

A preocupação com o cotidiano do trabalho dos assistentes sociais do FVEIJ muito 

se deveu às angústias vivenciadas por nós e pelos colegas com quem dividia diariamente o 

exercício profissional, parecendo urgentemente necessário compreender se era possível 

imprimir um sentido ético a essa prática diante do contexto de criminalização sustentada 

pela estrutura institucional e dos seus operadores; partia da percepção empírica que, a 

despeito desses entraves, sim, um trabalho de qualidade ética estava sendo feito ali. 

 

Nesse sentido, o presente estudo significa a possibilidade de suspensão da 

realidade, nos termos de Heller (1972), e olhar com outros olhos para o trabalho que era 

realizado, há anos, do mesmo jeito.  

  

A sobrecarga de trabalho, sobretudo a de sofrimento que esse trabalho impinge aos 

profissionais, ao lidarem cotidianamente com o sofrimento do outro e com a sua 

impotência de não conseguir dar um sentido de Justiça às demandas que recebe, foi o que 

mais sensibilizou durante as entrevistas com os profissionais. 

 

A história nos mostrou que o trabalho como é realizado hojefoi forjado no passado 

quando a função de peritofoi a possibilidade encontrada de continuar prestando os serviços 

no Judiciário, posto que as questões que ali chegavam eram, e ainda são, impregnadas das 

expressões da questão social, objeto da intervenção, e para a qual a profissão demonstrou 

capacidade de oferecer respostas.  

  

A formalização do exercício de profissionais, além do Direito, sinalizou a 

compreensão, ao menos dos idealizadores do ECA, de que a área de conhecimento jurídico 

é insuficiente para tratar de temas da complexidade dos que ali aportam, contudo, as 

dificuldades de compreensão e implementação desse ordenamento jurídico que ainda hoje 

são discutidas, bem como os movimentos regressistas sobre o aumento de punição aos 
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adolescentes autores de ato infracional, sinalizam que as dificuldades estão para além do 

campo normativo-legal, pois resvalam questões ideológicas e principalmente político-

econômicas. 

 

A criminalização da pobreza pela vigência de um estado penal, como apontado, faz 

parte de uma lógica que pressupõe a intervenção mínima do Estado em questões que 

decorrem de uma opção econômica que exclui parte da população do processo produtivo e 

do usufruto da cidadania, e trata as expressões de insubmissão a essa ordem com repressão 

e segregação. 

 

A correlação entre pobreza e criminalidade tem sido fomentada pelos meios de 

comunicação que alimentam no imaginário social a figura de um potencial criminoso 

justificando-se a adoção de políticas repressivas. Embora, proporcionalmente, o número de 

adolescentes que cometem atos infracionais, em relação à população geral, seja pequeno, 

menos de 1%, assiste-se ao aumento do encarceramento juvenil, e o Estado de São Paulo, 

proporcionalmente, o que mais aprisiona. O aumento assustador da mortalidade de jovens 

pobres, especialmente negros, também demonstra a vulnerabilidade e o descaso a que está 

submetida essa parcela da população, já que não sensibilizam autoridades e/ou a opinião 

pública pois as informações são conduzidas de modo a alimentar a sensação de que as 

vítimas são as responsáveis pelo desfecho trágico de suas próprias vidas. 

 

As análises sobre a situação social não só dos adolescentes atendidos no FVEIJ, 

mas dos jovens, deforma geral, sinalizam a exclusão social de parcela significativa dessa 

população, e, o mais grave, que se perpetua há gerações. Em todo o País, o perfil dos 

adolescentes autores de atos infracionais indica a prevalência de crimes patrimoniais e não 

de crimes contra a pessoa, como faz supor o senso comum. Baixos níveis de escolaridade; 

situação socioeconômica e condições de habitabilidade muito precárias, e baixo usufruto 

dos serviços públicos, caracterizam o quadro de reduzida mobilidade social. 

 

O desgaste do cotidiano de trabalho que exige a formulação de laudos com a 

brevidade que pode comprometer a análise da totalidade da situação ali tratada levou 

alguns entrevistados a questionarem a legitimidade desse instrumento como promotor de 
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direitos. A elaboração do laudo, nessa linha de análise, significa a dimensão formal do 

trabalho técnico que é muito mais amplo e possui facetas bem mais profícuas para o 

usuário, e que não são reconhecidas em sua importância pela instituição e por seus 

operadores.      

 

A supervalorização, por parte do juiz, do parecer técnico que sintetiza a conclusão 

com a opinião do profissional acerca da situação que foi solicitada, deixa, em segundo 

plano, as análises e considerações técnicas que caracterizam a questão social subjacente ao 

ato infracional, sobre a qual deveriam se voltar as atenções e intervenções. 

 

O impasse parece decorrer da impossibilidade desse instrumento ultrapassar a 

dimensão formal que adquiriu, frustrando expectativas de que pudesse significar a 

ampliação da garantia de direitos, rompendo com o ciclo perverso entre desproteção, 

criminalização e prisão, restando a perturbadora sensação de que o trabalho do técnico 

pode alimentá-la. 

 

Contudo, parece necessário reafirmar o laudo social como um instrumento de 

poder, por excelência, na medida em que estabelece o diálogo com os operadores do direito 

através do qual o Serviço Social se posiciona técnica e politicamente e, principalmente, 

pode contribuir com análises e alternativasque extrapolem a proposta de resolutibilidade 

formal oferecida pelo Direito, apontado propostas factíveis em curto, médio e longo 

prazos. O desafio, contudo, é transformá-lo em instrumento de alcance para além do caso a 

caso, o que implica estratégias de caráter político-interinstitucional. 

 

Observou-se que a maioria dos entrevistados adota, na análise dos casos, uma 

perspectiva teórico-metodológica de totalidade, na qual o ato infracional é a superfície 

aparente de um quadro de profunda desigualdade social e de reiteradas violações de 

direitos. A despeito da fragmentação imposta pela estrutura judiciária que particulariza 

essa complexidade num processo, os assistentes sociais se mostraram críticos e atentos à 

dimensão investigativa da profissão, compreendendo que a intervenção profissional tem 

como finalidade produzir conhecimentos que desvelem a complexidade que a questão 

jurídica está ocultando, transformando a demanda institucional em demanda social. 
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Outra questão relevante para a maioria dos entrevistados é a preocupação com a 

imagem ou o espaço ocupado pela profissão no cenário institucional, e submersa a essa 

questão a preocupação com a autonomia profissional. 

 

A livre manifestação do ponto de vista técnico assegura autonomia nos pareceres, 

contudo, a subordinação administrativa à autoridade judiciária limita o espaço de atuação 

profissional ao entendimento do que o juiz julga adequado e necessário. A competência 

burocrática, contudo, não anula a competência técnica como afirma Iamamoto (2010). É 

justamente essa competência que permite confrontar o caráter conservador e policialesco 

da instituição e a manutenção de estratégias que permitam tomar posições favoráveis no 

sentido da efetivação dos princípios éticos da profissão.  

 

Posicionamentos conservadores e moralistas estão denunciados. A despeito da 

direção coletiva que a profissão adota e seu compromisso ético-político com a liberdade e 

emancipação do sujeito, o Judiciário também conserva práticas inerentes à herança 

conservadora da profissão. A natureza julgadora e a particularização da demanda através 

de um processo, sem dúvida, podem contribuir para essa persistência, contudo, há que se 

considerar que a direção da intervenção é sua intenção. Ter claro que o objeto da atuação 

profissional não se restringe ao sujeito, mas considera a questão social que traz, certamente 

evitará a adoção de posições autoritárias e moralistas. 

 

Preocupação significativa é a sensação de isolamento que a dinâmica do trabalho 

traz e as propostas para enfrentá-lo são para além da articulação no caso a caso, 

estabelecendo-se rotina de discussão ampliada, aproximação com equipes técnicas de 

instituições correlacionadas ao trabalho do Tribunal de Justiça, como a Fundação Casa, 

Defensoria Pública, o Ministério Público; realização de eventos abertos para o público em 

geral, como possibilidade de troca de saberes e afirmações políticas coletivas; e 

consolidação do projeto de Justiça Restaurativa como meio de introduzir uma cultura 

menos punitiva e mais democrática na instituição. 

 

As manifestações sobre o adoecimento físico e o emocional decorrente do desgaste 

do trabalho foi um dos dados mais impactantes. As entrevistas foram carregadas de 
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angústia e emoção, quando se reportavam a esse tema. A despeito da sua gravidade, uma 

vez que interfere na qualidade de vida dos profissionais e pode incidir em adoecimentos 

irreversíveis, poucos espaços são oferecidos para essas discussões. Porém, nos limites da 

presente pesquisa, não foi possível analisar esse aspecto. 

 

Ousamos afirmar, no entanto, que o adoecimento pode ser fruto das tensões 

derivadas do confronto entre os valores e as aspirações do compromisso ético-político e as 

limitadas condições para responder às demandas sociais dos adolescentes e suas famílias. É 

necessário que essa problemática receba atenção especial da instituição e dos espaços 

coletivos da categoria, sob o risco dos profissionais sucumbirem a níveis de sofrimento 

insuportáveis. 

 

O início desta investigação sugeria dificuldade dos profissionais se reconhecerem 

enquanto protagonistas dos princípios do Código de Ética profissional, se consideradas as 

injustiças cotidianamente vivenciadas e diante das quais se sentiam impotentes. 

 

As entrevistas e as análises, contudo, revelaram que, a despeito das dificuldades, os 

profissionais mantém fortalecida a convicção de que é preciso resistir e reagir, e ao relatar 

sobre o seu trabalho cotidiano, o fazem com tom otimista e propositivo,mostrando-se 

vigilantes à omissão do Estado pela ineficiência das políticas de proteção social e a 

criminalização das demandas que deixou de atender. Ainda reconhecem a relevância da 

interlocução que podem realizar entre a população usuária dos serviços da Justiça e seus 

operadores. 

 

Assim, considera-se que a presente pesquisa traz à tona a potência dos assistentes 

sociais que atuam no FVEIJ em seu papel contra-hegemônico e sua disposição de 

encontrar soluções democráticas e éticas para um contexto extremamente contraditório e 

adverso que é o Poder Judiciário, sustentando a expectativa inicialmente formulada de que 

as equipes técnicas possuem condições de assumir, na dinâmica institucional, o papel de 

elemento desestabilizador e perturbador da ordem imposta pela ideologia jurídica a partir 

de seus conhecimentos teóricos e seu engajamento político. 
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ANEXO 1 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO - TCLE 

 

Declaro, por meio deste termo, que concordei em ser entrevistado na pesquisa de 

campo referente ao projeto/pesquisa intitulado (a) “A prática profissional dos Assistentes 

Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude da Cidade de São Paulo: 

O cotidiano e seu significado”    desenvolvida por  Cilene Silvia Terra – RG: 15256655-

7; CPF:107403118-08; CRESS: 23424; TEL.: (11) 97663-9914 . 

 

Afirmo que aceitei participar por minha própria vontade, sem receber qualquer 

incentivo financeiro ou ter qualquer ônus e com a finalidade exclusiva de colaborar para o 

sucesso da pesquisa. 

 

Fui informado (a) dos objetivos estritamente acadêmicos do estudo, que, em linhas 

gerais, é: Colaborar para a reflexão do cotidiano profissional a partir do 

aprofundamento teórico,  compreendendo,  através dos discursos dos profissionais, o 

significado que atribuem ao trabalho que realizam diante dos desafios impostos pelo 

cotidiano institucional marcado pelo  descompasso entre o contexto legal e contexto 

social, no campo de disputas de projetos societários no qual o Poder Judiciário está 

inserido.     

 

Fui também esclarecido (a) de que os usos das informações por mim oferecidas 

estão submetidos às normas éticas destinadas à pesquisa envolvendo seres humanos, da 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) do Conselho Nacional de Saúde, do 

Ministério da Saúde. Em caso de dúvida, posso procurar o Comitê de Ética em Pesquisa da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, telefone: (11) 3670-4000.  

 

Minha colaboração se fará de forma anônima, por meio de entrevistas 

semiestruturadas as quais serão gravadas e transcritas. O acesso e a análise dos dados 

coletados se farão apenas pelo(a) pesquisador(a) e/ou seu orientador.  
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Fui ainda informado (a) de que posso me retirar desta pesquisa a qualquer 

momento, sem qualquer prejuízo ou constrangimentos. 

 

Atesto recebimento de uma cópia assinada deste Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, conforme recomendações da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 

(Conep). 

 

 

 

 

São Paulo ____ de _________________ de _____  

 

 

 

Assinatura do(a) participante: ______________________________  

 

 

Assinatura do(a) pesquisador(a): ____________________________  

 


